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DICA

Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou este artigo com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.
• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.
• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.
• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.
• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.
• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.
• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes sobre 
seu interesse, conversando com pessoas que já foram aprovadas, absorvendo dicas e experiências, e analisando a banca examinadora do 
certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estudados até 
o dia da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar? Vai mais uma dica: comece por Língua Portuguesa, é a matéria com maior 
requisição nos concursos, a base para uma boa interpretação, indo bem aqui você estará com um passo dado para ir melhor nas outras 
disciplinas.

Vida Social

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, mas sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Nervoso 
Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.



DICA

Motivação

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir conhecimento e experiência. 
Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir motivação:

• Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;
• Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;
• Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;
• Escreva o porquê que você deseja ser aprovado no concurso. Quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para seguir 
focado, tornando o processo mais prazeroso;
• Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irão aparecer.
• Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta felizes 
com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas chances 
de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 

Vamos juntos!
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LÍNGUA PORTUGUESA

1

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO
DE TEXTOS DE GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 
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DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-
lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, excla-
mação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. Ex: cumprimento 

(extensão) X comprimento (saudação); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma pronúncia, porém são grafadas de maneira diferente. Ex: conserto (cor-

reção) X concerto (apresentação); cerrar (fechar) X serrar (cortar).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO 
E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:
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REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; e 
informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.  

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS; DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DO PERÍODO. EMPREGO 
DAS CLASSES DE PALAVRAS. RELAÇÕES DE COORDENAÇÃO ENTRE ORAÇÕES E ENTRE TERMOS DA ORAÇÃO.

RELAÇÕES DE SUBORDINAÇÃO ENTRE ORAÇÕES E ENTRE TERMOS DA ORAÇÃO

CLASSE DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.
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PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o final 

da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acentuação 
(Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao gêne-
ro a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno (refere-se 
aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, trazen-
do alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao órgão 
que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: bola; 

escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último representado, geral-
mente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do contexto, 
pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumentativo 

e diminutivo. 
Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / menino 

pequeno). 
Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).

Novo Acordo Ortográfico
De acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, as letras maiúsculas devem ser usadas em nomes próprios de 

pessoas, lugares (cidades, estados, países, rios), animais, acidentes geográficos, instituições, entidades, nomes astronômicos, de festas e 
festividades, em títulos de periódicos e em siglas, símbolos ou abreviaturas.

Já as letras minúsculas podem ser usadas em dias de semana, meses, estações do ano e em pontos cardeais.
Existem, ainda, casos em que o uso de maiúscula ou minúscula é facultativo, como em título de livros, nomes de áreas do saber, 

disciplinas e matérias, palavras ligadas a alguma religião e em palavras de categorização.



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

1. Fundamentos de computação. Organização e arquitetura de computadores. Componentes de um computador (hardware e software). 
Sistemas de entrada, saída e armazenamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01

2. Princípios de sistemas operacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07
3. Redes de comunicação.Introdução a redes (computação/telecomunicações). Redes de computadores: locais, metropolitanas e de 

longa distância. Noções de terminologia e aplicações, topologias, modelos de arquitetura (OSI/ISO e TCP/IP) e protocolos . . . . . . 08
4.  Noções de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurança (antivírus, fi rewall, anti-spyware etc) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
5. Conceitos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a Internet/intranet. Ferramentas 

e aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca, de pesquisas e de redes sociais.  
Acesso a distância a computadores, transferência de informação e arquivos, aplicativos de áudio, vídeo e multimídia.  Programas de 
navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37

6. Noções de sistemas operacionais.  Noções de sistema operacional Windows: Windows 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51
7. Noções de sistema operacional GNU Linux. Características do sistema operacional GNU Linux. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54
8. Noções de edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes Microsoft e LibreOffice). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

1

FUNDAMENTOS DE COMPUTAÇÃO. ORGANIZAÇÃO E 
ARQUITETURA DE COMPUTADORES. COMPONENTES 

DE UM COMPUTADOR (HARDWARE E SOFTWARE). 
SISTEMAS DE ENTRADA, SAÍDA E ARMAZENAMENTO

HARDWARE E SOFWARE
Hardware são as partes físicas do equipamento e software é 

o conjunto de programas ou aplicativos, instruções e regras que 
permitem ao equipamento funcionar.

O que é hardware?
Hardware são as partes que podemos ver do computador, ou 

seja, todos os componentes da sua estrutura física como o monitor, 
o teclado, o gabinete e o mouse.

O que é software?
São os programas que nos permitem realizar atividades espe-

cíficas num computador. Por exemplo, os programas como Word, 
Excel, Power Point, os navegadores, os jogos, os sistemas operacio-
nais, entre outros.

Esses dois elementos sempre trabalham de mãos dadas. En-
quanto o software faz as operações, o hardware é a parte física com 
a qual essas funções podem ser realizadas.

Embora não tenhamos ideia de como as coisas vão evoluir, 
essa combinação continuará funcionando como base do desenvol-
vimento tecnológico.

Tipos de computadores
Existem muitos tipos de computadores com diferentes forma-

tos e tamanhos e cada um deles oferece características que se en-
caixam às diversas necessidades.

Computadores de mesa ou desktops
Os computadores de mesa ou desktops são os mais comuns 

nas casas e nos escritórios.
Esse tipo de computador não é muito fácil de ser transporta-

do porque dependem de energia elétrica e possuem muitas partes. 
Além disso, eles podem ser atualizados adicionando mais peças ou 
periféricos como WebCam, impressora, fones de ouvido, microfo-
nes, etc.

Um dos benefícios dos Desktops é seu baixo custo. Se fazemos 
uma comparação de seu preço com o de um notebook com as mes-
mas características, as diferenças são claramente notadas.

Notebooks ou portáteis
São computadores que você pode transportar com facilidade 

porque todas suas partes estão integradas: monitor, teclado, tou-
chpad (que substitui o mouse), alto-falantes e câmera numa só 
peça com tamanho e peso menor que um desktop.

Estes computadores não permitem muitas modificações por-
que é mais difícil acessar seus componentes internos, com exceção 
da sua bateria que é recarregável e pode ser trocada.

Muitos deles estão desenvolvidos para executar softwares e 
arquivos pesados assim como um desktop. Por conta dos note-
books serem desenvolvidos para serem transportados facilmente 
de um lugar para outro, existem algumas vantagens e diferenças 
importantes quando os comparamos com os desktops.

Quais são as partes de um notebook?
- Touchpad: Também conhecido como trackpad, é um pad sen-

sível ao tato que permite controlar o cursor fazendo movimentos 
com os dedos.

Muitos touchpads incluem sensibilidade multi-toque que têm 
funções específicas para toques com mais de um dedo.

- Bateria: Quando conectamos a bateria do Notebook a uma 
tomada elétrica, ele é recarregada. Outro benefício de poder con-
tar com uma bateria é que, se acabar a luz podemos ter uma reser-
va de energia. Cada notebook possui uma bateria que nos permite 
utilizá-lo quando não estamos conectados à uma tomada.

- Adaptador de CA: Um notebook geralmente possui um cabo 
de alimentação especializado.

Ele é feito para ser usado com este tipo de computadores. 
Alguns destes cabos possuem conectores magnéticos que se des-
conectam com segurança em caso de acidentes. Isto ajuda evitar 
danos no cabo e no notebook.

- Entradas: A maioria dos notebooks tem os mesmos tipos de 
entradas que outros computadores como as entradas USB, porém, 
em menor quantidade por conta de seu tamanho menor. Algumas 
entradas podem ser diferentes e as vezes é necessário um adapta-
dor para poder usá-las.

Tablets
Os tablets possuem uma tela sensível ao toque para que pos-

samos escrever e navegar pela internet rapidamente. São caracte-
rizados por serem leves, e mais baratos que um computador. São 
mais práticos que os notebooks porque usamos os dedos para fa-
zer tudo, o iPad por exemplo, é um tablet. Da mesma forma que 
os notebooks, os tablets também foram desenvolvidos para serem 
transportadas facilmente.

Muitos possuem a função de editar textos de arquivos como 
o Word ou planilhas com fórmulas matemáticas como as do Excel, 
desta maneira você não dependerá do seu desktop.

Para economizar espaço, os tablets possui poucas entradas. 
Mas se for necessário usar um teclado externo ou outros periféri-
cos, podemos usar uma conexão sem fio ou um Bluetooth.

Smartphone ou telefone inteligente
A maioria dos aparelhos celulares podem fazer as mesmas 

coisas que um computador. Neles podemos editar documentos, 
navegar na internet, compartilhar informações com amigos no Fa-
cebook e até jogar.

Estes aparelhos são mais conhecidos como telefones inteligen-
tes ou smartphones eseu teclado está integrado com a tela e só 
aparece quando indicamos que vamos escrever algo.

A maior vantagem dos telefones inteligentes e tablets é que po-
demos acessar a internet em qualquer momento. Além disso, são 
baratos, fáceis de usar, e podem ser comprados em qualquer lugar.

Estes telefones são feitos para executar uma variedade de 
aplicativos. E além de proporcionar o serviço telefônico, são ba-
sicamente pequenos tablets que podem ser usados para navegar 
na internet, ver vídeos, ler livros eletrônicos, jogar e muitas outras 
coisas, todas elas funções adicionais às de um telefone tradicional.

Os smartphones possuem telas táteis e contam com sistemas 
operacionais parecidos aos dos tablets. 

Lembre-se que você pode encontrar muitos aplicativos gra-
tuitos nas lojas virtuais correspondentes ao sistema operacional 
do telefone que você escolheu. Eles podem servir para diversão, 
aprendizagem, leitura e outras mil coisas mais. 

Com os smartphones podemos estar conectados à internet na 
maior parte do tempo. 

Geralmente, é necessário comprar um plano de dados 3G ou 
4G, além do serviço para fazer ligações.

Um telefone inteligente também pode conectar-se à redes Wi-
-Fi quando estas estão disponíveis.

Por que é bom comprar um smartphone ou um tablet?
Eles são uma grande ajuda porque oferecem conectividade 

para que possamos falar com outras pessoas, navegar pela inter-
net, ver vídeos, enviar e receber e-mails, editar documentos como 
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cartas e planilhas, jogar, entre muitos outros benefícios. Basica-
mente é ter um dispositivo portátil com as mesmas funções de um 
computador.

Computadores vestíveis
O termo em inglês wearable computing significa “computação 

vestível” e são computadores que usamos como parte do nosso 
vestuário. Os melhores exemplos deste tipo de computador, são 
os óculos inventados pela Google chamados Google Glass que é 
um dispositivo para a visualização de informações, os sapatos es-
portivos que tem um chip para armazenar a nossa posição e rendi-
mento, e os relógios inteligentes, que são pequenos computadores 
usados no pulso como um relógio.

Este conceito abarca todas as máquinas eletrônicas que se 
tornaram pequenas e podem ser adaptadas à nossa roupa ou aos 
acessórios que usamos, oferecendo conectividade e outros serviços 
sem a necessidade de usar o computador. 

A grande vantagem dos computadores vestíveis é que eles nos 
proporcionam uma interação com a informação do ambiente que 
nos rodeia. 

Google Glass
O propósito destes óculos é mostrar toda a informação dis-

ponível no momento em que você necessita e poder compartilhar 
tudo o que você vê.

Com eles podemos nos conectar à internet, acessar e-mails e 
falar com outras pessoas.

Como todos os computadores, ele possui um hardware que é 
composto pela câmera, o touchpad, as lentes, a moldura e a bate-
ria. Já seu software, é composto por aplicativos gratuitos como o 
Google Maps e o Gmail.

Nike +
Trata-se de um dispositivo de rastreio que se adapta ao seu tê-

nis com a finalidade de armazenar dados e dar a informação sobre 
o seu rendimento durante uma atividade física.

Podem fornecer informações sobre a distância percorrida, o 
tempo de duração, a quantidade de calorias queimadas e um mapa 
detalhado do caminho percorrido.

Atualmente, muitos esportistas avaliam e controlam seu rendi-
mento com estes tipos de dispositivos.

Relógio inteligente
É baseado no conceito de um relógio convencional, mas au-

mentando as possibilidades que ele oferece.
Alguns fabricantes optaram por adicionar funções ao relógio 

convencional e ao mesmo tempo sincronizá-lo com um smartphone 
para que funcione como uma extensão adaptada ao corpo humano.

Outros adaptam um computador independente ao antebraço 
tornando-o um assistente para muitas das suas atividades. São bas-
tante úteis por exemplo, em operações militares e espaciais.

Quais são as partes do um computador?
Um computador Desktop está composto por várias partes, mas 

existem algumas que são indispensáveis para seu funcionamento 
como o gabinete (torre), o monitor, o mouse e o teclado.

O Gabinete
É uma estrutura de metal ou plástico onde no seu interior es-

tão os componentes que fazem com que as outras partes cumpram 
suas funções. É considerado o cérebro do computador.

Na parte da frente e de trás estão localizadas as entradas, co-
nectores e botões com os quais você pode trabalhar com algumas 
funções do computador. É importante conhecer esses botões, já 
que suas posições e estilos mudam dependendo do modelo.

Frente de um gabinete

- A unidade deDVD-ROM (Disco de Vídeo Digital):
Também conhecida como CD-ROM, permite que o computador 

leia CDs e DVDs. A maioria das unidades de discos óticos também 
podem escrever (ou “queimar”) dados. As unidades mais recentes 
podem ler discos Blu-Ray (vídeos em alta definição) e gravar neles 
também. Um típico Blu-Ray armazena maior quantidade de dados 
que um DVD ou CD. 

- As portas ou entradas USB:
A maioria dos computadores de mesa (Desktop) tem várias en-

tradas ou portas USB. Elas podem ser usadas para conectar quase 
todo tipo de dispositivo, incluindo mouses, teclados, impressoras, 
câmeras digitais entre outros. Normalmente estão na parte frontal 
e traseira do computador. 

- Entrada e saída de áudio:
Muitos computadores incluem entradas de áudio na frente 

do gabinete que permitem conectar facilmente alto-falantes, mi-
crofones e fones de ouvido, sem precisar usar a parte traseira do 
computador.

Parte posterior do gabinete
A maioria dos computadores informam o que é cada ícone para 

que você possa conectar com maior facilidade seus periféricos ao 
gabinete.

Parte traseira da torre de uma mesa ou computador desktop

- Tomada de energia: Nesta entrada você deve conectar o cabo 
elétrico do computador.



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

3

- Entrada/saída de áudio: Quase todos os computadores pos-
suem duas ou mais entradas de áudio onde é possível conectar 
vários dispositivos, incluindo alto-falantes, microfones, fones de 
ouvido, entre outros.

- Porta Ethernet: Esta entrada é muito parecida com a do mo-
dem, porém é um pouco maior. Você pode usá-la para se conectar 
à uma rede e navegar pela internet.

- Entrada USB: Na maioria dos computadores desktop, quase 
todas as entradas USB estão na parte posterior da estrutura do 
computador. Tente conectar o mouse e o teclado nestas entradas 
para que as frontais fiquem livres e sejam usadas com câmeras di-
gitais, Pen drives e entre outros dispositivos.

- Entrada para monitor: Aqui é onde você conecta o cabo do 
monitor. No exemplo da imagem acima, o aparelho tem uma entra-
da Display e uma VGA. Em outros computadores podem existir ou-
tros tipos de entradas para o monitor, tais como DVI (Digital Visual 
Interface) ouHDMI ( High-Definition Multimedia Interface). 

- Porta serial: Este tipo de entrada é menos comum nos compu-
tadores atuais porque foi substituída por USB e outros tipos de en-
tradas. É utilizada com frequência para conectar periféricos como 
câmeras digitais.

- PS/2: Estas entradas são usadas para conectar o mouse e o 
teclado. Geralmente a entrada do mouse é verde e a do teclado 
lilás. Nos computadores novos, estas entradas foram substituídas 
por USB. 

- Slots de expansão: Estes são espaços vazios nos quais você 
pode adicionar um tipo de placa de expansão. Por exemplo, caso 
seu computador não venha com uma placa de vídeo, pode comprar 
uma e instalá-la aqui.

- Porta paralela: É um tipo de entrada muito antiga que não é 
comum nos computadores novos, e assim como a porta serial, foi 
substituída pela entrada USB. 

Periféricos do computador
Geralmente os computadores básicos incluem o gabinete, o 

monitor, o teclado e o mouse. No entanto, você pode conectar dife-
rentes tipos de dispositivos, também conhecidos como periféricos.

O que são Periféricos de um Microcomputador?
São placas ou aparelhos que recebem ou enviam informações 

para o computador. Alguns exemplos de periféricos são: Impresso-
ras, Digitalizadores, leitores de CD – DVD, mouses, teclados, câme-
ras, etc.

Existem alguns tipos de periféricos:
- De entrada: São aqueles que enviam informações para o com-

putador. Ex: teclado, mouse.
- De saída: São aqueles que recebem informações do computa-

dor. Ex: monitor, impressora, caixas de som.
- De entrada e saída: São aqueles que enviam e recebem in-

formações para/do computador. Ex: monitor touchscreen, drive de 
CD – DVD, impressora multifuncional.

- De armazenamento: São aqueles que armazenam informa-
ções. Ex: pen drive, cartão de memória.

Externos: São equipamentos adicionados ao computador que 
enviam e recebem dados, acessórios que se conectem ao compu-
tador.

- Monitor: É um dispositivo de saída do computador que serve 
de interface visual para o usuário, na medida em que permite a 
visualização dos dados e sua interação com eles. São classificados 
de acordo com a tecnologia de amostragem de vídeo utilizada na 
formação da imagem. São eles o CRT e o LCD. A superfície do moni-
tor sobre a qual se projeta a imagem chamamos tela, ecrã ou écran.

Os monitores surgiram diante da necessidade de ser um peri-
férico de saída, pois sem ele não conseguiríamos ver o que estarí-
amos fazendo.

CRT: (Cathodic Ray Tube), em inglês, sigla de (Tubo de raios ca-
tódicos) é o monitor “tradicional”, em que a tela é repetidamente 
atingida por um feixe de elétrons, que atuam no material fosfores-
cente que a reveste, assim formando as imagens.

LCD: (Liquid Cristal Display, em inglês, sigla de tela de cristal lí-
quido) é um tipo mais moderno de monitor. Nele, a tela é composta 
por cristais que são polarizados para gerar as cores.

- Mouse: O mouse (do inglês ”rato”) é um periférico de entrada 
que historicamente se juntou ao teclado para auxiliar no processo 
de entrada de dados, especialmente em programas com interface 
gráfica. Tem como função movimentar o cursor (apontador) pela 
tela ou ecrã do computador.

O formato mais comum do cursor é uma seta, contudo, exis-
tem opções no sistema operacional e softwares que permitem per-
sonalizarmos o cursor do mouse.

Disponibiliza normalmente quatro tipos de operações: movi-
mento, clique, duplo clique e “arrastar e largar”.

Existem modelos com um, dois, três ou mais botões cuja fun-
cionalidade depende do ambiente de trabalho e do programa que 
está a ser utilizado. Em todos estes modelos o botão esquerdo é o 
mais utilizado.

O mouse é normalmente ligado ao computador através de por-
tas: serial, PS2 ou, mais recentemente, USB (Universal Serial Bus). 
Também existem conexões sem fio, as mais antigas em infraverme-
lho, as atuais em Bluetooth.

Outros dispositivos de entrada competem com o mouse: tou-
chpads (usados basicamente em notebooks) e trackballs. Também 
é possível ver o joystick como um concorrente, mas não são co-
muns em computadores.

Os modelos mais modernos de mouse são totalmente ópticos, 
não tendo peças móveis. De modo muito simplificado, eles tiram 
fotografias que são comparadas e que permitem deduzir o movi-
mento que foi feito.

O mouse, por padrão, possui pelo menos dois botões. O es-
querdo usado para selecionar e clicar (acionar) ícones e o direito 
realiza funções secundárias, como por exemplo, exibir as proprie-
dades do objeto apontado. Há ainda na maioria dos mouses um 
botão Scroll em sua parte central, que tem como função principal 
movimentar a barra de rolagem das janelas.

- Teclado: O teclado de computador é um tipo de periférico 
utilizado pelo usuário para a entrada manual no sistema de dados 
e comandos. Possui teclas representando letras, números, símbo-
los e outras funções, baseado no modelo de teclado das antigas 
máquinas de escrever. São projetados para a escrita de textos e 
também para o controle das funções de um computador e seu sis-
tema operacional.

Suas teclas são ligadas a um chip dentro do teclado, onde iden-
tifica a tecla pressionada e manda para o PC as informações. O meio 
de transporte dessas informações entre o teclado e o computador 
pode ser sem fio (ou Wireless) ou a cabo (PS/2 e USB).

Cada tecla tem um ou mais caracteres impressos ou gravados 
em baixo relevo em sua face superior, sendo que, aproximadamen-
te, cinquenta por cento das teclas produzem letras, números ou 
sinais. Em alguns casos, o ato de produzir determinados símbolos 
requer que duas ou mais teclas sejam pressionadas simultanea-
mente ou em sequência.

Outras teclas não produzem símbolo algum, todavia, afetam 
o modo como o microcomputador opera ou agem sobre o próprio 
teclado.
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Os arranjos mais comuns em países Ocidentais estão baseados 
no plano QWERTY (incluindo variantes próximo-relacionadas, como 
o plano de AZERTY francês).

Os teclados mais modernos (incluindo PC e Apple Mac) são 
baseados em versões padrão, como teclas de função, um teclado 
complementar numérico, e assim por diante.

Há alguns modos diferentes de conectar um teclado a um com-
putador. Estas conexões incluem PS/2, conexões USB e até cone-
xões sem fio, por exemplo, o Bluetooth e infravermelhos. Compu-
tadores mais antigos (padrão AT) utilizam conectores DIN.

- Impressoras: São dispositivos que servem para imprimir ar-
quivos criados no seu computador. Existem muitos tipos de impres-
soras e com diferentes preços.

- Scanner: O scanner permite copiar e guardar o conteúdo de 
uma folha ou documento dentro do computador como uma ima-
gem digital. Nas impressoras multifuncionais você encontrará o 
scanner e a impressora ao mesmo tempo.

- Microfones: Microfones são dispositivos de entrada de áu-
dio. Eles podem ser conectados ao computador para gravar sons ou 
para você se comunicar por internet com outros usuários. Muitos 
computadores possuem microfones incorporados, sobretudo No-
tebooks.

- Alto-falantes ou Caixas de som: Alto-falantes como periféri-
cos para computadores desktop

São dispositivos de saída de áudio, ou seja, transmitem a infor-
mação do computador para o usuário. Graças a estes dispositivos 
podemos escutar o som da música ou vídeo que está sendo repro-
duzido. Dependendo do modelo, podem ser conectados à entradas 
USB ou de áudio. Alguns computadores já os possuem incorpora-
dos.

- WebCam: Uma WebCam é um tipo de dispositivo de entrada 
com a qual você pode gravar vídeos ou tirar fotos. Você também 
pode transmitir vídeos através da internet em tempo real fazendo 
chamadas de vídeo, com qualquer pessoa e em qualquer parte do 
mundo.

- Joystick, controladores de jogos: Um joystick é um dispositi-
vo utilizado para controlar jogos de computador. Embora existam 
vários tipos de controladores, você também pode usar o mouse e o 
teclado para controlar a maioria dos jogos.

- Câmera digital: Permite que você capture uma imagem ou 
vídeo em formato digital. Ao conectar a câmera na entrada USB, 
você pode transferir as imagens da câmera para o computador. 
Posteriormente pode imprimir as imagens, enviá-las por e-mail ou 
publicá-las na web. 

- Outros dispositivos: Quando você compra um dispositivo ele-
trônico como um telefone móvel ou mp3 player, deve verificar se 
ele vem com um cabo USB. Se o cabo vem como acessório, isto 
significa que você pode conectá-lo ao seu computador.

Driver
No sentido mais simples, um driver é um software que permi-

te que o sistema operacional e um dispositivo se comuniquem um 
com o outro. A maioria dos componentes de hardware que você 
compra vem com um CD para a instalação dos drivers. No entanto, 
como já é comum, nem sempre o disco do fabricante contém com 
a versão mais recente do driver. Na pior das hipóteses acontece 
de o programa não ser compatível justamente com o seu sistema 
operacional.

A solução então é procurar os drivers manualmente, o que ge-
ralmente não dá certo, pois entrar no site do fabricante só gera 
mais confusão para o usuário. Para os usuários do Windows 7 nem 
sempre é preciso buscar por drivers, pois o sistema tem um me-
canismo automático que verifica a existência de novas versões e 
instala tudo para o utilizador.

Obviamente existem exceções e para essas situações é que se 
pode contar com a ajuda de alguns aplicativos que mantêm o PC 
atualizado, como gerenciadores de drivers como o DriverEasy e o 
Slimdrivers.

BIOS
A palavra BIOS é um acrônimo para Basic Input/Output System 

ou Sistema Básico de Entrada e Saída. Trata-se de um mecanismo 
responsável por algumas atividades consideradas corriqueiras em 
um computador, mas que são de suma importância para o correto 
funcionamento de uma máquina. Se a BIOS para de funcionar, o PC 
também para.

O Sistema Básico de Entrada e Saída é um aplicativo responsá-
vel pela execução das várias tarefas executadas do momento em 
que você liga o computador até o carregamento do sistema opera-
cional instalado na máquina.

Ao iniciar o PC, a BIOS faz uma varredura para detectar e identi-
ficar todos os componentes de hardware conectados à máquina. Só 
depois de todo esse processo de identificação é que a BIOS passa o 
controle para o sistema operacional e o boot acontece de verdade.

Para garantir sua integridade, a BIOS fica gravada dentro de um 
chip com memória ROM (memória somente de leitura), o que quer 
dizer que não é possível alterar suas características centrais. Você 
não pode, por exemplo, desinstalar a BIOS do computador, apenas 
atualizá-la ou modificar as opções permitidas.

Componentes Internos
Placa mãe: Acopla todos os componentes de um computador, 

ou seja, é onde todos os equipamentos se encaixam. É uma placa 
de circuitos composta de caminhos de dados (barramentos) e lacu-
nas para encaixar os equipamentos (slots).

Processador: o processador é o item mais importante da má-
quina. A maioria dos computadores nem sequer liga sem a presen-
ça de uma Unidade Central de Processamento (Central Process Unit 
ou CPU). Uma CPU possui formato retangular e possui milhões de 
pequenas peças minúsculas.

Em um primeiro instante, você não conseguirá visualizar o pro-
cessador dentro do gabinete. Ele fica embaixo do dissipador e do 
cooler. O dissipador é um componente metálico de tamanho avan-
tajado que, como o próprio nome diz, serve para dissipar o calor. 
Já o cooler é a ventoinha que fica em cima do dissipador e que tem 
como função retirar o ar quente da CPU.

A CPU se comunica com os demais componentes de hardware 
através das ligações na placa-mãe. Para poder executar os progra-
mas e jogos, o processador deve receber dados da memória RAM, 
trocar informações com o chipset e enviar ordens para outros com-
ponentes.

Embaixo do processador há diversos pinos metálicos, os quais 
fazem a ligação com a placa-mãe. A quantidade de pinos varia con-
forme o modelo da CPU. Cada fabricante opta por um padrão di-
ferente, até porque a arquitetura interna dos processadores exige 
mudanças na parte externa.
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REALIDADE ÉTNICA, SOCIAL, HISTÓRICA, GEOGRÁFI-
CA, CULTURAL, POLÍTICA E ECONÔMICA DO ESTADO 

DO PARÁ

Pará

O estado do Pará está localizado na Região Norte do Brasil, 
apresenta o segundo maior território do país, sendo menor apenas 
que o Amazonas. Conforme dados da Fundação Nacional do Índio 
(FUNAI), o território do Pará concentra 31 etnias indígenas espalha-
das em 298 povoações, totalizando mais de 27 mil índios. Também 
possui comunidades negras remanescentes de antigos quilombos.

A extensão territorial é de 1.247.950,003 quilômetros quadra-
dos, conforme contagem realizada em 2010 pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), o estado totaliza 7.581.051 habi-
tantes, que estão distribuídos em 143 municípios. Apresenta baixa 
densidade demográfica, com aproximadamente 6 hab./km². A po-
pulação é bem miscigenada, sendo formada por indígenas, negros, 
europeus, ribeirinhos e asiáticos.

O relevo do Pará apresenta planície amazônica a norte, depres-
sões e pequenos planaltos. O ponto mais elevado é a serra do Acari, 
com 1906 metros de altitude. A vegetação é caracterizada por man-
gues no litoral, campos na ilha de Marajó, cerrado ao sul e floresta 
Amazônica. O Pará altera regiões de planícies alagáveis como a ilha 
de Marajó, com a floresta Amazônica, na porção oeste, e campos de 
pastagens em regiões desmatadas na porção leste. O clima é equa-
torial, a temperatura média anual é de 27°C.

A capital do estado é a cidade de Belém, outras cidades impor-
tantes são: Ananindeua, Santarém, Marabá, Castanhal, Abaetetu-
ba, Cametá, Bragança, Itaituba, Marituba.

Os rios de maior importância são: Amazonas, Jari, Pará, Tapa-
jós, Tocantins, Tromberas, Xingu.

Significado da bandeira: a faixa branca representa a linha do 
Equador e o rio Amazonas. O vermelho significa a força da popula-
ção paraense. A estrela azul simboliza o estado do Pará.

A economia paraense tem no extrativismo mineral sua princi-
pal atividade econômica (ferro, bauxita, manganês, calcário, ouro, 
estanho), o alumínio e o minério de ferro são os principais produtos 
de exportação. O extrativismo vegetal se mantém importante, po-
rém, nem sempre de forma sustentável. Outras atividades são: agri-
cultura, pecuária, o setor de serviços se destaca nas maiores cida-
des, as indústrias e, de forma lenta, o turismo vem se destacando.

O garimpo manual de Serra Pelada, que na década de 1980 
atraiu aproximadamente 100 mil garimpeiros, esgotou-se. Hoje ele 
integra o projeto Ouro Serra Leste, da Companhia Vale do Rio Doce, 
que retira o minério de jazidas profundas.

O Pará é o maior produtor de pimenta do reino do Brasil e está 
entre os primeiros na produção de coco da Bahia e banana. São Fé-
lix do Xingu é o município com maior produção de banana do País.

A indústria concentra-se mais na região metropolitana de Be-
lém, encabeçada pelos distritos industriais de Icoaraci e Ananin-
deua, e nos municípios de Marabá e Barcarena.

O Produto Interno Bruto (PIB) do estado é de 58.519 bilhões.
As manifestações culturais são bem diversificadas, no segundo 

domingo de outubro a cidade de Belém recebe devotos de todo 
o Brasil na procissão do Círio de Nazaré, em homenagem a Nossa 
Senhora de Nazaré. Cerca de 20 milhões de pessoas participam de 
uma das maiores festas católicas do país.

As danças típicas como o carimbó e o lundu representam bem 
a identidade do povo paraense. O artesanato é marcado por peças 
inspiradas nas milenares civilizações indígenas e joias produzidas 
com matérias primas encontradas na própria natureza.

O Pará eterniza personagens de lendas amazônicas como o Ui-
rapuru e o Boto, por meio de apresentações culturais que ocorrem 
em diferentes localidades do estado.

A culinária tem a influência indígena, portuguesa e africana, 
nela destacam-se os peixes, os molhos apimentados, a maniçoba 
(espécie de cozido preparado com carne de porco e o sumo das fo-
lhas tenras da mandioca), o pato no tucupi, no qual a ave é servida 
com molho de mandioca e ervas, açaí, bacaba, castanha do pará, 
bacuri, entre outros.

Entre os problemas sociais no Pará, o uso da terra é um dos 
principais, pois o estado é dominado pelo latifúndio – 1% das pro-
priedades ocupa mais da metade de sua extensão territorial. Por 
essa razão, o estado enfrenta graves problemas pela disputa da ter-
ra.

O Pará também tem registros de trabalho escravo. Na área de 
saúde, a malária ainda preocupa por sua alta incidência. A taxa de 
mortalidade infantil é de 23 para cada mil nascidos vivos.

População
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População estimada [2020] 8.690.745 pessoas

População no último censo [2010] 7.581.051 pessoas 

Densidade demográfica [2010] 6,07 hab/km² 

Total de veículos [2018] 2.013.952 veículos

Educação

IDEB – Anos iniciais do ensino funda-
mental (Rede pública) [2017]

4,5

IDEB – Anos finais do ensino funda-
mental (Rede pública) [2017]

3,6

Matrículas no ensino fundamental 
[2018]

1.439.788 matrículas 

Matrículas no ensino médio [2018] 359.331 matrículas 

Docentes no ensino fundamental 
[2018]

61.394 docentes

Docentes no ensino médio [2018] 15.034 docentes

Número de estabelecimentos de ensi-
no fundamental [2018]

9.438 escolas

Número de estabelecimentos de ensi-
no médio [2018]

842 escolas 

Trabalho e Rendimento

Rendimento nominal mensal domici-
liar per capita [2019]

807 R$ 

Pessoas de 16 anos ou mais ocupadas 
na semana de referência [2016]

3.515 pessoas (×1000) 

Proporção de pessoas de 16 anos ou 
mais em trabalho formal, consideran-
do apenas as ocupadas na semana de 
referência [2016]

32,5 %

Proporção de pessoas de 14 anos ou 
mais de idade, ocupadas na semana 
de referência em trabalhos formais 
[2020]

32,1 % 

Rendimento médio real habitual do 
trabalho principal das pessoas de 14 
anos ou mais de idade, ocupadas na 
semana de referência em trabalhos 
formais [2020]

2.334 R$

Pessoal ocupado na Administração pú-
blica, defesa e seguridade social [2018]

323.121 pessoas 

Economia

Índice de Desenvolvimento Humano 
(IDH) [2010]

0,646 

Receitas orçamentárias realizadas 
[2017]

25.849.446,10 R$ 
(×1000)

Despesas orçamentárias empenhadas 
[2017]

22.533.470,05 R$ 
(×1000) 

Número de agências [2018] 507 agências 

Hino do Pará

Salve, ó terra de ricas florestas
Fecundadas ao sol do Equador
Teu destino é viver entre festas
Do progresso, da paz e do amor!
Salve, ó terra de ricas florestas
Fecundadas ao sol do Equador!

Ó Pará, quanto orgulhas ser filho
De um colosso, tão belo e tão forte
Juncaremos de flores teu trilho
Do Brasil, sentinela do Norte
E a deixar de manter esse brilho
Preferimos mil vezes a morte!

Salve, ó terra de rios gigantes
D’Amazônia, princesa louçã!
Tudo em ti são encantos vibrantes
Desde a indústria à rudeza pagã
Salve, ó terra de rios gigantes
D’Amazônia, princesa louçã!

Ó Pará, quanto orgulhas ser filho
De um colosso tão belo e tão forte
Juncaremos de flores teu trilho
Do Brasil, sentinela do Norte
E a deixar de manter esse brilho
Preferimos mil vezes a morte!

A Economia regional e o avanço da sojicultura no Oeste Pa-
raense

O Agronegócio ou agribusiness está se tornando predominante 
no campo brasileiro e, dessa forma, importantes mudanças ocor-
rem na forma de atuação no mercado interno e no mercado ex-
terno, resultando em implementações estratégicas que permitem a 
ampliação quali-quantitativa da produção.

O agronegócio, equivalente ao termo Agribusiness, conforme 
definido por Davis e Goldberg, deve ser entendido como sendo a 
soma das operações de produção e distribuição de suprimentos 
agrícolas, das operações de produção nas unidades agrícolas, do 
armazenamento, processamento e distribuição dos produtos agrí-
colas e itens produzidos a partir deles, pode ser entendido como 
a cadeia produtiva que envolve desde a fabricação de insumos, a 
produção nas fazendas e indústrias, envolvendo a produção para 
consumo interno, bem como para exportação, transformação e 
consumo.

Dessa forma, pode-se afirmar que a concepção de agronegó-
cios inclui quem, atualmente, explora economicamente a produção 
da soja – a Sojicultura, temática a ser abordada na dissertação, que 
a partir de pesquisa bibliográfica e estudo de caso, terá como foco 
analisar o avanço da sojicultura no Oeste paraense, com foco no 
município de Santarém e estudo da Teoria da Base de Exportação, 
considerando-se sua importância para a economia regional.

A Teoria da Base de Exportação

Tiebout conceitua Base de Exportação considerando a razão 
entre as atividades de exportação e as atividades locais de uma 
dada região medida em renda ou empregos, já que as atividades 
econômicas podem ser divididas entre as que produzem para o 
mercado exterior e as que produzem para o mercado local. Nesse 
sentido, para o autor:
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Não há razão para se supor que as exportações sejam a única 
ou mesmo a variável autônoma mais importante, de determinação 
da renda regional. Outros itens, tais como investimentos comer-
ciais, despesas governamentais e o volume de construções residen-
ciais podem ser tão autônomos como as exportações, com respeito 
à renda regional. 

Observa-se que para o autor as exportações não se constituem 
na única fonte de variação de renda regional, ressaltando, no en-
tanto, que tal condição depende do tamanho da região, que pode 
crescer com as exportações a um nível constante se as atividades 
autônomas internas tiverem um movimento ascendente.

Portanto, a teoria de base de exportação diz que as exporta-
ções geram efeitos de desenvolvimento que cão se espraiar (ex-
pandir), cada vez mais em ondas centrífugas, isto é, de efeitos para 
frente (spreed effects). Nesse caso, a implantação de uma atividade 
de exportação (no caso da soja) seria importante em vista de bene-
fícios tais como: aumento do índice de emprego; geração indireta 
de renda; aumento da arrecadação de impostos para o município e 
consequente desenvolvimento municipal.

De acordo com North, a teoria de Base de Exportação destaca 
a importância das exportações como fundamental fonte propulsora 
do processo de desenvolvimento, uma vez que reforça o papel que 
o crescimento depende da dinâmica da atividade econômica básica 
(mercado externo) que, por sua vez, incentiva outras atividades não 
básicas (mercado interno).

As atividades básicas são a fonte motriz da economia, pois ven-
dem seus produtos em outras regiões e as atividades não básicas 
dão sustentação às atividades básicas.

Becker (2007, p. 32) destaca que:
- A hipótese fundamental da Teoria de Base de Exportação é 

que ela possui um papel vital na determinação do nível de Renda 
Absoluta e per capita de uma região. Ressalte-se que a teoria de 
North se refere às regiões “jovens”, portanto sem estrutura comple-
xa em desenvolvimento;

- A importância das exportações é crucial no sentido de molda-
rem e condicionarem o posterior desenvolvimento de uma região;

- Destaca-se o caráter necessário, mas não suficiente da base 
de exportação para o desenvolvimento regional, no sentido de que 
é preciso que a base provoque efeitos sobre outros setores, desen-
volvendo-os também, e que a renda se distribua razoavelmente en-
tre a população.

Nessa concepção, Becker (2007) acredita que as exportações 
dão impulso às regiões mais jovens e a proporção dessa expansão 
é derivada do efeito multiplicador que as exportações criam nas 
demais atividades não básicas. Essas ideias levaram à aceitação de 
que existe uma relação entre as exportações e seu crescimento glo-
bal, pois, nesse caso, o investimento regional é induzido pela pró-
pria exportação. O contexto central é que as atividades econômicas 
não básicas são induzidas pela expansão ou declínio das indústrias 
de exportação.

Consequentemente, após essa fase, a especialização ganharia 
espaço para uma industrialização posterior para o setor terciário. 
Esta afirmação deixa claro que as exportações são condições ne-
cessárias para o desenvolvimento, mas não são suficientes. Outro 
aspecto importante da Teoria de Base de Exportação é que a exis-
tência de uma demanda externa permite romper com o problema 
de escassez de demanda interna para poder crescer, modelo que 
funciona bem nos chamados “bens ricardianos”, orientados pelos 
recursos naturais.

Assim, quanto maior for a região, mais as forças dinâmicas cau-
sarão a variabilidade da renda, mas nos casos de pequenas regiões 
o fator multiplicador exerce maior influência porque a região tem a 
incômoda posição de ter as exportações como uma função da ren-
da interna, dessa forma exercendo grande influência na expectativa 
de desenvolvimento local e regional, ressaltando-se que Tiebout 
(1975 apud SCHWARTZMAN, 2005) expõe suas argumentações so-
bre o desenvolvimento local e regional a partir de resultados alcan-
çados em curto prazo.

No entanto, outros teóricos advertem que isso não é necessa-
riamente verdade, entendendo-se que, histórica e evolutivamente 
à própria história do homem, o conceito de desenvolvimento e a 
criação de teorias sobre o tema, inicialmente atrelado a aspectos 
filosóficos, posteriormente a aspectos políticos e contemporanea-
mente a aspectos econômicos, tem conduzido a uma ótica em que 
o desenvolvimento deve extrapolar o campo da economia para se 
integrar a outros aspectos como o social, o ambiental e o institu-
cional, apoiando-se em novos paradigmas, e seu objetivo deve ser 
o de construir um mundo mais justo e humanizado, com a inclusão 
social dos excluídos, ou seja, com a ideia de cidadania ampla, cujas 
dimensões extrapolam o âmbito governamental para incluir insti-
tuições diversas que atuam em nível local, ótica que deu origem à 
expressão “desenvolvimento local e integrado”.

Nesse contexto, para Evans (2003), a teoria do desenvolvimen-
to endógeno possui como principal contribuição verificar como as 
instituições e os fatores de produção, decisivos para o desenvolvi-
mento – como capital social, capital humano, conhecimento, pes-
quisa e desenvolvimento e a informação – poderiam ser gerencia-
dos de dentro da região ou do local e não mais de forma exógena.

O desenvolvimento endógeno baseia-se na execução de polí-
ticas de fortalecimento e qualificação das estruturas internas, vi-
sando à consolidação de um desenvolvimento genuinamente local, 
criando condições sociais e econômicas para a geração e a atração 
de novas atividades produtivas. Ou seja, é um processo de aprovei-
tamento dos recursos e das riquezas de um determinado local ou 
região, onde os mesmos podem ser valorizados e transformados, 
pelo real envolvimento da população e da participação competente 
de organismos governamentais e não governamentais.

Em contraposição à teoria de Tiebout, dos critérios de cresci-
mento e desenvolvimento local e regional em curto prazo, North 
defende o crescimento em longo prazo, cujo “objetivo é determinar 
os fatores que afetarão as mudanças de década a década na renda 
per capita e outros agregados reais de uma área sob as condições 
de pleno emprego”. A Produção e comercialização da soja em San-
tarém, no oeste do Pará

Segundo Tura (2010), o Brasil é o maio exportador mundial de 
grãos de soja e o segundo maior produtor, depois dos Estados Uni-
dos da América e, para o autor, estudos mostram que o “comple-
xo da soja” possui grande importância nas exportações brasileiras, 
atingindo 12% do Produto Interno Bruto (PIB), representando 18 
bilhões de dólares em 2005.

Na Amazônia, o crescimento da produção da soja tem sido 
constante, representando cerca de 39% da soja produzida no país 
e o estado do Pará possui 10% de participação no total produzido, 
portanto, com tendência à expansão dessa monocultura:
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No site do Governo do Estado do Pará se observa a estratégia 
de implantação do monocultivo, no final da década de 90, dispo-
nibilizando créditos aos interessados em investir na produção da 
soja. Para o desenvolvimento do monocultivo no Pará, o governo 
contou com o apoio do Prodecer – Programa Nipo-Brasileiro de 
Desenvolvimento de Cerrados, a partir do investimento na ordem 
de 70 milhões de dólares. O Governo do Estado do Pará indica a 
disponibilidade de 6,2 milhões de hectares para a soja no estado 
[...] em função da sua produtividade cima da média nacional e das 
possibilidades de correção de solos degradados (TURA, 2005, p. 3).

A Região Oeste do estado do Pará é uma região de grande re-
levância dentro do cenário amazônico. Está estrategicamente posi-
cionada na porção central do rio Amazonas entre as capitais Belém, 
no Estado do Pará e Manaus, no Amazonas. Agrega-se a esta condi-
ção o fato desta área estar em processo de grandes transformações 
sócio-econômicas, impulsionada pela abertura de novas fronteiras 
agrícolas e porta de implantação de novos terminais portuários 
para o escoamento de grãos da região Centro-Oeste e de produtos 
industrializados da Zona Franca de Manaus.

No município de Santarém/PA, a soja chega em 1999, mas é a 
partir de 2002 que ocorre a expansão de área plantada e da quan-
tidade produzida com a monocultura da soja, passando a ser o mu-
nicípio mais importante do estado do Pará, com 30% da produção 
total do Estado, passando de 200 hectares de área plantada em 
2001/2002 para 4.600 hectares em 2002/2003 (TURA, 2010).

Para Almeida et al (2010), a partir da década de 1970 com a 
construção da Rodovia BR 163, que liga o município de Santarém à 
cidade de Cuiabá/MG (Rodovia Santarém-Cuiabá), se previa que a 
região se constituiria em um importante corredor da escoamento 
da produção agrícola regional.

No entanto, é somente a partir da década de 1990, com a cons-
trução de um Terminal Graneleiro da empresa CARGILL, localizada 
na confluência dos rios Tapajós e Amazonas, cuja produção de grãos 
de soja é voltada à exportação, afirmando-se, assim, os preceitos 
teóricos da Teoria de Base de Exportação, que houve a dinamiza-
ção da produção agrícola na região, fato que atraiu produtores de 
outras regiões do Brasil para a cidade de Santarém, desencadeando 
a mecanização da lavoura e o aumento de produtividade agrícola 
local e, nesse sentido, também o asfaltamento da Rodovia BR 163, 
caracterizam os fatores endógenos de desenvolvimento da região. 
Para Almeida et al (2010), a instalação da CARGILL em Santarém é 
o maior símbolo do novo cenário econômico da Região Oeste do 
Pará, sendo a única compradora da soja produzida na região e tam-
bém a principal fornecedora de insumos, mas não faz nenhum tipo 
de beneficiamento da soja, cuja produção é destinada ao mercado 
externo, ou seja, à exportação.

Relativamente à sua contribuição para o desenvolvimento eco-
nômico do município de Santarém, que perdeu parte de sua área 
para o município de Belterra em 1996, mas que cedeu, sob licitação, 
parte de seu porto para a instalação do Porto Graneleiro da CAR-
GILL, não só a agricultura, mas também outros setores da economia 
do município tiveram impacto significativo após 2003: os serviços 
domésticos obtiveram crescimento de 300%; serviço e indústria 
de utilidade pública, que concentra os serviços de água e esgoto, 
energia elétrica etc. cresceram 207,1%; alojamento e alimentação, 
193,3%; transporte e armazenamento, 188,9% e; intermediação fi-
nanceira, 151,7%.

Observa-se que as atividades desenvolvidas pela empresa CAR-
GILL caracterizam-se por um Sistema Agroindustrial (SAI), este defi-
nido por Batalha (2007, p. 32) como “o conjunto de atividades que 
concorrem para a produção de produtos agroindustriais, desde a 
produção dos insumos até a chegada do produto final ao consumi-
dor”, observando-se, também, que a redução progressiva das bar-
reiras alfandegárias e a própria tendência de integração de macro-
mercados regionais que se registra na economia mundial atuam no 
sentido de continuar a incrementar as trocas na área do Mercosul.

Conforme expõem Magnoli e Araújo (2008), o Governo Federal 
oferece às empresas exportadoras brasileiras uma série de benefí-
cios fiscais:

- Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI): tributo federal 
dispensado nas exportações de produtos, incluindo os componen-
tes e as embalagens. Também há a suspensão do IPI na comerciali-
zação de produtos para terceiros para incorporação ou produção de 
bem destinado à posterior exportação;

- Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS): 
tributo estadual dispensado nas exportações de bens e serviços, in-
cluindo as efetuadas através de tradies companies, ficando garanti-
da a manutenção dos créditos fiscais relativos aos insumos contidos 
nos produtos exportados.

- Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (CO-
FINS): é dispensada a contribuição de 3% incidente sobre a Receita 
Operacional Bruta das empresas referente à venda de bens ou ser-
viços no mercado externo ou através de exportações indiretas;

- O Programa de Integração Social (PIS): contribuição que tem 
como base de incidência a Receita Operacional Bruta das empre-
sas, tendo como alíquota 0,65%. As exportações de bens e serviços 
estão isentas dessa contribuição, assim como as vendas do fabri-
cante às tradies companies. A isenção não se aplica às vendas para 
comerciais exportadoras; - Drawback: regime aduaneiro especial. 
Esse tipo de incentivo proporciona a suspensão ou isenção do reco-
lhimento de taxas e impostos incidentes sobre a importação, como 
Imposto de Importação (II), Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI), Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (ICMS), Adicional 
ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) e outras 
taxas que não correspondam à efetiva contraprestação de serviços 
realizados, de bens destinados à transformação, beneficiamento, 
montagem, acondicionamento, renovação ou recondicionamento 
de produtos destinados à exportação. Existem três modalidades de 
drawback: suspensão, isenção e restituição.

Magnoli e Araújo (2008) afirmam que o drawback suspensão é 
utilizado quando a empresa pretende industrializar o produto a ser 
exportado. A empresa pode importar com suspensão do pagamen-
to dos tributos incidentes sobre componentes e peças que serão 
necessários para a produção da mercadoria a ser exportada. A sus-
pensão deve ser solicitada previamente à efetivação da exportação. 
O não recolhimento de tributos se efetiva com a comprovação da 
exportação realizada.

Por sua vez, o drawback isenção é utilizado quando a empre-
sa já tenha exportado produtos cujo processo de fabricação tenha 
utilizado componentes e peças anteriormente importados com o 
recolhimento de tributos. Nessa modalidade, a empresa pode re-
por aqueles componentes e peças com isenção de impostos, desde 
que o valor total dos produtos a importar seja limitado ao valor das 
mercadorias a serem substituídas.
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO; 

NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS

O Estado é a organização política, com o fim específico e es-
sencial de regulamentar, globalmente, as relações sociais entre os 
membros da população de seu território. O Estado Brasileiro é de-
nominado “República Federativa do Brasil”, nome que traduz nossa 
forma de governo (a república).

O Governo é o conjunto de órgãos supremos, a quem a consti-
tuição incumbe o exercício do poder de político.

Já a Administração Pública é o conjunto de órgãos depend-
entes, subordinados ao Poder Político (Governo), organizados ma-
terial, financeira e humanamente, para a execução das decisões 
políticas.

O Mestre JOSÉ AFONSO DA SILVA leciona que “A organização 
administrativa no Estado federal é complexa, porque a função ad-
ministrativa é institucionalmente imputada a diversas entidades 
governamentais autônomas, que, no caso brasileiro, estão expres-
samente referidas no próprio art. 37, de onde decorre a existência 
de várias Administrações Públicas: a federal (da União, a de cada 
Estado (Administração estadual), a do Distrito Federal e a de cada 
Município (Administração municipal ou local), cada qual submetida 
a um Poder político próprio, expresso por uma organização gover-
namental autônoma” — (in ‘Curso de Direito Constitucional Positi-
vo’, 7ª ed.Saraiva, p.551).

O Estado, modernamente, é criação do homem, para instru-
mentar a realização das necessidades comuns e identidades de na-
cionais. Como criação dos indivíduos, o Estado há de se relacionar 
com eles com o máximo respeito às suas garantias e direitos. Nat-
uralmente, esses direitos e garantias individuais são bem definidos 
num estatuto maior, que exprime os poderes e os deveres do Esta-
do, bem como a proteção dos indivíduos.

A Administração Publica é todo o aparato do Estado para re-
alizar o mister (tarefa) para o qual foi criado, desde a proteção das 
fronteiras, segurança da paz, até as mínimas necessidades comuns 
das pessoas, que também se compreendem naquela tarefa. Enfim, 
a administração pública é a gestão dos interesses da coletividade, 
realizada pelo Estado, que, concretamente, age para satisfazer a 
conservação da estrutura social, do bem estar individual das pes-
soas e o progresso social.

Por isso o Prof.HELY LOPES MEIRELLES ensina que “A Adminis-
tração é o instrumental de que dispõe o Estado para por em prática 
as opções políticas do Governo. Isto não quer dizer que a Admin-
istração não tenha poder de decisão. Tem. Mas o tem somente na 
área de suas atribuições e nos limites legais de sua competência 
executiva, só podendo opinar e decidir sobre assuntos jurídicos, 
técnicos, financeiros, ou de conveniência e oportunidade adminis-
trativas, sem qualquer faculdade de opção política sobre a matéria” 
— (in “Direito Administrativo Brasileiro Administrativo Brasileiro 
Administrativo Brasileiro Administrativo Brasileiro”, 5ª ed.RT, p.44).

Elementos do Estado

O Estado é composto de três elementos inseparáveis: seu povo 
(as pessoas, seres humanos que o integram), seu Território (o es-
paço de terra, dentro dos respectivos limites, que constitui seu cor-
po físico) e o Governo Soberano (o poder absoluto com que aquele 
povo se autodetermina e se auto-organiza, impondo-se perante 
outros Estados).

Poderes do Estado

O Estado moderno, perfilhando a clássica divisão de Mon-
tesquieu, tem sua estruturação político constitucional tripartida em 
Poderes, com os quais norteará a sua organização e seu desidera-
tum: “Poder Executivo”, “Poder Legislativo” e “Poder Judiciário”. 
Cada um desses poderes “administrará” (realizará suas tarefas) em 
uma distinta área:

( O Executivo executará as leis e realizará obras e serviços, para 
o atendimento das necessidades da população. 

( O Legislativo “administrará” a fiscalização da atividade do Ex-
ecutivo e do Judiciário e, ainda, traçará as regras (leis) de convivên-
cia social. 

( O Judiciário prestará o serviço de resolver todos os conflitos 
entre os interesses das pessoas, aplicando a lei correta para cada 
caso; atuará, ainda, no controle dos atos administrativos tanto do 
Legislativo, quanto do Executivo.

Estrutura Administrativa

Essa a razão pela qual a estruturação administrativa é correl-
acionada com a organização do Estado e sua respectiva forma de 
governo. No caso brasileiro em que o Estado é Federativo, sob gov-
erno Republicano Presidencialista, numa democracia representati-
va, assegurando-se autonomia à União, aos Estados Membros e aos 
Municípios — a estrutura administrativa se desenvolverá nesses 
quatro distintos níveis governamentais quatro distintos níveis gov-
ernamentais quatro distintos níveis governamentais quatro distin-
tos níveis governamentais.

Assim, rigorosamente, quatro são as espécies de Adminis-
tração Pública:

1)a Administração Pública Municipal, que zelará pelos interess-
es da população local, atuando nos limites do território do municí-
pio;

2)a Administração Pública Estadual, que promoverá todas as 
iniciativa para satisfazer os interesses da população de sua região 
(Estado), atuando nos limites do território do Estado-membro;

3)a Administração Pública do Distrito Federal, que se empen-
hará em atender os interesses da população residente na área ter-
ritorial do Distrito Federal;

4)a Administração Pública Federal, representada pela União, 
que terá por dever administrar os interesses nacionais em geral, 
atuando em toda a extensão do território nacional

Entidades Políticas e Administrativas

Toda organização administrativa é correlacionada com a estru-
tura do Estado e sua respectiva forma de governo. No caso bra-
sileiro em que o Estado é Federativo, sob governo Republicano 
Presidencialista, numa democracia representativa — opera-se a 
repartição a quatro entidades políticas: União, aos Estados Mem-
bros, Distrito Federal e aos Municípios — cada uma delas com au-
tonomia administrativa.

É o que estabelece o art.18 da Constituição Federal, ao procla-
mar que “A organização político-administrativa da República Feder-
ativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

Atente-se a que nossa estruturação federativa, dentre as En-
tidades Políticas, inusitadamente, inclui os municípios os dentre 
seus componentes — algo estranho para a concepção doutrinária 
de que uma Federação é uma forma de estado, que se caracteriza 
pela existência de vários Estados (quase-Países), que, internamente 
são bastante autônomos, mas, perante os demais Países, apre-
sentam-se reunidos sob um único poder central soberano.
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Por isso, nossa estrutura federativa — com quatro Entidades 
Políticas — é tachada pelos Constitucionalistas como arrematada 
anomalia, argumentando que os Municípios não passam de divisão 
territorial e administrativa dos Estados-membros — conforme se 
vê na crítica de JOSÉ AFONSO DA SILVA, de que “Foi equívoco o 
constituinte incluir os Municípios como componente da federação. 
Município é divisão política do Estado-membro. E agora temos uma 
federação de Municípios e Estados, ou uma federação de Esta-
dos? faltam outros elementos para a caracterização de federação 
de Municípios” — (in ‘Curso de Direito Constitucional Positivo’, 7ª 
ed.Rev.Trib., pg.91).

Inspiração da Constituição dos Estados Unidos da América, a 
repartição do poder estatal entre as Entidades Políticas visa a de-
scentralizar o poder estatal, minimizando os riscos de uma exces-
siva concentração de poder político e, mais que isso, aproximando 
o Poder Político das peculiaridades regionais de um território, e 
locais, no caso brasileiro, com a inclusão do Município dentre as 
Entidades Políticas

Entidades Administrativas

Como se confere no texto do mesmo art.18 da Constituição 
Federal — “A organização político-administrativa administrativa da 
República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos 
desta Constituição” — o legislador constituinte não só reconheceu 
essas quatro Entidades como parte da organização política, como 
cometeu a elas a própria organização administrativa da República 
Federativa do Brasil.

Já as atividade pela qual as autoridades satisfazem necessi-
dades do interesse público, valendo-se das prerrogativas do poder 
— estas são desempenhas pelas Entidades Administrativas — vale 
dizer, pelos Órgãos e Agentes Públicos, de cada uma daquelas En-
tidades Políticas — que comporão a Administração Pública propri-
amente dita.

Efetivamente, o ordenamento jurídico constitucional reparte 
a tarefa administrativa às Entidades Administrativas — fazendo 
expressa a competência da União, e residual a competência dos 
Estados-membros: a competência destes é tudo que não seja da 
competência da União.

Destaque-se aqui a similitude constitucional do Distrito Feder-
al aos Estados-membros, e que também integra ainda organização 
federativa, como uma das Entidades Administrativas, gozando de 
igual autonomia, e dotado de personalidade jurídico-política e 
competência própria (arts. 23 e 32, § 1°, da CF).

Mas, como Entidade Administrativa, a União também é dota-
da de alguma competência (ou poderes) implícita, assim entendida 
aquela que é decorrência lógica de suas competências expressas, 
ou aquela imprescindível para que suas competências possam ser 
exercidas.

Também o Município é reconhecido como Entidade Admin-
istrativa, inclusive gozando de autonomia — a ponto de elaborar 
sua própria constituição (Lei Orgânica, ou Carta Municipal: art. 29, 
caput, CF) — e dispõe de competências tanto enumeradas (arts. 23 
e 30, inc.Il a IX, CF), como de outras não enumeradas, traduzidas 
numa fórmula genérica de caber-lhe o atendimento ao “interesse 
local” (art. 30, inc. I, CF), ou, na concepção consagrada, a realização 
do peculiar e predominante interesse local.

Enfim, como ensina o Mestre JOSÉ AFONSO DA SILVA, “A or-
ganização administrativa no Estado federal é complexa, porque a 
função administrativa é institucionalmente imputada a diversas en-
tidades governamentais autônomas, que, no caso brasileiro, estão 
expressamente referidas no próprio art.37, de onde decorre a ex-
istência de várias Administrações Públicas: a federal (da União, a de 

cada Estado (Administração estadual), a do Distrito Federal e a de 
cada Município (Administração municipal ou local), cada qual sub-
metida a um Poder político próprio, expresso por uma organização 
governamental autônoma” — (in ‘Curso de Direito Constitucional 
Positivo’, 7ª ed.Saraiva, pg.551).

Assim, a Administração Publica é todo o aparato de que se 
valem as Entidades Administrativas — cada uma delas na esfera de 
suas competências — para realizar seu o mister (tarefa), desde a 
proteção das fronteiras, segurança da paz, no âmbito federal, pas-
sando pelas realização das necessidades regionais, até as mínimas 
necessidades locais, comuns das pessoas, que também se com-
preendem naquela tarefa.

O Prof.DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO anota que “por 
administração, genericamente, pode-se entender:

Atividades de pessoas gerindo interesses na prossecução de de-
terminados objetivos... administração pública como o conjunto de 
atividades preponderantemente executórias, praticas pelas pessoas 
jurídicas de direito público ou por suas delegatárias, gerindo interess-
es públicos, na prossecução dos fins legalmente cometidos ao Esta-
do” — (in “Curso de Direito Administrativo”, 10ª ed.Forense, pg.81).

As três formas de Administração Pública

No plano administrativo, a administração pública burocrática 
surgiu no século passado conjuntamente com o Estado liberal, exa-
tamente como uma forma de defender a coisa pública contra o pa-
trimonialismo. Na medida, porém, que o Estado assumia a respon-
sabilidade pela defesa dos direitos sociais e crescia em dimensão, 
os custos dessa defesa passaram a ser mais altos que os benefícios 
do controle. Por isso, neste século as práticas burocráticas vêm 
cedendo lugar a um novo tipo de administração: a administração 
gerencial.

Assim, partindo-se de uma perspectiva histórica, verifica-se 
que a administração pública evoluiu através de três modelos bá-
sicos: a administração pública patrimonialista, a burocrática e a 
gerencial. Essas três formas se sucedem no tempo, sem que, no 
entanto, qualquer uma delas seja inteiramente abandonada.

Administração Pública Patrimonialista

Nas sociedades anteriores ao advento do Capitalismo e da De-
mocracia, o Estado aparecia como um ente “privatizado”, no senti-
do de que não havia uma distinção clara, por parte dos governan-
tes, entre o patrimônio público e o seu próprio patrimônio privado.

O Rei ou Monarca estabelecia seu domínio sobre o país de for-
ma absoluta, não aceitando limites entre a “res publica” e a “res 
principis”. Ou seja, a “coisa pública” se confundia com o patrimô-
nio particular dos governantes, pois não havia uma fronteira muito 
bem definida entre ambas.

Nessas condições, o aparelho do Estado funcionava como uma 
extensão do poder do soberano, e os seus auxiliares, servidores, 
possuíam status de nobreza real. Os cargos eram considerados pre-
bendas, ou seja, títulos passíveis de negociação,sujeitos à discricio-
nariedade do governante.

A corrupção e o nepotismo eram inerentes a esse tipo de ad-
ministração. O foco não se encontrava no atendimento das neces-
sidades coletivas mas, sobretudo, nos interesses particulares do 
soberano e de seus auxiliares.

Este cenário muda no final do século XIX, no momento em que 
o capitalismo e a democracia se tornam dominantes. Mercado e 
Sociedade Civil passam a se distinguir do Estado. Neste novo mo-
mento histórico, a administração patrimonialista torna-se inaceitá-
vel, pois não mais cabia um modelo de administração pública que 
privilegiava uns poucos em detrimento de muitos.
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As novas exigências de um mundo em transformação, com o 
desenvolvimento econômico que se seguia, trouxeram a necessida-
de de reformulação do modo de gestão do Estado.

Administração Pública Burocrática

Surge na segunda metade do século XIX, na época do Estado 
liberal, como forma de combater a corrupção e o nepotismo pa-
trimonialista. Constituem princípios orientadores do seu desen-
volvimento a profissionalização, a ideia de carreira, a hierarquia 
funcional, a impessoalidade, o formalismo, em síntese, o poder 
racional legal.

Os controles administrativos implantados visam evitar a cor-
rupção e o nepotismo. Aforma de controle é sempre a priori, ou 
seja, controle dos procedimentos, das rotinas que devem nortear a 
realização das tarefas.

Parte-se de uma desconfiança prévia nos administradores pú-
blicos e nos cidadãos que a eles dirigem suas diversas demandas 
sociais. Por isso, são empregados controles rígidos dos processos 
como, por exemplo, na admissão de pessoal, nas compras e no 
atendimento aos cidadãos.

Uma consequência disto é que os próprios controles se tornam 
o objetivo principal do funcionário. Dessa forma, o Estado volta-se 
para si mesmo, perdendo a noção de sua missão básica, que é servir 
à sociedade.

A principal qualidade da administração pública burocrática é 
o controle dos abusos contra o patrimônio público; o principal de-
feito, a ineficiência, a incapacidade de voltar-se para o serviço aos 
cidadãos vistos como “clientes”.

Esse defeito, entretanto, não se revelou determinante na épo-
ca do surgimento da administração pública burocrática porque os 
serviços do Estado eram muito reduzidos. O Estado limitava-se a 
manter a ordem e administrar a justiça, a garantir os contratos e a 
propriedade. O problema começou a se tornar mais evidente a par-
tir da ampliação da participação do Estado na vida dos indivíduos.

Valem aqui alguns comentários adicionais sobre o termo “Bu-
rocracia”.

Max Weber, importante cientista social, ocupou-se de inúme-
ros aspectos das sociedades humanas. Na década de 20, publicou 
estudos sobre o que ele chamou o tipo ideal de burocracia, ou seja, 
um esquema que procura sintetizar os pontos comuns à maioria 
das organizações formais modernas, que ele contrastou com as so-
ciedades primitivas e feudais. As organizações burocráticas seriam 
máquinas totalmente impessoais, que funcionam de acordo com 
regras que ele chamou de racionais – regras que dependem de lógi-
ca e não de interesses pessoais.

Weber estudou e procurou descrever o alicerce formal-legal 
em que as organizações reais se assentam. Sua atenção estava di-
rigida para o processo de autoridade obediência(ou processo de 
dominação) que, no caso das organizações modernas, depende de 
leis. No modelo de Weber, as expressões “organização formal” e 
“organização burocrática” são sinônimas.

“Dominação” ou autoridade, segundo Weber, é a probabilida-
de de haver obediência dentro de um grupo determinado. Há três 
tipos puros de autoridade ou dominação legítima (aquela que conta 
com o acordo dos dominados):

Dominação de caráter carismático

Repousa na crença da santidade ou heroísmo de uma pessoa. 
A obediência é devida ao líder pela confiança pessoal em sua re-
velação, heroísmo ou exemplaridade, dentro do círculo em que se 
acredita em seu carisma.

A atitude dos seguidores em relação ao dominador carismático 
é marcada pela devoção. Exemplos são líderes religiosos, sociais ou 
políticos, condutores de multidões de adeptos. O carisma está asso-
ciado a um tipo de influência que depende de qualidades pessoais.

• Dominação de caráter tradicional
Deriva da crença quotidiana na santidade das tradições que vi-

goram desde tempos distantes e na legitimidade daqueles que são 
indicados por essa tradição para exercer a autoridade.

A obediência é devida à pessoa do “senhor”, indicado pela tra-
dição. A obediência dentro da família, dos feudos e das tribos é do 
tipo tradicional. Nos sistemas em que vigora a dominação tradicio-
nal, as pessoas têm autoridade não por causa de suas qualidades 
intrínsecas, como acontece no caso carismático, mas por causa das 
instituições tradicionais que representam. É o caso dos sacerdotes 
e das lideranças, no âmbito das instituições, como os partidos polí-
ticos e as corporações militares.

• Dominação de caráter racional
Decorre da legalidade de normas instituídas racionalmente e 

dos direitos de mando das pessoas a quem essas normas respon-
sabilizam pelo exercício da autoridade. A autoridade, portanto, é a 
contrapartida da responsabilidade.

No caso da autoridade legal, a obediência é devida às normas 
impessoais e objetivas, legalmente instituídas, e às pessoas por elas 
designadas, que agem dentro de uma jurisdição. A autoridade ra-
cional fundamenta-se em leis que estabelecem direitos e deveres 
para os integrantes de uma sociedade ou organização. Por isso, a 
autoridade que Weber chamou de racional é sinônimo de autori-
dade formal.

Uma sociedade, organização ou grupo que depende de leis ra-
cionais tem estrutura do tipo legal-racional ou burocrática. É uma 
burocracia.

A autoridade legal-racional ou autoridade burocrática substi-
tuiu as fórmulas tradicionais e carismáticas nas quais se baseavam 
as antigas sociedades. A administração burocrática é a forma mais 
racional de exercer a dominação. A burocracia, ou organização bu-
rocrática, possibilita o exercício da autoridade e a obtenção da obe-
diência com precisão, continuidade, disciplina, rigor e confiança.

Portanto, todas as organizações formais são burocracias. A 
palavra burocracia identifica precisamente as organizações que se 
baseiam em regulamentos. A sociedade organizacional é, também, 
uma sociedade burocratizada. A burocracia é um estágio na evolu-
ção das organizações.

De acordo com Weber, as organizações formais modernas ba-
seiam-se em leis, que as pessoas aceitam por acreditarem que são 
racionais, isto é, definidas em função do interesse das próprias pes-
soas e não para satisfazer aos caprichos arbitrários de um dirigente.

O tipo ideal de burocracia, formulado por Weber, apresenta 
três características principais que diferenciam estas organizações 
formais dos demais grupos sociais:

• Formalidade: significa que as organizações são constituídas 
com base em normas e regulamentos explícitos, chamadas leis, que 
estipulam os direitos e deveres dos participantes.

• Impessoalidade: as relações entre as pessoas que integram 
as organizações burocráticas são governadas pelos cargos que elas 
ocupam e pelos direitos e deveres investidos nesses cargos. Assim, 
o que conta é o cargo e não pessoa. A formalidade e a impessoali-
dade, combinadas, fazem a burocracia permanecer, a despeito das 
pessoas.

• Profissionalismo: os cargos de uma burocracia oferecem a 
seus ocupantes uma carreira profissional e meios de vida. A partici-
pação nas burocracias tem caráter ocupacional.
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Apesar das vantagens inerentes nessa forma de organização, 
as burocracias podem muitas vezes apresentar também uma série 
de disfunções, conforme a seguir:

• Particularismo – Defender dentro da organização interesses 
de grupos internos, por motivos de convicção, amizade ou interes-
se material.

• Satisfação de Interesses Pessoais – Defender interesses pes-
soais dentro da organização.

• Excesso de Regras – Multiplicidade de regras e exigências 
para a obtenção de determinado serviço.

• Hierarquia e individualismo – A hierarquia divide responsabi-
lidades e atravanca o processo decisório. Realça vaidades e estimu-
la disputas pelo poder.

• Mecanicismo – Burocracias são sistemas de cargos limitados, 
que colocam pessoas em situações alienantes.

Portanto, as burocracias apresentam dois grandes “proble-
mas” ou dificuldades: em primeiro lugar, certas disfunções, que as 
descaracterizam e as desviam de seus objetivos; em segundo lugar, 
ainda que as burocracias não apresentassem distorções, sua estru-
tura rígida é adequada a certo tipo de ambiente externo, no qual 
não há grandes mudanças. A estrutura burocrática é, por natureza, 
conservadora, avessa a inovações; o principal é a estabilidade da 
organização.

Mas, como vimos, as mudanças no ambiente externo determi-
nam a necessidade de mudanças internas, e nesse ponto o paradig-
ma burocrático torna-se superado.

Administração Pública Gerencial

Surge na segunda metade do século XX, como resposta à ex-
pansão das funções econômicas e sociais do Estado e ao desenvol-
vimento tecnológico e à globalização da economia mundial, uma 
vez que ambos deixaram à mostra os problemas associados à ado-
ção do modelo anterior.

Torna-se essencial a necessidade de reduzir custos e aumentar 
a qualidade dos serviços, tendo o cidadão como beneficiário, resul-
tando numa maior eficiência da administração pública. A reforma 
do aparelho do Estado passa a ser orientada predominantemente 
pelos valores da eficiência e qualidade na prestação de serviços pú-
blicos e pelo desenvolvimento de uma cultura gerencial nas orga-
nizações.

A administração pública gerencial constitui um avanço, e até 
certo ponto um rompimento com a administração pública burocrá-
tica. Isso não significa, entretanto, que negue todos os seus princí-
pios. Pelo contrário, a administração pública gerencial está apoiada 
na anterior, da qual conserva, embora flexibilizando, alguns dos 
seus princípios fundamentais, como:

• A admissão segundo rígidos critérios de mérito (concurso pú-
blico);

• A existência de um sistema estruturado e universal de remu-
neração (planos de carreira);

• A avaliação constante de desempenho (dos funcionários e de 
suas equipes de trabalho);

• O treinamento e a capacitação contínua do corpo funcional.
A diferença fundamental está na forma de controle, que deixa 

de basear-se nos processos para concentrar-se nos resultados. A ri-
gorosa profissionalização da administração pública continua sendo 
um princípio fundamental.

Na administração pública gerencial a estratégia volta-se para:
1. A definição precisa dos objetivos que o administrador públi-

co deverá atingirem sua unidade;
2. A garantia de autonomia do administrador na gestão dos re-

cursos humanos, materiais e financeiros que lhe forem colocados à 
disposição para que possa atingir os objetivos contratados;

3. O controle ou cobrança a posteriori dos resultados.
Adicionalmente, pratica-se a competição administrada no in-

terior do próprio Estado, quando há a possibilidade de estabelecer 
concorrência entre unidades internas.

No plano da estrutura organizacional, a descentralização e a 
redução dos níveis hierárquicos tornam-se essenciais. Em suma, 
afirma-se que a administração pública deve ser permeável à maior 
participação dos agentes privados e/ou das organizações da socie-
dade civil e deslocar a ênfase dos procedimentos (meios) para os 
resultados(fins).

A administração pública gerencial inspira-se na administra-
ção de empresas, mas não pode ser confundida com esta última. 
Enquanto a administração de empresas está voltada para o lucro 
privado, para a maximização dos interesses dos acionistas, espe-
rando-se que, através do mercado, o interesse coletivo seja atendi-
do, a administração pública gerencial está explícita e diretamente 
voltada para o interesse público.

Neste último ponto, como em muitos outros (profissionalismo, 
impessoalidade), a administração pública gerencial não se diferen-
cia da administração pública burocrática. Na burocracia pública 
clássica existe uma noção muito clara e forte do interesse público. 
A diferença, porém, está no entendimento do significado do inte-
resse público, que não pode ser confundido com o interesse do pró-
prio Estado. Para a administração pública burocrática, o interesse 
público é frequentemente identificado com a afirmação do poder 
do Estado.

A administração pública gerencial vê o cidadão como contri-
buinte de impostos e como uma espécie de “cliente” dos seus ser-
viços. Os resultados da ação do Estado são considerados bons não 
porque os processos administrativos estão sob controle e são segu-
ros, como quer a administração pública burocrática, mas porque as 
necessidades do cidadão-cliente estão sendo atendidas.

O paradigma gerencial contemporâneo, fundamentado nos 
princípios da confiança e da descentralização da decisão, exige for-
mas flexíveis de gestão, horizontalização de estruturas, descentrali-
zação de funções, incentivos à criatividade. Contrapõe-se à ideologia 
do formalismo e do rigor técnico da burocracia tradicional. À ava-
liação sistemática, à recompensa pelo desempenho, e à capacitação 
permanente, que já eram características da boa administração buro-
crática, acrescentam-se os princípios da orientação para o cidadão-
-cliente, do controle por resultados, e da competição administrada.

Princípios

Os princípios são necessários para nortear o direito, embasan-
do como deve ser. Na Administração Pública não é diferente, temos 
os princípios expressos na constituição que são responsáveis por or-
ganizar toda a estrutura e além disso mostrar requisitos básicos para 
uma “boa administração”, não apenas isso, mas também gerar uma 
segurança jurídica aos cidadãos, como por exemplo, no princípio da 
legalidade, que atribui ao indivíduo a obrigação de realizar algo, ap-
enas em virtude da lei, impedindo assim que haja abuso de poder.

No texto da Constituição Federal, temos no seu art. 37, em seu 
caput, expressamente os princípios constitucionais relacionados 
com a Administração Pública, ficando com a doutrina, a necessi-
dade de compreender quais são as verdadeiras aspirações destes 
princípios e como eles estão sendo utilizados na prática, sendo isso 
uma dos objetos do presente trabalho.

Com o desenvolvimento do Estado Social, temos que os inter-
esses públicos se sobrepuseram diante todos os outros, a conheci-
da primazia do público, a tendência para a organização social, na 
qual os anseios da sociedade devem ser atendidos pela Adminis-
tração Pública, assim, é função desta, realizar ações que tragam 
benefícios para a sociedade.
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DIREITO CONSTITUCIONAL: NATUREZA; CONCEITO E 
OBJETO; PERSPECTIVA SOCIOLÓGICA; PERSPECTIVA 

POLÍTICA; PERSPECTIVA JURÍDICA; FONTES FORMAIS; 
CONCEPÇÃO POSITIVA. CONSTITUIÇÃO: SENTIDO SO-
CIOLÓGICO; SENTIDO POLÍTICO; SENTIDO JURÍDICO; 

CONCEITO, OBJETOS E ELEMENTOS

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial ao jurista 
no exercício de suas funções, afinal, a partir dele que se delineia 
toda a estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Constituição 
Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do estudo do Direito 
Constitucional, impossível compreendê-la sem antes situar a referi-
da Carta Magna na teoria do constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento de-
nominado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual 
se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que 
evoluiu para um movimento jurídico defensor da imposição de nor-
mas escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular 
esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário 
fundamenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, 
regulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, notada-
mente, a estruturação do Estado, o estabelecimento dos limites de 
sua atuação, como os direitos fundamentais, e a previsão de nor-
mas relacionadas à ideologia da ordem econômica e social. Este ob-
jeto se relaciona ao conceito material de Constituição. No entanto, 
há uma tendência pela ampliação do objeto de estudo do Direito 
Constitucional, notadamente em países que adotam uma Constitu-
ição analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma 

pacífica a doutrina compreende que este conceito pode ser visto 
sob diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito mais 
do que um documento escrito que fica no ápice do ordenamento 
jurídico nacional estabelecendo normas de limitação e organização 
do Estado, mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por Ferdi-

nand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é elaborada 
tem como perspectiva os fatores reais de poder na sociedade. Neste 
sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se estes fatores reais de poder, 
registram-se em uma folha de papel, [...] e, a partir desse momento, 
incorporados a um papel, já não são simples fatores reais do poder, 
mas que se erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem 
atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. Logo, a 
Constituição, antes de ser norma positivada, tem seu conteúdo de-
limitado por aqueles que possuem uma parcela real de poder na so-
ciedade. Claro que o texto constitucional não explicitamente trará 
estes fatores reais de poder, mas eles podem ser depreendidos ao 
se observar favorecimentos implícitos no texto constitucional.

1 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio de 
Janeiro: Lumen Juris, 2001.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição não está 

na Constituição em si, mas nas decisões políticas tomadas antes de 
sua elaboração. Sendo assim, o conceito de Constituição será estru-
turado por fatores como o regime de governo e a forma de Estado 
vigentes no momento de elaboração da lei maior. A Constituição 
é o produto de uma decisão política e variará conforme o modelo 
político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se uma 

norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e não a sua 
mera presença no texto da Carta Magna. Em outras palavras, deter-
minadas normas, por sua natureza, possuem caráter constitucion-
al. Afinal, classicamente a Constituição serve para limitar e definir 
questões estruturais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar nº 
135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei comple-
mentar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade reg-
ular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da 
Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia no 
fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um direito 
fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como lei com-
plementar, na verdade regula o que na Constituição seria chamado 
de elemento limitativo. Para o conceito material de Constituição, 
trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar nº 
135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei comple-
mentar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade reg-
ular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da 
Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia no 
fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um direito 
fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como lei com-
plementar, na verdade regula o que na Constituição seria chamado 
de elemento limitativo. Para o conceito material de Constituição, 
trata-se de norma constitucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode abranger 

normas que estejam fora do texto constitucional devido ao conteúdo 
delas. Por outro lado, Constituição no sentido formal é definida exclu-
sivamente pelo modo como a norma é inserida no ordenamento juríd-
ico, isto é, tudo o que constar na Constituição Federal em sua redação 
originária ou for inserido posteriormente por emenda constitucional é 
norma constitucional, independentemente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter mate-
rialmente constitucional, seja formalmente constitucional, apenas 
por estar inserida no texto da Constituição Federal. Por exemplo, 
o artigo 242, §2º da CF prevê que “o Colégio Pedro II, localizado 
na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal”. Ora, 
evidente que uma norma que trata de um colégio não se insere 
nem em elementos organizacionais, nem limitativos e nem soci-
oideológicos. Trata-se de norma constitucional no sentido formal, 
mas não no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do Colégio 
Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição Federal de 1988 e 
no sistema jurídico brasileiro como um todo não há perfeita cor-
respondência entre regras materialmente constitucionais e formal-
mente constitucionais.

2 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de 
Francisco Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.
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Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de Consti-

tuição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que somente ex-

iste quando uma conduta é considerada objetivamente obrigatória 
e, caso este agir do dever ser se torne subjetivamente obrigatório, 
surge o costume, que pode gerar a produção de normas morais ou 
jurídicas; contudo, somente é possível impor objetivamente uma 
conduta por meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kelsen4 en-
tendeu que é preciso uma correspondência mínima entre a conduta 
humana e a norma jurídica imposta, logo, para ser vigente é preciso 
ser eficaz numa certa medida, considerando eficaz a norma que é 
aceita pelos indivíduos de tal forma que seja pouco violada. Trata-se 
de noção relacionada à de norma fundamental hipotética, presente 
no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcendental da vali-
dade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o posiciona-
mento desta norma de dever ser na ordem jurídica e a qualidade 
desta de, por sua posição hierarquicamente superior, estruturar 
todo o sistema jurídico, no qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um siste-
ma de normas com o mesmo fundamento de validade – a existência 
de uma norma fundamental. Não importa qual seja o conteúdo des-
ta norma fundamental, ainda assim ela conferirá validade à norma 
inferior com ela compatível.Esta norma fundamental que confere 
fundamento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a presença de 
um escalonamento de normas no ordenamento jurídico, sendo que 
a Constituição fica no ápice desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constituição. Ba-

sicamente, qualquer norma que se enquadre em um dos seguintes 
elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, notadamente 

no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder entre 

governantes e governados. Se há eletividade e temporariedade de 
mandato, tem-se a forma da República, se há vitaliciedade e hered-
itariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido de for-
ma centralizada numa unidade (União), o chamado Estado Unitário, 
ou descentralizada entre demais entes federativos (União e Esta-
dos, classicamente), no denominado Estado Federal. O Brasil adota 
a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação entre 
Poder Executivo e Poder Legislativo no exercício das funções do 
Estado, como maior ou menor independência e colaboração entre 
eles. Pode ser Parlamentarismo ou Presidencialismo, sendo que o 
Brasil adota o Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de pod-
er, como o governante se ascende ao Poder. Se houver legitimação 
popular, há Democracia, se houver imposição em detrimento do 
povo, há Autocracia.

3 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João 
Baptista Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.

4 Ibid., p. 12.
5 Ibid., p. 33.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas definir e es-

truturar o Estado e o governo, mas também estabelecer limites à 
atuação do Estado. Neste sentido, não poderá fazer tudo o que bem 
entender, se sujeitando a determinados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que abrange 
direitos individuais, direitos políticos, direitos sociais e direitos co-
letivos – formam o principal fator limitador do Poder do Estado, 
afinal, estabelecem até onde e em que medida o Estado poderá in-
terferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição são aque-

les que trazem a principiologia da ordem econômica e social. 

Ciclos constitucionais: o movimento do constitucionalismo

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual 
se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que 
evoluiu para um movimento jurídico defensor da imposição de nor-
mas escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular 
esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário 
fundamenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, 
regulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

Lei natural como primeiro limitador do arbítrio estatal
A ideia de limitação do arbítrio estatal, em termos teóricos, 

começa a ser delineada muito antes do combate ao absolutismo 
renascentista em si. Neste sentido, remonta-se à literatura grega. 
Na obra do filósofo Sófocles6 intitulada Antígona, a personagem se 
vê em conflito entre seguir o que é justo pela lei dos homens em 
detrimento do que é justo por natureza quando o rei Creonte impõe 
que o corpo de seu irmão não seja enterrado porque havia lutado 
contra o país. Neste sentido, a personagem Antígona defende, ao 
ser questionada sobre o descumprimento da ordem do rei: “sim, 
pois não foi decisão de Zeus; e a Justiça, a deusa que habita com as 
divindades subterrâneas, jamais estabeleceu tal decreto entre os 
humanos; tampouco acredito que tua proclamação tenha legitimi-
dade para conferir a um mortal o poder de infringir as leis divinas, 
nunca escritas, porém irrevogáveis; não existem a partir de ontem, 
ou de hoje; são eternas, sim! E ninguém pode dizer desde quando 
vigoram! Decretos como o que proclamaste, eu, que não temo o 
poder de homem algum, posso violar sem merecer a punição dos 
deuses! [...]”.

Em termos de discussão filosófica, muito se falou a respeito 
do Direito Natural, limitador do arbítrio estatal, antes da ascensão 
do absolutismo. Desde a filosofia grega clássica, passando pela 
construção da civilização romana com o pensamento de Cícero, 
culminando no pensamento da Idade Média fundado no cristian-
ismo, notadamente pelo pensamento de Santo Agostinho e Santo 
Tomás de Aquino. No geral, compreende-se a existência de normas 
transcendentais que não precisam ser escritas para que devam ser 
consideradas existentes e, mais do que isso, consolida-se a prem-
issa de que norma escrita contrária à lei natural não poderia ser 
norma válida. 

“A estes princípios, que são dados e não postos por convenção, 
os homens têm acesso através da razão comum a todos, e são es-
tes princípios que permitem qualificar as condutas humanas como 
boas ou más – uma qualificação que promove uma contínua vin-

6 SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. São 
Paulo: Martin Claret, 2003, p. 96.
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culação entre norma e valor e, portanto, entre Direito e Moral”7. 
Sendo assim, pela concepção de Direito Natural se funda o primeiro 
elemento axiológico do constitucionalismo, que é a limitação do ar-
bítrio estatal.

Ascensão do absolutismo
As origens históricas do constitucionalismo remetem-se à 

negação do absolutismo, ao enfrentamento da ideia de que o rei, 
soberano, tudo poderia fazer quanto aos seus súditos.

No processo de ascensão do absolutismo europeu, a monar-
quia da Inglaterra encontrou obstáculos para se estabelecer no in-
ício do século XIII, sofrendo um revés. Ao se tratar da formação da 
monarquia inglesa, em 1215 os barões feudais ingleses, em uma 
reação às pesadas taxas impostas pelo Rei João Sem-Terra, impus-
eram-lhe a Magna Carta. Referido documento, em sua abertura, 
expõe a noção de concessão do rei aos súditos, estabelece a ex-
istência de uma hierarquia social sem conceder poder absoluto ao 
soberano, prevê limites à imposição de tributos e ao confisco, con-
stitui privilégios à burguesia e traz procedimentos de julgamento ao 
prever conceitos como o de devido processo legal, habeas corpus 
e júri. A Magna Carta de 1215 instituiu ainda um Grande Conselho 
que foi o embrião para o Parlamento inglês, embora isto não sig-
nifique que o poder do rei não tenha sido absoluto em certos mo-
mentos, como na dinastia Tudor. Havia um absolutismo de fato, mas 
não de Direito. Com efeito, em termos documentais, a Magna Carta 
de 1215 já indicava uma ideia contemporânea de constitucionalis-
mo que viria a surgir – a de norma escrita com fulcro de limitadora 
do Poder Estatal. 

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profundamente 
pelo antropocentrismo, colocando o homem no centro do universo, 
ocupando o espaço de Deus. Naturalmente, as premissas da lei nat-
ural passaram a ser questionadas, já que geralmente se associavam 
à dimensão do divino. A negação plena da existência de direitos 
inatos ao homem implicava em conferir um poder irrestrito ao so-
berano, o que gerou consequências que desagradavam a burguesia. 
Não obstante, falava-se em Direito Natural do soberano de fazer o 
que bem entendesse, por sua herança divina do poder.

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 D.C. - 1527 D.C.) consid-
erada um marco para o pensamento absolutista, relata com pre-
cisão este contexto no qual o poder do soberano poderia se sobre-
por a qualquer direito alegadamente inato ao ser humano desde 
que sua atitude garantisse a manutenção do poder. Maquiavel8 
considera “na conduta dos homens, especialmente dos príncipes, 
contra a qual não há recurso, os fins justificam os meios. Portanto, 
se um príncipe pretende conquistar e manter o poder, os meios que 
empregue serão sempre tidos como honrosos, e elogiados por to-
dos, pois o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de forma au-
tocrática, baseados na teoria política desenvolvida até então que 
negava a exigência do respeito ao Direito Natural no espaço públi-
co. Somente num momento histórico posterior se permitiu algum 
resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da 
Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o movimento 
do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revoluções Francesa e 
Industrial – ainda assim a visão antropocentrista permaneceu, mas 
começou a se consolidar a ideia de que não era possível que o so-
berano impusesse tudo incondicionalmente aos seus súditos.

7 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um 
diálogo com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das 
Letras, 2009, p. 16.

8 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. 
São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.

Iluminismo e o pensamento contratualista
O Iluminismo lançou base para os principais eventos que 

ocorreram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as Rev-
oluções Francesa, Americana e Industrial. Tiveram origem nestes 
movimentos todos os principais fatos do século XIX e do início do 
século XX, por exemplo, a disseminação do liberalismo burguês, o 
declínio das aristocracias fundiárias e o desenvolvimento da con-
sciência de classe entre os trabalhadores9.

Jonh Locke (1632 D.C. - 1704 D.C.) foi um dos pensadores da 
época, transportando o racionalismo para a política, refutando o 
Estado Absolutista, idealizando o direito de rebelião da sociedade 
civil e afirmando que o contrato entre os homens não retiraria o seu 
estado de liberdade. Ao lado dele, pode ser colocado Montesquieu 
(1689 D.C. - 1755 D.C.), que avançou nos estudos de Locke e na obra 
O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de 
poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. Por fim, merece menção 
o pensador Rousseau (1712 D.C. - 1778 D.C.), defendendo que o 
homem é naturalmente bom e formulando na obra O Contrato So-
cial a teoria da vontade geral, aceita pela pequena burguesia e pelas 
camadas populares face ao seu caráter democrático. Enfim, estes 
três contratualistas trouxeram em suas obras as ideias centrais das 
Revoluções Francesa e Americana. Em comum, defendiam que o 
Estado era um mal necessário, mas que o soberano não possuía 
poder divino/absoluto, sendo suas ações limitadas pelos direitos 
dos cidadãos submetidos ao regime estatal. No entanto, Rousseau 
era o pensador que mais se diferenciava dos dois anteriores, que 
eram mais individualistas e trouxeram os principais fundamentos 
do Estado Liberal, porque defendia a entrega do poder a quem real-
mente estivesse legitimado para exercê-lo, pensamento que mais 
se aproxima da atual concepção de democracia.

Com efeito, o texto constitucional tem a aptidão de exteriorizar, 
dogmatizar, este contrato social celebrado entre a sociedade e o Es-
tado. Neste sentido, a Declaração Francesa dos Direitos do Homem 
e do Cidadão de 1789 foi o primeiro passo escrito para o estabelec-
imento de uma Constituição Escrita na França, datada de 1791; ao 
passo que a Constituição dos Estados Unidos da América foi esta-
belecida em 1787, estando até hoje vigente com poucas emendas, 
notadamente por se tratar de texto sintético com apenas 7 artigos.

Rumos do constitucionalismo
A partir dos mencionados eventos históricos, o constitucion-

alismo alçou novos rumos. Hoje, é visto não apenas como fator de 
limitação do Poder Estatal, mas como verdadeiro vetor social que 
guia à efetivação de direitos e garantias fundamentais e que busca 
a construção de uma sociedade mais justa e fraterna.

Histórico das Constituições Brasileiras

Constituição Política do Império do Brasil de 25 de março de 
1824

Trata-se do texto constitucional outorgado pelo imperador 
Dom Pedro I após a independência brasileira em 07 de setembro 
de 1822. Inicialmente, o imperador havia chamado os represent-
antes da província para discutirem o seu texto, mas dissolveu a As-
sembleia e nomeou pessoas que elaboraram a Carta que posterior-
mente ele outorgou.

Uma de suas principais características é a criação de um Pod-
er Moderador, exercido pelo imperador, que controlava os demais 
poderes, conforme o artigo 98 da referida Carta: “O Poder Moder-
ador é a chave de toda a organização Política, e é delegado priv-
ativamente ao Imperador, como Chefe Supremo da Nação, e seu 

9 BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: do 
homem das cavernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Robert E. 
Lerner e Standisch Meacham. São Paulo: Globo, 2005. v. 2.
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Primeiro Representante, para que incessantemente vele sobre a 
manutenção da Independência, equilíbrio, e harmonia dos mais Po-
deres Políticos”. Sendo assim, criava um Estado imperial, unitário 
(centralizado no imperador). 

Foi a que por mais tempo vigorou no Brasil – 65 anos. Era sem-
irrígida, criando procedimentos diversos de alteração das normas 
constitucionais (única brasileira que teve esta característica). Es-
tabelecia o catolicismo como religião oficial (Estado confessional). 
Não permitia que todos votassem, mas apenas os que demonstras-
sem certa renda (sufrágio censitário).

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 24 
de fevereiro de 1891

Foi promulgada por representantes reunidos em Congresso 
Constituinte, presididos pelo primeiro presidente civil do Brasil (Es-
tado presidencialista), Prudente de Moraes, após a queda do Im-
pério, diante da proclamação da República em 15 de novembro de 
1889.

Em termos de modelo político, se inspirou no norte-americano, 
recentemente adotado após a independência das 13 colônias, de-
nominado Estado federalista. Quanto ao modelo filosófico, seguiu 
o positivismo de Augusto Comte (do qual se extraiu o lema “Ordem 
e Progresso”.

O Estado deixa de ser confessional, não mais tendo a religião 
católica como oficial, se tornando um Estado laico. 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 16 
de julho de 1934

Promulgada por uma Assembleia Nacional Constituinte reuni-
da no Rio de Janeiro, a qual elegeu indiretamente Getúlio Vargas 
como Presidente da República. Decorreu de um delicado contexto 
histórico, após a quebra da Bolsa de Nova Iorque em 1929, entran-
do em crise a política do café com leite segundo a qual a indicação 
do Presidente deveria se revezar entre mineiros e paulistas. O pau-
lista Washington Luís, em vez de respeitar a ordem, indicou outro 
paulista, Júlio Prestes, levando os mineiros a lançarem candidato de 
oposição, Getúlio Vargas. Com a Revolução de 1930, Washington 
Luís foi deposto e, após a derrota de São Paulo na Revolução Con-
stitucionalista de 1932, entendeu-se que seria necessário elaborar 
uma nova Constituição.

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
A alteração mais sensível quanto à Constituição anterior consistiu 
na instauração do constitucionalismo social, garantindo expressa-
mente os direitos fundamentais de segunda dimensão ao criar a 
Justiça do Trabalho, colacionar os direitos sociais e assegurar a edu-
cação fundamental gratuita, bem como estabelecendo o direito de 
voto da mulher.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 10 de novembro 
de 1937

Sob o argumento de que um golpe comunista estaria se infil-
trando no país (plano Cohen), Getúlio Vargas ab-rogou a Constitu-
ição de 1934 e outorgou a Carta de 1937. Sendo assim, trata-se de 
Constituição outorgada, fruto da concepção ideológica totalitária 
do integralismo. Esta Constituição foi apelidada de polaca, por 
ser influenciada pela Constituição totalitária da Polônia e por sua 
origem espúria, não genuína. 

O federalismo foi mantido na teoria, mas na prática o que se 
percebia era a intervenção crescente da União nos Estados-mem-
bros pela nomeação dos interventores federais. Também a sepa-
ração dos poderes se torna uma falácia, mediante a transferência 
de ampla competência legislativa ao Presidente e a conferência de 
poder a este para dissolver a Câmara dos Deputados e colocar em 
recesso o Conselho Federal. Neste sentido, na vigência desta Carta 

a atividade legislativa passou a se dar predominantemente pelos 
decretos-leis (ato legislativo do Presidente com força de lei federal), 
restando em recesso o Congresso Nacional.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro 
de 1946

Em 29 de outubro de 1945 um golpe militar derrubou a ditadu-
ra de Vargas, depondo o então Presidente, que havia iniciado ten-
tativas de restabelecer a alternância de poder, como a autorização 
de funcionamento dos partidos políticos, mas que após uma onda 
de manifestações para sua permanência parecia relutante (quer-
emismo). Ao final de 1945 foram realizadas eleições diretas, que 
levaram ao poder o General Eurico Gaspar Dutra, candidato do Par-
tido Social Democrático contra o candidato da União Democrática 
Nacional, Brigadeiro Eduardo Gomes.

Foi convocada Assembleia Nacional Constituinte que promul-
gou a Constituição de 1946 e restabeleceu o Estado Democrático de 
Direito, devolvendo autonomia aos Estados-membros. 

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Logo, o federalismo e a separação dos poderes deixam de ser mera 
fachada. 

Nos anos 50, realizam-se eleições livres e diretas que recon-
duzem Getúlio ao poder, mas agora ele assume num contexto não 
ditatorial, com Poder Legislativo funcionando e Estados-membros 
independentes. Na tentativa de eliminar esta oposição, Getúlio or-
ganiza atentado contra seu líder, Carlos Lacerda, que é frustrado. 
Após, em 1955, Getúlio se suicida no palácio do catete.

Então, é eleito Juscelino Kubitscheck de Oliveira, que cumpre 
com o propósito de transferir a capital do país ao planalto central 
(Brasília). Após seu mandato, é eleito Jânio da Silva Quadros, que 
renuncia numa tentativa de obter mais poderes porque imaginava 
que o Congresso se oporia à sua renúncia para evitar que João Gou-
lart, seu vice, assumisse. Contudo, a renúncia foi aceita, emendan-
do-se a Constituição para colocar João Goulart na posição de chefe 
de Estado e Tancredo Neves na de chefe de governo, mudança que 
foi rejeitada em plebiscito posterior, passando João Goulart a con-
centrar as duas funções no cargo de Presidente da República.

Constituição da República Federativa do Brasil de 24 de janei-
ro de 1967

Diante de iniciativas de João Goulart contra os interesses mili-
tares, é dado golpe em 31 de março de 1964, a princípio apoiado pela 
população. Então, os militares outorgam ato institucional pelo qual se 
revestem de poder normativo, passam a poder caçar parlamentares, 
suspender direitos políticos, restringir direitos e garantias e requerer 
nomeação de Presidente da República ao Congresso Nacional, find-
ando as eleições diretas e livres. O segundo ato institucional põe o 
Congresso em recesso e extingue partidos políticos. 

Este Congresso somente é ressuscitado para votar a Constitu-
ição enviada pelo Presidente, homologando-a sem qualquer au-
tonomia. A Constituição é, assim, promulgada, mas não de forma 
democrática. Logo, pode ser considerada imposta, outorgada. 

Em termos meramente teóricos, a Constituição de 1967 man-
tinha o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. Contu-
do, de forma inegável concentrava os poderes na União e no Poder 
Executivo. Em verdade, a Constituição permitia esta concentração e 
intervenção, mas ela era regulamentada por meio dos atos institucio-
nais, que reformavam a Constituição e derrogavam seus dispositivos.

Entre os atos institucionais, destaca-se o denominado ato in-
stitucional nº 5, pelo qual continuaria em vigor a Constituição no 
que não contrariasse este ato, sendo que ele estabelecia uma re-
strição sem precedentes dos direitos individuais e políticos. O AI nº 
5 foi uma resposta ao movimento de contestação ao sistema políti-
co que se fortalecia. 
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DIREITO PENAL E PODER PUNITIVO

O crime é uma afronta à ordem estabelecida e, por isso, passí-
vel de punição. Mas, a forma como o castigo será realizado, muda 
dependendo da época e da sociedade. Vou dar dois exemplos.

Durante o Antigo Regime, a figura do rei estava ligada à sabe-
doria e a justiça. O rei era sábio, por isso, justo. Se o monarca era 
justo por natureza, sua vontade tinha força de lei. Desrespeitar a lei, 
portanto, seria uma afronta ao poder soberano. O que fazer com 
indivíduos que se colocam contra o poder régio? Simples: vinga-se. 
Essa era a lógica dos famosos suplícios, que eram realizados em pra-
ça pública, à vista de todos, como espetáculo.

A ordem havia sido colocada em cheque por um indivíduo. 
Como a relação soberano/súdito não era simétrica, a penalidade 
deveria ser implacável. O sofrimento do apenado, diante das mais 
cruéis torturas, representava a assimetria dessa forma de poder. 
Por tal motivo também, a sentença não acabava com a morte do 
criminoso. O peso da justiça sobre o corpo servia para marcar a des-
proporção entre súdito e soberano.

Com o advento do iluminismo, essa noção de poder foi ques-
tionada. A soberania passa a ser percebida como um pacto entre 
indivíduos. A lei, nessa nova formulação, seria então a expressão 
da “vontade geral”. A justiça teria como justificação o reestabele-
cimento do equilíbrio social. Ora, se a soberania é um “pacto”, o 
marginal é definido justamente como aquele que não respeita tal 
acordo. É, portanto, uma ameaça não ao monarca, mas aos demais 
indivíduos. É um inimigo interno. O que fazer nesses casos? Sim-
ples. Basta afastá-lo dos demais. Impedi-lo de romper novamente 
o pacto.

É dessa racionalidade jurídica que nasce o encarceramento 
como principal mecanismo de punição, em substituição aos suplí-
cios.

Há uma enorme diferença entre esses dois modelos. No pri-
meiro, julga-se um ato. O atentado ao poder régio. No segundo, 
ao contrário, o que está em discussão não é apenas a ação, mas 
a pessoa que a cometeu. Tenta-se compreender as circunstâncias 
em que determinado crime foi praticado e, principalmente, qual a 
possibilidade dele se repetir.

Diante dessa reformulação teórica, nascem duas concepções 
concorrentes a respeito do Direito Penal. A primeira, cuja inspiração 
é Hobbes, parte da noção de que a função das penalidades é evitar 
a famosa “guerra de todos contra todos”. Ou, numa lógica liberal, 
evitar que a liberdade de uns prejudique a de outros. Nesta pers-
pectiva, que trabalha com a noção de sujeito de direitos e de isono-
mia legal, o aparato jurídico submeteria a todos de forma igualitá-
ria, regulando e regrando a interação entre os agentes econômicos.

Essa é a visão mais usual do “poder punitivo”, porém, há ou-
tras. Segundo o filósofo francês Michel Foucault, o Direito Penal 
seria um mecanismo de controle social. Fascinado pela pesquisa 
em arquivos históricos, Foucault, ao analisar o Código de Instrução 
Penal de 1808 e o Código Penal de 1810, percebeu algumas preo-
cupações centrais colocadas pelos legisladores.  Em primeiro lugar, 
eles tinham a percepção de que uma guerra estava em curso na 
França, não uma guerra hobbesiana (de todos contra todos), mas, 
sim, entre setores sociais. Este embate seria entre ricos e pobres, 
proprietários e despossuídos, patrões e empregados.

 Foucault também afirma que já havia o entendimento na épo-
ca de que as leis penais são feitas por uma parcela da população, 
mas são destinadas a outras pessoas, ou seja, aqueles que sofrem 
os efeitos do Código Penal não são aqueles que o formulam. Nas pa-
lavras de um deputado francês da época: “As leis penais, destinadas 
em grande parte a uma parcela da sociedade, são feitas por outra. 
Admito que elas afetam a sociedade inteira; nenhum homem tem a 
certeza de sempre escapar ao seu rigor; contudo, é verdade que a 
quase totalidade dos delitos, é cometida pela parte da sociedade à 
qual o legislador não pertence”.

O terceiro aspecto, destacado por Foucault, é o princípio da vi-
gilância universal. A vigilância incessante seria a estratégia usada 
para evitar os delitos antes que eles fossem praticados. A possibili-
dade de estar sendo observado faria com que o possível criminoso 
passasse a regrar a si mesmo. A partir do século XVIII, o espetáculo 
converte-se em vigilância. Não são mais os sujeitos que observam 
a ação do poder sobre os corpos, como nos suplícios, mas o “olho 
do poder” que passa a observar os corpos de modo individualizado. 
“Os senhores podem julgar que nenhuma parte do Império carece 
de vigilância; que nenhum crime, nenhum delito, nenhuma contra-
venção deve ficar sem processo, e que o olho do gênio que sabe 
animar tudo abarca o conjunto dessa máquina, sem que possa es-
capar-lhe o mínimo detalhe.” (Napoleão Bonaparte).

Como podemos observar, há uma flagrante contradição entre 
a justificação do aparato penal e as estratégias de controle. A teoria 
legalista do Direito Penal, de matriz liberal, subordina o ato de pu-
nir à existência de uma lei específica, que transforma determinado 
comportamento numa infração. A vigilância, ao contrário, trabalha 
com a probabilidade da delinquência ser praticada, ou seja, sua es-
fera não é o que se faz, mas o que se é ou o que se possa fazer. Este 
é um problema que a teoria penal tradicional, de matriz hobbesia-
na, não consegue explicar.      

São dessas contradições que nasce a interpretação do Direi-
to Penal, que entende o funcionamento do aparato jurídico como 
um mecanismo de controle social, não de justiça. Assim, a função 
do poder de polícia não seria o de acabar em definitivo com a de-
linquência, mas administrá-la. Mantendo-a em níveis aceitáveis. 
Foucault também lembra que, caso uma sociedade resolva zerar 
os casos de ilegalidade, o controle exigido seria tão forte que os 
membros dessa comunidade não o suportariam e o problema seria 
agravado.

Outro exemplo interessante é a forma de atuação das polícias. Os 
responsáveis pela segurança trabalham com as chamadas “manchas 
de criminalidade”. Quanto mais escuras são as manchas nos mapas, 
maior o número de delitos e, portanto, maior é a necessidade de um 
reforço no policiamento. O fato das manchas serem menos escuras, 
porém, não quer dizer que não haja crimes, mas, sim, que esses delitos 
estão sendo mantidos sob controle, ou seja, administrados.

Seguindo essa mesma linha, o sociólogo Loic Wacquant perce-
beu que nas últimas décadas a população carcerária dos EUA cres-
ceu de forma vertiginosa. O número dos delitos, contudo, perma-
neceu constante. Por que numa época se prende mais do que em 
outra sem que haja necessariamente um aumento da ilegalidade? 
E, mesmo que haja tal aumento, por que em determinados momen-
tos se comete mais crimes que em outros?

Olhando para a história dos códigos penais brasileiros também 
podemos perceber a fraqueza da justificativa liberal. Praticamente 
toda a legislação penal brasileira foi instituída em momentos de ins-
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tabilidade ou mudança de regime político. O primeiro Código Penal 
(1830) foi promulgado cerca de oito anos depois da independência. 
É interessante notar que, após o Sete de Setembro de 1822, o inimi-
go era externo, no caso, Portugal. Não havia a necessidade de leis 
repressivas ou estas não eram prioridade. Em 1830, o quadro era 
diferente. O Primeiro Reinado estava em crise, Dom Pedro I estava 
prestes a abdicar do trono. A década de 1830 também seria a das 
Revoltas Regenciais, muitas delas separatistas. Enfim, um período 
de enorme instabilidade.

Em 1890, um ano após a Proclamação da República e um ano 
antes da Constituição, foi escrito o segundo Código Penal. Se o com-
pararmos com o Código Civil, que ficou pronto apenas em 1916, 
podemos ter noção da rapidez com que as leis criminais foram pro-
duzidas. Por quê? Para evitar a guerra de todos contra todos? Ób-
vio que não. O objetivo era consolidar o novo regime e, para isso, 
seriam necessários instrumentos legais para reprimir os desconten-
tes. Esse era o pensamento em 1830, em 1890 e em 1940, quando 
o Estado Novo também criou o seu Código.

O tempo do Direito Penal é mais acelerado porque ele é regi-
do pelas vicissitudes do poder. Ele acompanha os desdobramentos 
políticos. Justiça e política são instâncias imbricadas da realidade. 
Somente um olhar mais amplo, que leve em conta as relações de 
poder, nos permite entender as contradições dos sistemas jurídi-
cos. A fraqueza da definição tradicional de justiça, que trabalha com 
modelos teóricos idealizados, sem muita constatação empírica, está 
justamente na tentativa de separar essas duas esferas. Um país di-
ficilmente mudará seu Código Penal em função de um aperfeiçoa-
mento das Ciências Criminais, normalmente, essas transformações 
ocorrem em momentos de ruptura política.    

Portanto, para compreendermos minimante um determinado 
sistema de penalidades, é preciso fazer cinco perguntas fundamen-
tais: 

1) Quem formulou o Código Criminal; 
2) Qual o fundamento dessa legislação; 
3) A quem ela se destina; 
4) Quais as estratégias de controle adotadas; 
5) Quais os seus efeitos?

Abaixo, partindo dessas indagações, tentaremos entender a 
formação da “razão punitiva” brasileira e como chegamos ao im-
passe atual.

Fonte: https://www.justificando.com/2018/09/28/o-poder-
-punitivo-duas-concepcoes-de-direito-penal/

POLÍTICA CRIMINAL E CRIMINOLOGIA

Conceito de Direito Penal
a) Aspecto formal ou estático: É o conjunto de normas median-

te o qual o Estado qualifica determinados comportamentos huma-
nos (ações ou omissões) como infrações penais, define seus agentes 
e estabelece as sanções aplicáveis (penas e medidas de segurança).

b)Aspecto material: O direito penal refere-se a comportamen-
tos considerados altamente reprováveis ou danosos ao organismo 
social, capazes de afetar bens jurídicos indispensáveis à própria 
conservação a o progresso da sociedade.

-c) Aspecto sociológico ou dinâmico (caiu no concurso de Juiz 
do TJPR): O direito penal é um dos instrumentos de controle social 
utilizados pelo Estado visando assegurar a harmônica convivência 
dos membros em sociedade.

Aprofundando o enfoque sociológico A manutenção da paz so-
cial demanda a Quando violadas as regras de condutas, surge para 
o Estado o dever de aplicar sanções civis, penais ou administrativas.

O direito penal só deve ser utilizado diante do fracasso ou da 
insuficiência das demais formas de controle social, assim tem liga-
ção com o princípio da intervenção mínima. O direito penal ocupa 
uma posição de controle social do intolerável.

Diferenças entre Direito Penal, Criminologia e Política Criminal 

a) Direito Penal:
Analisa comportamentos humanos indesejados, define quais 

devem ser qualificados como crimes ou contravenções penais e fixa 
sanções penais.

O Direito Penal ocupa-se do crime enquanto norma.
 Ex. define como crime lesão no ambiente doméstico e familiar.
O direito penal é uma ciência normativa, situada no mundo da 

cultura, que estuda o “dever ser”.

b) Criminologia:
É uma ciência empírica e interdisciplinar que se ocupa do estu-

do, crime do criminoso, da vítima e do controle social do compor-
tamento delitivo.

Ocupa-se do crime enquanto fato. Ex. analisa os fatores que 
contribuem para a violência doméstica e familiar.

– A criminologia é uma ciência empírica, situada na realidade, 
que estuda o mundo do ser.

– Criminologia em sentido estrito: Limita-se à investigação em-
pírica do delito, da personalidade do delinquente, da vítima e do 
controle social.

– Criminologia em sentido amplo: É a ciência que estuda a in-
fração penal como fenômeno social, abrangendo a sociologia jurídi-
ca, a penologia e a etiologia criminal.

– Etiologia criminal: Etiologia é o estudo da origem, na causa 
de um determinado fenômeno. Etiologia criminal é o estudo das 
fontes do direito penal.

c) Política Criminal:
É uma que tem por objeto a definição de estratégias de contro-

le social. Tem por objeto a apresentação de críticas e propostas para 
a reforma do direito penal em vigor visando ajustá-lo aos ideais ju-
rídico-penais de justiça.

Ocupa-se do crime enquanto valor. Ex. estuda como diminuir 
a violência doméstica; analisa a legislação em vigor com críticas e 
propostas. (Tema: Diferenças entre Direito Penal, Criminologia e Po-
lítica Criminal)

Processos de Criminalização (Diferenças entre Direito Penal, 
Criminologia e Política Criminal)

a) Criminalização Primária: É o ato e o efeito de sancionar uma 
lei primária material, que incrimina determinadas condutas e fixa 
sanções penais. É aquela desempenhada pelo processo legislativo. 
Logo, configura o poder de criar a lei penal, introduzir a tipificação 
de condutas e fixar sanções penais, que são divididas em penas e 
medidas de segurança (processo legislativo).

b) Criminalização Secundária: É a ação punitiva do Estado sobre 
pessoas concretas. Ocorre quando os órgãos estatais detectam o 
indivíduo a quem se atribui um fato primariamente criminalizado, 
sobre ele recaindo a persecução penal.
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– Zaffaroni critica a criminalização secundária, pois ela seria 
marcada pela seletividade e vulnerabilidade. No caso, já haveria 
uma seletividade sobre quem o direito penal recairia, que seriam 
pessoas que compõem determinados grupos vulneráveis na socie-
dade. (Conceito de Direito Penal)

Fonte: https://www.institutoformula.com.br/diferencas-entre-
-direito-penal-criminologia-e-politica-criminal/

NOÇÕES BÁSICAS.CRIMINALIZAÇÃO PRIMÁRIA E SE-
CUNDÁRIA

Os processos de criminalização primária e secundária
Desde a criação das normas à atuação das instâncias oficiais 

(Polícias, Ministério Público e Judiciário) é possível verificar a atua-
ção seletiva do sistema penal, é o que chamamos de processos de 
criminalização primária e secundária.

De acordo com a teoria do labeling approach, destacam-se dois 
momentos em que ocorre o etiquetamento, o da elaboração das 
leis e o da efetivação dessas normas, momentos em que se vê a 
seleção de determinados comportamentos abstratos e de pessoas 
específicas, etiquetando-os de forma a causar “uma recusa mais 
geral, além de configurar uma ‘carreira delinqüencial’. Estas duas 
‘seleções’ seriam chamadas desde então ‘criminalização primária’ e 
‘criminalização secundária’”(ANITUA, 2008, p. 592).

 O processo de criminalização primária
O processo de criminalização primária é representado pela ela-

boração das normas, isto é, pelo momento em que o Estado define 
quais são os bens jurídicos mais importantes e que devem ser pro-
tegidos pela lei.

Ressalte-se que
[…] a maneira pela qual as sociedades e suas instituições rea-

gem diante de um fato é mais determinante para defini-lo como de-
litivo ou desviado do que a própria natureza do fato, como ensinava 
o positivisimo. Comprova-se, assim, que diante de fatos similares 
poderia advir uma reação social de anormalidade ou não existir rea-
ção alguma. Apenas no primeiro caso ocorreria o desvio. (ANITUA, 
2008, p. 588)

Destarte, pode-se afirmar, então, que a “Criminalização pri-
mária é o ato e o efeito de sancionar uma lei penal material que 
incrimina ou permite a punição de certas pessoas”. (ZAFFARONI, 
BATISTA & ALAGIA, 2003, p.43)

Como cediço, nossa Constituição, em seu artigo 5º, inciso 
XXXIX, estabelece que “não há crime sem lei anterior que o defina, 
nem pena sem prévia cominação legal”, fazendo com que para a 
aplicação da sanção penal seja indispensável a existência de uma 
legislação prévia que defina os atos considerados criminosos, bem 
como as penas decorrentes da prática desses atos.

O Código Penal (Lei n.º 2.848/1940)é o responsável por conter 
a maior parte dos atos que, se praticados, são considerados crimes, 
onde se encontra, por exemplo, a tipificação do crime de homicídio, 
constante no artigo 121, que visa proteger a vida; de roubo, tipifi-
cado no artigo 157, que objetiva proteger o patrimônio, além de 
vários outros.

Já que, como visto, é nesse processo de criminalização que se 
definirão quais os atos que serão considerados crimes e quais terão 
as suas respectivas penas, é neste momento que se dará início ao 
processo de seleção do sistema penal, demonstrando, deste jeito, 
o interesse das classes dominantes de cada período, ou seja, quais 
são os bens mais relevantes para determinada sociedade.

Nesse sentido, importante destacar que
[…] o processo de criação de leis penais que define os bens ju-

rídicos protegidos (criminalização primária), as condutas tipificadas 
como crime e a qualidade e quantidade de pena (que frequente-
mente está em relação inversa com a danosidade social dos com-
portamentos), obedece a uma primeira lógica da desigualdade que, 
mistificada pelo chamado caráter fragmentário do Direito Penal 
pré-seleciona, até certo ponto, os indivíduos criminalizáveis. E tal 
diz respeito, simultaneamente, aos conteúdos e não conteúdos da 
lei penal. (ANDRADE, 2003, p. 278)

Com esse raciocínio é possível entender que o legislador, ao 
criar as leis, acaba por beneficiar um determinado grupo de pessoas 
e, ao mesmo tempo, prejudicar outros (os quais serão os “selecio-
nados” pelo Direito Penal), mediante a criminalização de determi-
nadas condutas e a escolha das sanções a elas atribuídas.

O processo de criminalização secundária
A criminalização secundária, segundo o que foi rapidamente 

falado no início do texto, refere-se à atuação do Estado na identifi-
cação, acusação e julgamento daqueles que praticaram um crime, 
ou seja, trata-se da atuação das instâncias oficiais, entendidas como 
Polícia, Ministério Público e Judiciário.

Assim, a criminalização secundária corresponde “a ação puniti-
va exercida sobre pessoas concretas, que acontece quando as agên-
cias do Estado detectam pessoas que se supõe tenham praticado 
certo ato criminalizável primariamente e as submetem ao processo 
de criminalização”, correspondidos, como já mencionado, pela “in-
vestigação, prisão, judicialização, condenação e encarceramento”. 
(ZAFFARONI, BATISTA & ALAGIA, 2003, p.43)

Se já era possível verificar a atuação seletiva no processo de 
criminalização primária, por ser a lei penal uma orientadora, acre-
dita-se que “tenha mais importância seletiva a função da ativida-
de policial que a do legislador penal”. (ZAFFARONI & PIERANGELI, 
2011, p.79)

Inclusive, merece destaque que a criminalização que produz o 
funcionamento do sistema penal nunca coincide com a orientação 
e medida que determina abstratamente a lei penal, a ponto de nem 
sequer sabermos se é desejável que assim seja, porque se houvesse 
uma perfeita harmonia, quase ninguém deixaria de ser criminaliza-
do, embora fosse por fatos secundários ou de escassa importância. 
(ZAFFARONI & PIERANGELI, 2011, p. 79).

É possível afirmar, então, que a seletividade penal encontra-
-se de braços dados com esse processo de criminalização, haja vista 
que é aqui que o Estado atuará de forma mais seletiva.

Ademais, A pobreza de meios para a instrução de processos 
faz com que as polícias dependentes do Poder Executivo sejam as 
verdadeiras autoridades de instrução ou sumário. A deterioração 
policial e a corrupção fomentada pelos políticos que habilitam cres-
centes espaços de arrecadação ilícita degradam a eficácia do servi-
ço de segurança. Isto, num marco social em que o desemprego e a 
anomia geradores de exclusão aumentam a frequência dos erros de 
conduta violentos, leva a uma verdadeira combinação legal: a pre-
venção primária e também a secundária se degradam. (ZAFFARONI, 
2011, p. 73)

Como cediço, um dos princípios da defesa social, o da igualda-
de, estabelece que “a criminalidade é violação da lei penal e, como 
tal, é o comportamento de uma minoria desviante. A lei penal é 
igual para todos. A reação penal se aplica de modo igual aos autores 
de delitos”. (BARATTA, 2011, p. 42)

Todavia, em crítica a esse princípio, o crime não é uma virtua-
lidade que o interesse ou as paixões introduziram no coração de 
todos os homens, mas que é coisa quase exclusiva de uma certa 
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classe social: que os criminosos que antigamente eram encontra-
dos em todas as classes sociais, saem agora “quase todos da última 
fileira da ordem social” […] nessas condições seria hipocrisia ou in-
genuidade acreditar que a lei é feita para todo mundo em nome de 
todo mundo; que é mais prudente reconhecer que ela é feita para 
alguns e se aplica a outros; que em princípio ela obriga a todos os 
cidadãos, mas se dirige principalmente às classes mais numerosas 
e menos esclarecidas; que, ao contrário do que acontece com as 
leis políticas ou civis, sua aplicação não se refere a todos da mesma 
forma; que nos tribunais não é a sociedade inteira que julga um 
de seus membros, mas uma categoria social encarregada da ordem 
sanciona outra fadada à desordem. (FOUCAULT, 2008, p. 229)

Dessa forma, o sistema penal que nos é apresentado como sen-
do igualitário, aparentando alcançar de forma igualitária os indiví-
duos em decorrência das condutas por eles praticadas, se mostra, 
em verdade, seletivo, alcançando somente alguns integrantes da 
sociedade, pertencentes, como visto no tópico anterior, às camadas 
sociais mais baixas. (BATISTA, 2004, p. 25-26)

Nesse contexto, importante ter em mente dois momentos dis-
tintos na criminalização, o da desviação primária e secundária:

Aquela pode ser entendida, em contraste com esta, como poli-
genética advinda de uma grande variedade social, cultural, econô-
mica e racial (ou desses fatores todos cominados). Embora possa 
ser socialmente reconhecida e mesmo definida como indesejável, a 
desviação primária somente terá implicações com a marginalização 
do indivíduo no que concerne às implicações na sua estrutura psí-
quica. A desviação secundária, por sua vez, refere-se a uma especial 
classe de pessoas cujos problemas são criados pela reação social à 
desviação. (SHECAIRA, 2004, p. 297)

Assim, é necessária apenas a prática de uma conduta desviante 
“e isto passará a ser tudo o que se tem de referência estigmatizante 
dessa pessoa”, ou seja, “Praticado o ato inicial, uma nova relação 
advirá da reação social. A mais importante consequência é uma 
drástica mudança na identidade pessoal que o indivíduo tem diante 
da sociedade”. (SHECAIRA, 2004, p. 296)

É preciso ressaltar que tanto a penalidade ao primeiro desvio 
quanto a reação social modificam a identificação do indivíduo na 
sociedade e, por consequência, geram nesse ser “uma tendência a 
permanecer no papel social no qual a estigmatização o introduziu”. 
(BARATTA, 2011, p. 90)

Assim, o desvio primário refere-se “a um contexto de fatores 
sociais, culturais e psicológicos, que não se centram sobre a estru-
tura psíquica do indivíduo”, enquanto aqueles fatores que sucedem 
a reação social – referente à incriminação e à pena – possuem uma 
forte influência dos “efeitos psicológicos que tal reação produz no 
individuo objeto da mesma”, de modo que “o comportamento des-
viante (e o papel social correspondente) sucessivo à reação ‘tor-
na-se um meio de defesa, de ataque ou de adaptação em relação 
aos problemas manifestos e ocultos criados pela reação social ao 
primeiro desvio’”. (BARATTA, 2011, p. 90)

Destaca-se que os estudos voltados para o desvio secundário 
colocam em xeque a função preventiva da pena, em especial o ob-
jetivo educativo, mostrando que a intervenção do sistema penal, 
especialmente as penas detentivas, antes de terem um efeito ree-
ducativo sobre o delinquente determinam, na maioria dos casos, 
uma consolidação da identidade desviante do condenado e o seu 
ingresso em uma verdadeira e própria carreira criminosa (BARATTA, 
2011, p. 90).

 Inclusive, “desde Jeremy Bentham, precursor da criminologia, 
passando por Lombroso, até Clifford Shaw, dentre muitos outros”, 
já havia sido notado que a prisão “contribuía de alguma forma para 
a criminalização”. (SHECAIRA, 2004, p. 288)

Depreende-se, então, que, por meio do desvio secundário, 
ocorre uma deterioração do criminalizado e do aprisionado, com o 
foco voltado para o último, sendo,

[…] insustentável a pretensão de melhorar mediante um poder 
que impõe a assunção de papéis conflitivos e que os fixa através de 
uma instituição deteriorante, na qual durante prolongado tempo 
toda a respectiva população é treinada reciprocamente em meio ao 
contínuo reclamo desses papéis. Eis uma impossibilidade estrutural 
não solucionada pelo leque de ideologias re: ressocialização, reedu-
cação, reinserção, repersonalização, reindividualização, reincorpo-
ração. Estas ideologias encontram-se tão deslegitimadas, frente aos 
dados da ciência social, que utilizam como argumento em seu favor 
a necessidade de serem sustentadas apenas para que não se caia 
apenas num retribucionismo irracional, que legitime a conversão 
dos cárceres em campos de concentração. (ZAFFARONI & BATISTA, 
2003, p. 125-126)

Os processos de criminalização
Ao que tudo indica, então, as entidades encarregadas do com-

bate e prevenção das condutas desviantes atuam de forma contrá-
ria aos seus objetivos, de modo a, inclusive, alimentar a sua prática, 
ou seja, muitas daquelas que deveriam “desencorajar o comporta-
mento desviante operam, na realidade, de modo a perpetuá-lo”. 
(SHECAIRA, 2004, p. 297)

Fonte: https://canalcienciascriminais.jusbrasil.com.br/arti-
gos/699367853/os-processos-de-criminalizacao-primaria-e-secun-
daria

SELETIVIDADE DO SISTEMA PENAL

De acordo com a Constituição Federal de 1998, no caput do seu 
artigo 5º, externa que: Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza. Sendo que na prática isso está longe de ocor-
rer, pois o modo em que o Estado trata, através de suas agências 
é diferente, dependendo da localidade, e até mesmo do indivíduo 
que comete o delito. Logo já podemos detectar a seletividade, pois 
a mesma já começa aparecer a partir da ótica de que o fato da pes-
soa pertencer a uma classe baixa, ser negro, e pobre, já o faz possuir 
ter tendência para praticar delitos.

O presente trabalho irá mostrar através das leis, de notícias, 
pensamentos de doutrinadores como Alessandro Baratta, Zaffaroni, 
Nilo Batista e Michael Foucault, para assim alcançar um resultado 
satisfatório, e para expor de como é fácil e claro perceber que o sis-
tema penal é seletivo. Mesmo que esse sistema se apresenta como 
justo e igualitário. Basta observar o local em que a maior parte das 
prisões em flagrante é feita e quem vai ser preso, é só observar 
quem são as vítimas fatais das operações policiais, é só ver o bairro 
em que as balas são perdidas. Além disso podemos perceber que 
até o tratamento no judiciário é diferente, dependendo classe so-
cial que o indivíduo pertence, vemos também que o infrator que 
rouba um celular fica preso, mas um político que rouba milhões dos 
cofres públicos não recebe a mesma punição.

O artigo se desdobrará inicialmente pela construção histórica 
do Direito Penal, em que o mesmo surge em meio ao desejo de vin-
gança e não de justiça, e era o corpo do indivíduo que pagava pelo 
ato ilícito que ele havia realizado. Logo após, irá ser relatado sobre 
a presença da seletividade na lei, sendo que ela não é aplicada para 
todos, pois a mesma dificilmente alcança os ricos, poderosos, e os 
que políticos.

Depois o foco será no sistema penal, onde poderá ser observa-
do que apesar de se mostrar como um sistema igualitário, íntegro e 
assegurador da dignidade da pessoa humana, se observado a nossa 
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PROCESSO PENAL BRASILEIRO. PROCESSO PENAL 
CONSTITUCIONAL.PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

As garantias fundamentais do réu devem ser observadas du-
rante toda a prestação jurisdicional pelo Estado, pois falhas nessas 
etapas podem causar lesões a direitos e danos irreparáveis.

Levando em consideração os direitos e garantias fundamentais, 
com previsão no texto constitucional e em legislações internacio-
nais, a análise do devido processo legal será realizada levando em 
consideração a relação entre o Estado e o particular, com a obser-
vância de garantias mínimas em busca de uma tutela jurisdicional 
justa.

O presente trabalho não tem por escopo esgotar o assunto, 
haja vista a sua complexidade e extensão, mas sim fazer um apa-
nhado em busca de um melhor entendimento do princípio do devi-
do processo legal e dos princípios correlatos sob a ótica dos direitos 
e garantias fundamentais.

Ao final da exposição, pretendemos demonstrar a trajetória do 
devido processo legal, evidenciando a sua característica principal, 
qual seja, a imposição de limites ao poder do Estado na garantia dos 
direitos fundamentais.

Direitos Fundamentais

Os direitos fundamentais estão tratados em nossa Constituição 
de 1988 em cinco capítulos, dentro do Título II, artigos 5º a 17, “Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais”. Sinteticamente estes capítulos 
se dividem em: Direitos Individuais e Coletivos, Direitos Sociais, Di-
reitos à Nacionalidade, Direitos Políticos e Partidos Políticos.

Cabe ressaltar que a divisão dos direitos em capítulos e a sua 
disposição no início da Constituição Federal não esgota o tema, mas 
consiste apenas numa sistematização geral, pois os Direitos Funda-
mentais são reconhecidos em diversas normatizações internas e 
internacionais.

Vale lembrar que, quando surgiram, os titulares de tais direi-
tos eram as pessoas naturais, já que consistiam em limitações ao 
Estado em favor do indivíduo. Mas, modernamente, o próprio Es-
tado passou a ser titular de direitos fundamentais, sendo que este 
aspecto não será abordado no presente estudo por fugir ao tema 
principal.

A afirmação da prevalência dos direitos fundamentais é vista 
não apenas como meta de política social, mas como critério de in-
terpretação do direito e de modo especial do Direito Penal e Direito 
Processual Penal, conforme afirma Oliveira (2013, p. 32).

Origem e evolução

Desde os primórdios até a época atual a civilização humana 
percorreu um longo caminho repleto de transformações, sendo 
fundamental o estudo da história para compreender a evolução e 
como chegamos ao estágio atual.

O surgimento dos direitos fundamentais advém da fusão de 
diversas fontes. Conforme ressaltou Brega Filho (2002, p. 3) tem 
como base o cristianismo, com a ideia de que homem foi criado à 
imagem e semelhança de Deus. Porém, outras fontes, a exemplo, 
o socialismo, resultaram da criação dos direitos e a universalização 
destes.

Quanto ao efetivo surgimento dos direitos fundamentais não 
há um consenso entre os doutrinadores. Para Brega Filho (2002, p. 
4), as primeiras notícias surgiram no antigo Egito e na Mesopotâ-
mia, onde mecanismos para a proteção individual já eram previstos, 
isso no ano de 1690 a.c.

Para Silva (2002, p. 150), vários são os antecedentes dos di-
reitos fundamentais, mas ressalta: “ Veto do tribuno da plebe con-
tra ações injustas dos patrícios em Roma, a lei de Valério Publícola 
proibindo penas corporais contra cidadãos em certas situações até 
culminar com o Interdicto de Homine Libero Exhibendo, remoto an-
tecedente do habeas corpus moderno, que o Direito Romano insti-
tuiu como proteção jurídica da liberdade”. 

Nos séculos XVII e XVIII as teorias contratualistas enfatizavam a 
submissão da autoridade política à primazia que se atribui ao indiví-
duo sobre o Estado, sendo que este serve aos cidadãos.

Por sua vez, o constitucionalista Canotilho apud Paulo, Alexan-
drino (2009, p. 89), ensina que a positivação dos direitos fundamen-
tais ocorreu a partir da Revolução Francesa, com a Declaração dos 
Direitos do Homem e das declarações de direitos formuladas pelos 
Estados Americanos ao declararem a independência em relação a 
Inglaterra.

A exorbitância do absolutismo e as aspirações burguesas po-
dem ser consideradas fatores históricos consideráveis para o reco-
nhecimento dos direitos individuais na época da Revolução France-
sa. Ressalta-se, ainda, que a Revolução Industrial e, em consequên-
cia, o início da classe proletária é importante para o surgimento dos 
direitos sociais. Finalmente, os horrores da Segunda Guerra Mun-
dial tem relevância para os direitos da solidariedade, Brega Filho 
(2002, p. 21/22).

Porém, o contorno universal dos direitos fundamentais veio 
com a Declaração dos Direitos do Homem de 1948, que influenciou 
e continua a influenciar as constituições contemporâneas.

O que não se pode negar é que o surgimento dos direitos fun-
damentais ocorreu para limitar e controlar os atos praticados pelo 
Estado e suas autoridades, exigindo destes um comportamento 
omissivo em favor da liberdade do indivíduo, aumentando com isso 
a autonomia individual.

Os direitos fundamentais são classificados de diversas formas. 
Aproveitando o breve histórico apresentando anteriormente, va-
mos comentar a classificação histórica, que considera a ordem cro-
nológica em que os direitos fundamentais passaram a ser constitu-
cionalmente reconhecidos.

Nos direitos de primeira geração, ou dimensão, sobressai o di-
reito à liberdade. São os direitos civis e políticos reconhecidos nas 
revoluções Francesas e Americana. Exemplificam esses direitos o 
direito à vida, à liberdade, à propriedade, entre tantos outros.

Por sua vez, direitos de segunda geração ressaltam os direitos 
de igualdade entre os homens. São os direitos econômicos, sociais 
e culturais. Essa geração é responsável pela passagem do Estado li-
beral para o Estado social. Exigem do Estado prestações sociais, tais 
como saúde, educação e trabalho. Portanto, direitos sociais visam 
a promoção da igualdade substantiva, intervencionismo estatal em 
face do mais fraco.

Terceira Geração dos direitos fundamentais pode ser resumida 
como direitos de solidariedade e fraternidade, protegendo interes-
ses de titularidade coletiva e difusa.

Constatamos que o núcleo dos direitos fundamentais se baseia 
nos núcleos da Revolução Francesa, quais sejam, liberdade, igual-
dade e fraternidade.

Atualmente, se discute sobre o surgimento de uma quarta e até 
mesmo quinta dimensão dos direitos fundamentais, mas não existe 
entre os doutrinadores um consenso sobre os bens que seriam pro-
tegidos por estas novas dimensões.
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Conceito de Direitos Fundamentais:

Em virtude dos vários significados e da transformação dos di-
reitos fundamentais, difícil traçar um conceito conciso e completo.

Em que pese seus sinônimos, a expressão mais utilizada, tanto 
no texto constitucional como na doutrina, é direitos fundamentais.

Em busca de um conceito de direitos fundamentais, Brega Filho 
(2002, p. 66) diz que “direitos fundamentais, seriam os interesses 
jurídicos previstos na Constituição que o Estado deve respeitar e 
proporcionar a todas as pessoas”. “É o mínimo necessário para a 
existência da vida humana”.

Para Silva (2002, p. 178), a expressão direitos fundamentais “é 
reservada para designar, no nível do direito positivo, aquelas prer-
rogativas e instituições que ele concretiza em garantias de uma con-
vivência digna, livre e igual a todas as pessoas.”

Conforme definiu o jurista brasileiro Rui Barbosa, apud Brega 
Filho (2002, p. 68): “A Confusão, que irrefletidamente se faz muitas 
vezes entre direitos e garantias, desvia-se sensivelmente do rigor 
científico, que deve presidir a interpretação dos textos, e adultera 
o sentido natural das palavras. Direito é a faculdade reconhecida, 
natural, ou legal, de praticar, ou não praticar certos atos. Garantia, 
ou segurança de um direito, é o requisito da legalidade que defende 
contra a ameaça de certas classes de atentados, de ocorrência mais 
ou menos fácil.”

Na doutrina existe uma diferenciação entre direitos e garantias 
fundamentais. Vejamos:

Direitos fundamentais “são os bens em si mesmo conside-
rados, declarados como tais no texto constitucional”; e garantias 
fundamentais “são estabelecidas pelo texto constitucional como 
instrumento de proteção dos direitos fundamentais”, Paulo, Ale-
xandrino (2009, p. 91).

A diferenciação de Jorge Miranda, apud Moraes (2011, p. 37), 
ressalta que as garantias são direitos do cidadão de exigir dos po-
deres públicos a proteção dos seus direitos. Vejamos: “Clássica e 
bem atual é a contraposição dos direitos fundamentais, pela sua 
estrutura, pela natureza e pela sua função, em direitos propria-
mente ditos ou direitos e liberdades, por um lado, e garantias por 
outro lado. Os direitos representam só por si certos bens, as garan-
tias destinam-se a assegurar a fruição desses bens; os direitos são 
principais, as garantias acessórias e, muitas delas, adjetivas (ainda 
que possam ser objeto de um regime constitucional substantivo); 
os direitos permitem a realização das pessoas e inserem-se directa 
(sic) e imediatamente, por isso, as respectivas esferas jurídicas, as 
garantias só nelas se projectam (sic) pelo nexo que possuem com os 
direitos; na acepção jusracionalista inicial, os direitos declaram-se, 
as garantias estabelem-se”.

Desta feita, as garantias possibilitam que as pessoas façam va-
ler, frente ao Estado, os seus direitos fundamentais. É o que ocorre 
com a previsão da garantia do devido processo legal, que corres-
ponde ao direito a um julgamento justo com observância da ordem 
processual.

Relação vertical e horizontal dos direitos fundamentais

Não é segredo que o início da humanidade ficou conhecida pe-
las barbáries impostas ao ser humano, seja como forma de castigo 
ou como autoafirmação do poder soberano e autoritário. Com o 
passar do tempo, a normatização, com a previsão de normas que 
garantissem a dignidade da pessoa humana, passou a ser uma ne-
cessidade da sociedade.

Segundo José Afonso da Silva (2002, P. 167) o Brasil foi o pri-
meiro país a inserir em seu texto constitucional normas garantistas, 
segundo o autor, isso ocorreu em 1824, na Constituição Imperial, 
onde surgiram regras que ordenavam ao Estado e à própria socie-
dade o respeito aos Direitos Individuais.

A partir de então, novas garantias foram inseridas e assegura-
das como forma de proteção dos direitos fundamentais, tanto no 
plano interno, com a Constituição Federal de 1988, conhecida como 
constituição cidadã, que possui um rol expressivo de garantias, 
como em normas internacionais, a exemplo, a Declaração Universal 
dos Direitos do Homem de 1948, Pacto de São José da Costa Rica.

Tradicionalmente, os direitos fundamentais são de aplicação 
entre o Estado e o particular, chamado pela doutrina de eficácia 
vertical. Entretanto, também encontramos os direitos fundamen-
tais nas relações entre particulares, que é conhecida como eficácia 
horizontal. 

 Levando em consideração o enfoque do presente trabalho, 
vamos enfatizar a importância da sua relação entre o Estado e o 
particular (vertical), pois o Estado, além de obrigado a não agredir 
os direitos fundamentais, ainda tem o múnus de fazê-los ser respei-
tados pelos particulares.

O artigo 5º, inciso LIV, da Constituição federal de 1988, assegu-
ra que “ninguém será privado de sua liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal”.

Processo Penal Constitucional

O Processo Penal encontra-se traçado de acordo com princí-
pios constitucionais. Assim, nenhuma regra processual deve estar 
em desacordo com a Constituição Federal.

Conforme leciona Araújo Cintra, Grinover e Dinamarco (2002, 
p. 78), o direito processual, como ramo do direito público que é, 
tem suas linhas estruturadas no direito constitucional, que fixa as 
estruturas dos órgãos jurisdicionais, garantem a distribuição da jus-
tiça e a declaração do direito objetivo, estabelecendo alguns prin-
cípios processuais.

Direito processual constitucional consiste na condensação me-
todológica e sistemática dos princípios constitucionais, abrangendo, 
de um lado, “(a) a tutela constitucional dos princípios fundamentais 
da organização judiciária. (b) de outro, a jurisdição constitucional”, 
Araújo Cintra, Grinover e Dinamarco (2002, p. 78).

Ainda levando em consideração a analise constitucional do 
processo, não podemos deixar de citar a ilustre professora Ada Pal-
legrine Grinover, apud Scarance Fernandes (2005, p. 16), que em 
atenção ao processo constitucional disse que: “O importante não 
é apenas realçar que as garantias do acusado – que são, repita-se, 
garantias do processo e da jurisdição – foram alçadas a nível consti-
tucional, pairando sobre a lei ordinária, a qual informam. O impor-
tante é ler as normas processuais à luz dos princípios e das regras 
constitucionais. É verificar a adequação das leis à letra e ao espírito 
da Constituição. É vivificar os textos legais à luz da ordem constitu-
cional. É, como já se escreveu, proceder a interpretação da norma 
em conformidade com a Constituição. E não só em conformidade 
com sua letra, mas também com seu espírito. Pois a interpretação 
constitucional é capaz, por si só, de operar mudanças informais na 
Constituição, possibilitando que, mantida a letra, o espírito da lei 
fundamental seja acolhido e aplicado de acordo com o momento 
histórico em que se vive, a cada dia que passa, acentua-se a ligação 
entre Constituição e Processo, pelo estudo dos institutos processu-
ais, não mais colhido na esfera fechada do processo, mas no siste-
ma unitário do ordenamento jurídico: é esse o caminho, já ensina 
Liebman, que transformará o processo, de simples instrumento de 
justiça, em garantia de liberdade.”
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Fomos buscar no artigo 5º da Constituição Federal disposições 
que tratassem de assuntos intimamente relacionados ao direito 
processual penal, e nos deparamos com diversos incisos. Vejamos 
alguns deles: inciso XI, trata da inviolabilidade do domicílio; inciso 
XII, sobre a inviolabilidade de correspondência e de comunicações 
telefônicas; inciso XIV, dispõe sobre o acesso à informação; inciso 
XXXVII, que repudia juízo ou tribunal de exceção; inciso XXXVIII, que 
dispõe sobre a organização do júri; inciso XXXIX, sobre a anterio-
ridade da lei penal; inciso XLV, sobre a intranscendência da pena; 
inciso XLVI, sobre a individualização da pena; inciso LIII, que garante 
o processo e julgamento feito por autoridade competente; inciso 
LIV, sobre o devido processo legal para ser privado da liberdade e 
de bens; inciso LV, sobre o contraditório e a ampla defesa; inciso 
LVI, sobre a inadmissibilidade das provas ilícitas; inciso LVII, sobre a 
presunção de inocência; inciso LVIII, sobre a identificação criminal; 
inciso LX, sobre a publicidade dos atos em caso de defesa da inti-
midade; inciso LXI, sobre a prisão legal e fundamentada; inciso LXII, 
sobre a comunicação da prisão aos familiares do preso e ao juiz; in-
ciso LXIII, sobre a informação ao preso de seus direitos; inciso LXIV, 
sobre a identificação do responsável pela prisão; inciso LXV, sobre 
o relaxamento da prisão ilegal; inciso LXVI, sobre a liberdade provi-
sória; LXVIII, sobre o habeas corpus; inciso LXIX, sobre o mandado 
de segurança e o habeas data na esfera criminal; inciso LXXIV, sobre 
a assistência jurídica gratuita aos que comprovarem insuficiência 
de recursos; inciso LXXV, sobre a indenização, por parte do Estado, 
pelo erro judiciário; e LXXVIII, que garante a todos a razoável dura-
ção do processo, seja ele judicial ou administrativo.

Assim, verificamos que muitas são as garantias processuais pe-
nais com previsão constitucionais. Neste trabalho vamos concen-
trar esforços em analisar a importância do devido processo legal e 
suas consequências.

O Direito Processual Brasileiro não pode omitir-se frente a to-
das as garantias dispostas na Constituição Federal, que coloca o ser 
humano como o centro de todas as preocupações. A Emenda Cons-
titucional 45 apenas reafirmou a proteção aos Direitos do Homem, 
nos dispositivos relativos ao alcance constitucional das normas 
sobre direitos humanos previstas em tratados e convenções inter-
nacionais, quando forem aprovadas por três quintos dos votos dos 
membros de cada casa do Congresso Nacional, conforme art. 5º, § 
3º da Constituição Federal.

Nem sempre o Direito Processual Penal foi eivado de garantias 
com preocupações humanas. Vejamos o que diz Scarance Fernan-
des (2005, p.16): “(…) o processo penal não é apenas um instru-
mento técnico, refletindo em si valores políticos e ideológicos de 
uma nação. Espelha, em determinado momento histórico as diretri-
zes básicas do sistema político do país.”

Lembremos que o Direito Processual Penal é o procedimento 
que deve ser seguido para aplicação do Direito Penal, estruturado 
na Constituição Federal e fundamentado em princípios primordiais 
para garantir os direitos fundamentais.

Ao analisarmos as normas processuais, devemos fazê-lo em 
observância as postulados constitucionais, verificando a adequação 
das leis ao espírito constitucional, para que assim o ordenamento 
esteja em conformidade com a lei maior. É imprescindível a apro-
ximação entre o Direito Processual Penal e a Constituição Federal.

Apontamentos históricos e desdobramentos do devido pro-
cesso legal

A origem do devido processo legal remonta a Magna Carta, 
de 1215, com dispositivo que costuma ser traduzido da seguinte 
forma: “nenhum homem livre será preso ou privado de sua pro-
priedade, de sua liberdade e de seus hábitos, declarado fora da lei 
ou exilado ou de qualquer forma destruído, nem o castigaremos 
nem mandaremos forças contra ele, salvo julgamento legal feito por 
seus pares ou pela lei do país” Araújo Cintra, Grinover e Dinamarco 
(2002, p.80).

Inicialmente, falava-se da expressão law of the land e apenas 
posteriormente que surgiu a hoje tão conhecida expressão due pro-
cesso of Law. Referida garantia foi ter assento constitucional nos 
Estados Unidos da América do Norte, nas emendas V e XIV, e, com o 
tempo, a garantia do devido processo legal passou a integrar o texto 
das Constituições Europeias, como a italiana, portuguesa, espanho-
la, alemã, belga, Scarance Fernandes (2005, p. 45)

No direito brasileiro foi a Constituição de 1988 a primeira a ga-
rantir expressamente referida garantia. Senão, vejamos o disposto 
no artigo 5º, inciso LIV, que “ninguém será privado da liberdade ou 
de seus bens sem o devido processo legal”.

Hoje, a observâncias de um conjunto de regras e princípios é o 
instrumento público em busca da justiça, e este princípio tem des-
pertado grande interesse da doutrina frente a sua densificação.

Nos deparamos, atualmente, com o devido processo legal tan-
to no aspecto processual quanto o substantivo, atuando não ape-
nas perante o Judiciário, mas também frente aos poderes Executivo 
e Legislativo.

Sob o enfoque procedimental, significa que devemos seguir um 
procedimento ordenado na aplicação do direito. Assim, podemos 
verificar esta dimensão normativa mesmo antes da positivação do 
texto Constitucional. Aplicou-se o mesmo desde o Código de Pro-
cesso Penal, instituído pelo Decreto 3.688 de 1941, onde foi institu-
ído um procedimento que deveria ser observado pelas autoridades 
públicas encarregadas antes da imposição de uma medida restritiva 
de liberdade.

A presença invasiva e constante do Estado na esfera individual 
brotou a ideia de que se devia obediência ao devido processo legal 
não apenas no campo processual penal, mas também no campo 
civil e administrativo.

De forma condensada, a autora Lima (1999, p. 200), quando 
conclui o enfoque procedimental do devido processo legal, escreve 
que: “Assim, sob o ângulo de visão procedimental, o devido proces-
so legal concretiza-se por meio de garantias processuais oferecidas 
no ordenamento, visando ordenar o procedimento, e diminuir ao 
máximo o risco de intromissões errôneas dos bens tutelados.”

E, quanto ao enfoque substancial (material) do devido proces-
so legal, resume-se na impossibilidade do Estado de privar arbitra-
riamente os indivíduos de certos direitos fundamentais. Excepcio-
nalmente, verificamos que, em caso de uma possível restrição aos 
direitos fundamentais, necessário valer-se dos princípios da razoa-
bilidade e proporcionalidade.

Quanto à importância do aspecto substancial do devido pro-
cesso legal, novamente vale trazer a conclusão de Lima (1999, p. 
208), no sentido de que: “As decisões do Supremo Tribunal Federal 
supracitadas, aliadas a uma lenta conscientização doutrinária do 
aspecto substantivo do devido processo legal, permitem-nos dizer 
que a comunidade jurídica nacional não mais vê como uma garantia 
meramente procedimental. Começa a fincar pé a ideia de que nem 
todo produto legislativo é consentâneo com os ditames constitucio-
nais, em especial dos direitos fundamentais garantidos a todos os 
indivíduos. Faz-se necessário direcionar essa atividade. E o veículo 
para esta atividade é o devido processo legal.”
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A importância é tão grande do princípio do devido processo 
legal que não podemos deixar de citar, Afrânio Silva Jardim, apud 
Lima (1999, p. 182), que considera o raio de abrangência de tal prin-
cípio muito mais amplo do que já é conhecido. Vejamos: “A cláusula 
do devido ‘processo legal’ deve significar hoje mais do que significa-
va em épocas passadas. Assim, a questão não mais pode restringir-
-se à consagração de um processo penal de partes com tratamento 
igualitário, onde o réu seja um verdadeiro sujeito de direito e não 
mero objeto de investigação. O ‘devido processo legal’ não pode ser 
resumido à consagração do princípio do juiz natural, à vedação das 
provas ilícitas, ou mesmo a impropriamente chamada de presunção 
de inocência. Tudo isso é muito importante, mas já foi conquistado, 
restando tão somente consolidar. Agora, queremos mais do ‘devi-
do processo legal’, até mesmo porque aquelas matérias merecem 
consagração específica na Constituição de 1988, o que denota que 
o princípio que ora nos ocupa tem campo de incidência mais abran-
gente, campo mais fértil.”

Devido processo legal e seus corolários

Pode parecer estranho que o princípio do devido processo le-
gal, concebido em época que reinava o poder totalitário, com raízes 
na Magna Carta de 1215, hoje fundamenta o Estado Democrático 
de Direito, agregando as noções de justiça, igualdade e respeito aos 
direitos fundamentais.

Conforme ressalta Lima (1999, p. 187), o princípio do devido 
processo legal esta inserido na ideia de democracia, como caminho 
da justiça e dos direitos fundamentais, podendo ser utilizados, por 
exemplo, por cidadãos prejudicados e também por outras minorias, 
possibilitando uma mudança política e até mesmo uma mudança 
de poder.

É pelo processo e por meio dele que alguém pode requerer 
a afirmação concreta de seu direito. É com o processo que o juiz, 
como órgão soberano do Estado, exerce a sua atividade jurisdicio-
nal e busca a solução mais justa para o caso.

Em verdade, o processo penal está embasado em dois gran-
des princípios constitucionais: devido processo legal e o acesso a 
justiça, e destes princípios decorrem todos os outros necessários 
na busca de uma “ordem jurídica justa” Araújo Cintra, Grinover e 
Dinamarco (2002, p.84).

A combinação do principio do devido processo legal com o di-
reito de acesso à Justiça (artigo 5º, XXXV- inafastabilidade da juris-
dição) e com o principio do contraditório e ampla defesa formam 
as garantias processuais do indivíduo, como defende Silva (2002, 
p. 431)

Conforme disserta Paulo, Alexandrino (2009, p. 162), ainda de-
corre do princípio do devido processo legal outros princípios perti-
nentes, como “os princípios do juiz natural, a só admissibilidade de 
provas lícitas no processo, a motivação das decisões”.

A garantia do devido processo legal surge como consequência 
de todo o sistema jurídico processual, sendo fortemente observado 
no processo penal.

O Processo é uma sequencia de atos coordenados que nos leva 
a uma sentença. O caminho percorrido pelos atos processuais, com 
observância das garantias constitucionais, é alvo do presente estu-
do.

Vamos analisar os princípios que mantém ligação com o devido 
processo legal, para que assim possamos chegar a uma conclusão

Quanto ao princípio do acesso a justiça, dispõe o artigo 5º, in-
ciso XXXV da Constituição Federal que: “a lei não excluirá da apre-
ciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. Segundo este 
princípio o particular pode em se sentindo lesado nos seus direitos, 
postular perante o Poder Judiciário a correção da ilegalidade sofri-
da, tanto com tutela preventiva como reparatória a um direito.

Com a Emenda Constitucional 45, conhecida como reforma 
do Judiciário, não apenas o acesso a Justiça, mas também a razoá-
vel duração do processo, seja ele judicial ou administrativo, restou 
como garantia constitucional. Entretanto, segundo ressalta Moraes 
(2011, p. 115), a Emenda Constitucional 45 foi muito tímida em tra-
zer mecanismos processuais que possibilitem a maior celeridade na 
tramitação dos processos e na redução da morosidade de Justiça 
brasileira, segundo o autor, “o sistema processual judiciário neces-
sita de alterações infraconstitucionais, que privilegiem a solução 
dos conflitos, a distribuição de Justiça e a maior segurança jurídica, 
afastado-se tecnicismo exagerados”.

Vale lembrar, ainda, que a Emenda Constitucional 45 norma-
tizou a Súmula Vinculante e a Repercussão Geral como meios de 
acelerar o tramite processual.

O princípio do Contraditório e ampla defesa constitui funda-
mento de todo o processo, especialmente do processo penal e sua 
não observância, se em prejuízo do réu, gera nulidade absoluta. Ve-
jamos o que dispõe a Súmula 707 do STF “Constitui Nulidade a falta 
de intimação do denunciado para oferecer contrarrazões ao recurso 
interposto da rejeição da denuncia, não a suprindo a nomeação de 
defensor dativo”.

Tradicionalmente , o contraditório é uma garantia de participa-
ção do processo e, modernamente, passa a ser conhecido pela dou-
trina como princípio da par condicio ou paridade de armas, Oliveira 
(2013, p. 43). De outra ponta, o seu complemento se dá pela ampla 
defesa, que, conforme disserta Oliveira (2013, p. 47), efetiva-se com 
a defesa técnica, autodefesa, da defesa efetiva e também por qual-
quer meio de prova hábil.

Vale aqui a lembrança de que, em proteção ao princípio consti-
tucional da ampla defesa, o Supremo Tribunal Federal editou Súmu-
la Vinculante de nº 14, que estabelece: “É direito do defensor, no 
interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de pro-
va que, já documentados em procedimento investigatório realizado 
por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa.”

Segundo o princípio do juiz natural, é vedada a criação de tri-
bunal de exceção, ou seja, não pode criar um órgão julgador para 
julgar determinada infração. Para que o julgamento esteja em con-
formidade com as normas constitucionais, se faz necessário um ór-
gão previamente constituído para proceder ao julgamento. Confor-
me leciona Oliveira (2013, p. 37): “O direito brasileiro, adotando o 
juiz natural em suas duas vertentes fundamentais, a da vedação do 
tribunal de exceção e a do juiz cuja competência seja definida ante-
riormente à prática do fato, reconhece como juiz natural o órgão do 
poder judiciário cuja competência, previamente estabelecida, deri-
ve de fontes constitucionais. E a razão de tal exigência assenta-se na 
configuração do nosso modelo constitucional republicano, em que 
as funções do poder público e particularmente de Judiciário tem 
distribuição extensa e minudente”.

Faremos aqui um breve registro do princípio da proibição de 
provas ilícitas, já que o tema é amplo e arduamente discutido pela 
doutrina. Nos termos do artigo 5º, inciso LVI da Constituição Fede-
ral, “são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios 
ilícitos”, texto este que foi reproduzido no artigo 157 do Código de 
Processo Penal. Para Oliveira (2013, p. 343), a vedação da prova 
ilícita é um controle de regularidade estatal, evitando a adoção de 
práticas probatórias ilegais.

A motivação das decisões também é uma das garantias do de-
vido processo legal, pois apenas com a motivação que são explicita-
das teses da acusação e da defesa, as provas produzidas e as razões 
de convencimento do juiz. Conforme narra Távora, Alencar (2013, 
p. 721): “a motivação do julgado não deve ficar adstrita à narração 
de aspectos formais ou à explanação de posicionamentos jurídicos 
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DICA

Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou este artigo com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.
• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.
• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.
• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.
• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.
• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.
• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes sobre 
seu interesse, conversando com pessoas que já foram aprovadas, absorvendo dicas e experiências, e analisando a banca examinadora do 
certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estudados até 
o dia da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar? Vai mais uma dica: comece por Língua Portuguesa, é a matéria com maior 
requisição nos concursos, a base para uma boa interpretação, indo bem aqui você estará com um passo dado para ir melhor nas outras 
disciplinas.

Vida Social

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, mas sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Nervoso 
Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.
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Motivação

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir conhecimento e experiência. 
Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir motivação:

• Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;
• Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;
• Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;
• Escreva o porquê que você deseja ser aprovado no concurso. Quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para seguir 
focado, tornando o processo mais prazeroso;
• Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irão aparecer.
• Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta felizes 
com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas chances 
de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 

Vamos juntos!
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DIREITO CIVIL

1

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASI-
LEIRO. VIGÊNCIA, APLICAÇÃO, INTERPRETAÇÃO E IN-
TEGRAÇÃO DAS LEIS. CONFLITO DAS LEIS NO TEMPO. 

EFICÁCIA DA LEI NO ESPAÇO

A respeito da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasilei-
ro, iremos trazer o artigo científico do Professor Flávio Monteiro de 
Barros, no qual aborda este assunto de forma simplificada e eluci-
dativa, como veremos a seguir:

A Lei de Introdução (Decreto-lei 4.657/1942) não faz parte do 
Código Civil. Embora anexada a ele, antecedendo-o, trata-se de um 
todo separado. Com o advento da Lei nº. 12.376, de 30 de dezem-
bro de 2010, alterou-se o nome desse diploma legislativo, substi-
tuindo-se a terminologia “Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro” por outra mais adequada, isto é, “Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro”, espancando-se qualquer dúvida ac-
erca da amplitude do seu campo de aplicação. 

Ademais, o Código Civil regula os direitos e obrigações de or-
dem privada, ao passo que a Lei de Introdução disciplina o âmbito 
de aplicação das normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro é norma 
de sobre direito ou de apoio, consistente num conjunto de normas 
cujo objetivo é disciplinar as próprias normas jurídicas. De fato, 
norma de sobre direito é a que disciplina a emissão e aplicação de 
outras normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro cuida dos 
seguintes assuntos: 

a) Vigência e eficácia das normas jurídicas; 
b) Conflito de leis no tempo; 
c) Conflito de leis no espaço; 
d) Critérios hermenêuticos; 
e) Critérios de integração do ordenamento jurídico; 
f) Normas de direito internacional privado (arts. 7º a 19). 

Na verdade, como salienta Maria Helena Diniz, é uma lei de 
introdução às leis, por conter princípios gerais sobre as normas sem 
qualquer discriminação. É, pois, aplicável a todos os ramos do di-
reito. 

Conceito e Classificação
Lei é a norma jurídica escrita, emanada do Poder Legislativo, 

com caráter genérico e obrigatório. 

A lei apresenta as seguintes características: 
a) generalidade ou impessoalidade: porque se dirige a todas as 

pessoas indistintamente. Abre-se exceção à lei formal ou singular, 
que é destinada a uma pessoa determinada, como, por exemplo, a 
lei que concede aposentadoria a uma grande personalidade públi-
ca. A rigor, a lei formal, conquanto aprovada pelo Poder Legislativo, 
não é propriamente uma lei, mas um ato administrativo; 

b) obrigatoriedade e imperatividade: porque o seu descumpri-
mento autoriza a imposição de uma sanção; 

c) permanência ou persistência: porque não se exaure numa 
só aplicação; 

d) autorizante: porque a sua violação legitima o ofendido a 
pleitear indenização por perdas e danos. Nesse aspecto, a lei se dis-
tingue das normas sociais; 

Segundo a sua força obrigatória, as leis podem ser: 
a) cogentes ou injuntivas: são as leis de ordem pública, e, por 

isso, não podem ser modificadas pela vontade das partes ou do juiz. 
Essas leis são imperativas, quando ordenam certo comportamento; 
e proibitivas, quando vedam um comportamento. 

b) supletivas ou permissivas: são as leis dispositivas, que visam 
tutelar interesses patrimoniais, e, por isso, podem ser modificadas 
pelas partes. Tal ocorre, por exemplo, com a maioria das leis con-
tratuais. 

Segundo a intensidade da sanção, as leis podem ser: 
a) perfeitas: são as que preveem como sanção à sua violação a 

nulidade ou anulabilidade do ato ou negócio jurídico. 
b) mais que perfeitas: são as que preveem como sanção à sua 

violação, além da anulação ou anulabilidade, uma pena criminal. Tal 
ocorre, por exemplo, com a bigamia. 

c) menos perfeitas: são as que estabelecem como sanção à sua 
violação uma consequência diversa da nulidade ou anulabilidade. 
Exemplo: o divorciado que se casar sem realizar a partilha dos bens 
sofrerá como sanção o regime da separação dos bens, não obstante 
a validade do seu matrimônio. 

d) imperfeitas: são aquelas cuja violação não acarreta qualquer 
consequência jurídica. O ato não é nulo; o agente não é punido. 

Lei de Efeito Concreto
Lei de efeito concreto é a que produz efeitos imediatos, pois 

traz em si mesma o resultado específico pretendido. Exemplo: lei 
que proíbe certa atividade. 

Em regra, não cabe mandado de segurança contra a lei, salvo 
quando se tratar de lei de efeito concreto. Aludida lei, no que tange 
aos seus efeitos, que são imediatos, assemelha-se aos atos admin-
istrativos. 

Código, Consolidação, Compilação e Estatuto.
Código é o conjunto de normas estabelecidas por lei. É, pois, a 

regulamentação unitária de um mesmo ramo do direito. Exemplos: 
Código Civil, Código Penal etc. 

Consolidação é a regulamentação unitária de leis preexistentes. 
A Consolidação das Leis do Trabalho, por exemplo, é formada por 
um conjunto de leis esparsas, que acabaram sendo reunidas num 
corpo único. Não podem ser objeto de consolidação as medi-
das provisórias ainda não convertidas em lei (art. 14, § 1.º, da LC 
95/1998, com redação alterada pela LC 107/2001). 

Assim, enquanto o Código cria e revoga normas, a Consoli-
dação apenas reúne as já existentes, isto é, não cria nem revoga as 
normas. O Código é estabelecido por lei; a Consolidação pode ser 
criada por mero decreto. Nada obsta, porém, que a Consolidação 
seja ordenada por lei, cuja iniciativa do projeto compete à mesa di-
retora do Congresso Nacional, de qualquer de suas casas e qualquer 
membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Feder-
al ou do Congresso Nacional. Será também admitido projeto de lei 
de consolidação destinado exclusivamente à declaração de leis ou 
dispositivos implicitamente revogados ou cuja eficácia ou validade 
encontra-se completamente prejudicada, outrossim, para inclusão 
de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes (art. 14, 
§ 3º, da LC 95/1998, com redação alterada pela LC 107/2001). 

Por outro lado, a compilação consiste num repertório de nor-
mas organizadas pela ordem cronológica ou matéria. 

Finalmente, o Estatuto é a regulamentação unitária dos inter-
esses de uma categoria de pessoas. Exemplos: Estatuto do Idoso, 
Estatuto do Índio, Estatuto da Mulher Casada, Estatuto da Criança 
e do Adolescente. No concernente ao consumidor, o legislador op-
tou pela denominação Código do Consumidor, em vez de Estatuto, 
porque disciplina o interesse de todas as pessoas, e não de uma 
categoria específica, tendo em vista que todos podem se enquadrar 
no conceito de consumidor. 
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Vigência das Normas

Sistema de Vigência 
O Direito é uno. A sua divisão em diversos ramos é apenas 

para fins didáticos. Por isso, o estudo da vigência e eficácia da lei 
é aplicável a todas as normas jurídicas e não apenas às do Direito 
Civil. 

Dispõe o art. 1.º da Lei de Introdução às Normas do Direito Bra-
sileiro que: “Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em 
todo o país 45 (quarenta e cinco) dias depois de oficialmente publi-
cada”. Acrescenta seu § 1.º: “Nos Estados estrangeiros, a obrigato-
riedade da lei brasileira, quando admitida, se inicia 3 (três) meses 
depois de oficialmente publicada”. 

Vê-se, portanto, que se adotou o sistema do prazo de vigência 
único ou sincrônico, ou simultâneo, segundo o qual a lei entra em 
vigor de uma só vez em todo o país. 

O sistema de vigência sucessiva ou progressiva, pelo qual a lei 
entra em vigor aos poucos, era adotado pela antiga Lei de Intro-
dução às Normas do Direito Brasileiro. Com efeito, três dias depois 
de publicada, a lei entrava em vigor no Distrito Federal, 15 dias de-
pois no Rio de Janeiro, 30 dias depois nos Estados marítimos e em 
Minas Gerais, e 100 dias depois nos demais Estados. 

Conquanto adotado o sistema de vigência único, Oscar Tenório 
sustenta que a lei pode fixar o sistema sucessivo. No silêncio, 
porém, a lei entra em vigor simultaneamente em todo o território 
brasileiro. 

Vacatio Legis 
Vacatio legis é o período que medeia entre a publicação da lei 

e a sua entrada em vigor. 
Tem a finalidade de fazer com que os futuros destinatários da 

lei a conheçam e se preparem para bem cumpri-la. 
A Constituição Federal não exige que as leis observem o perío-

do de vacatio legis. Aliás, normalmente as leis entram em vigor na 
data da publicação. Em duas hipóteses, porém, a vacatio legis é 
obrigatória: 

a) Lei que cria ou aumenta contribuição social para a Seguri-
dade Social. Só pode entrar em vigor noventa dias após sua publi-
cação (art. 195, § 6.º, da CF). 

b) Lei que cria ou aumenta tributo. Só pode entrar em vigor 
noventa dias da data que haja sido publicada, conforme art. 150, 
III, c, da CF, com redação determinada pela EC 42/2003. Saliente-se, 
ainda, que deve ser observado o princípio da anterioridade. 

Em contrapartida, em três hipóteses, a vigência é imediata, 
sem que haja vacatio legis, a saber: 

a) Atos Administrativos. Salvo disposição em contrário, entram 
em vigor na data da publicação (art. 103, I, do CTN). 

b) Emendas Constitucionais. No silêncio, como esclarece Oscar 
Tenório, entram em vigor no dia da sua publicação. 

c) Lei que cria ou altera o processo eleitoral. Tem vigência im-
ediata, na data da sua publicação, todavia, não se aplica à eleição 
que ocorra até um ano da data de sua vigência (art. 16 da CF). 

Cláusula de Vigência 
Cláusula de vigência é a que indica a data a partir da qual a lei 

entra em vigor. 
Na ausência dessa cláusula, a lei começa a vigorar em todo 

o país 45 dias depois de oficialmente publicada. Nos Estados es-
trangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando admitida, 
inicia-se três meses depois de oficialmente publicada. A obrigato-
riedade da lei nos países estrangeiros é para os juízes, embaixadas, 
consulados, brasileiros residentes no estrangeiro e para todos os 
que fora do Brasil tenham interesses regulados pela lei brasileira. 

Saliente-se, contudo, que o alto mar não é território estrangeiro, 
logo, no silêncio, a lei entra em vigor 45 dias depois da publicação 
(Oscar Tenório). 

Os prazos de 45 dias e de três meses, mencionados acima, apli-
cam-se às leis de direito público e de direito privado, outrossim, 
às leis federais, estaduais e municipais, bem como aos Tratados e 
Convenções, pois estes são leis e não atos administrativos. 

Conforme preceitua o § 2.º do art. 8.º da LC 95/1998, as leis 
que estabelecem período de vacância deverão utilizar a cláusula 
“esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua 
publicação oficial”. No silêncio, porém, o prazo de vacância é de 45 
dias, de modo que continua em vigor o art. 1º da LINDB. 

Forma de Contagem 
Quanto à contagem do prazo de vacatio legis, dispõe o art. 8.º, 

§ 1.º, da LC 95/1998, que deve ser incluído o dia da publicação e o 
último dia, devendo a lei entrar em vigor no dia seguinte. 

Conta-se o prazo dia a dia, inclusive domingos e feriados, como 
salienta Caio Mário da Silva Pereira. O aludido prazo não se sus-
pende nem se interrompe, entrando em vigor no dia seguinte ao 
último dia, ainda que se trate de domingo e feriado. 

Convém esclarecer que se a execução da lei depender de regu-
lamento, o prazo de 45 dias, em relação a essa parte da lei, conta-se 
a partir da publicação do regulamento (Serpa Lopes). 

Lei Corretiva 
Pode ocorrer de a lei ser publicada com incorreções e erros 

materiais. Nesse caso, se a lei ainda não entrou em vigor, para corri-
gi-la, não é necessária nova lei, bastando à repetição da publicação, 
sanando-se os erros, reabrindo-se, destarte, o prazo da vacatio le-
gis em relação aos artigos republicados. Entretanto, se a lei já en-
trou em vigor, urge, para corrigi-la, a edição de uma nova lei, que é 
denominada lei corretiva, cujo efeito, no silêncio, se dá após o de-
curso do prazo de 45 dias a contar da sua publicação. Enquanto não 
sobrevém essa lei corretiva, a lei continua em vigor, apesar de seus 
erros materiais, ressalvando-se, porém, ao juiz, conforme esclarece 
Washington de Barros Monteiro, o poder de corrigi-la, ainda que 
faça sentido o texto errado. 

Por outro lado, se o Poder Legislativo aprova um determinado 
projeto de lei, submetendo-o à sanção do Presidente da República, 
e este acrescenta determinados dispositivos, publicando em segui-
da o texto, a hipótese será de inconstitucionalidade, por violação do 
princípio da separação dos poderes. De fato, o Presidente da Repú-
blica não pode acrescentar ou modificar os dispositivos aprovados 
pelo Poder Legislativo, devendo limitar-se a suprimi-los, pois, no 
Brasil, é vedado o veto aditivo ou translativo, admitindo-se apenas 
o veto supressivo. 

Local de Publicação das Leis 
A lei é publicada no Diário Oficial do Executivo. Nada obsta 

a sua publicação no Diário Oficial do Legislativo ou Judiciário. To-
davia, o termo inicial da vacatio legis é a publicação no Diário Oficial 
do Executivo. 

Caso o Município ou o Estado-membro não tenham imprensa 
oficial, a lei pode ser publicada na imprensa particular. 

Nos municípios em que não há imprensa oficial nem particular, 
a publicação pode ser feita mediante fixação em lugar público ou 
então em jornal vizinho ou no órgão oficial do Estado. 

Princípio da Obrigatoriedade das Leis
De acordo com esse princípio, consagrado no art. 3.º da LINDB, 

ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
Trata-se da máxima: nemine excusat ignorantia legis. 
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Assim, uma vez em vigor, todas as pessoas sem distinção de-
vem obedecer a lei, inclusive os incapazes, pois ela se dirige a todos. 

Diversas teorias procuram justificar a regra acima. Para uns, 
trata-se de uma presunção jure et jure, legalmente estabelecida (te-
oria da presunção). Outros defendem a teoria da ficção jurídica. Há 
ainda os adeptos da teoria da necessidade social, segundo a qual 
a norma do art. 3.º da LINDB é uma regra ditada por uma razão de 
ordem social e jurídica, sendo, pois, um atributo da própria norma. 

Aludido princípio encontra exceção no art. 8.º da Lei das Con-
travenções Penais, que permite ao juiz deixar de aplicar a pena 
se reconhecer que o acusado não tinha pleno conhecimento do 
caráter ilícito do fato. 

Princípio Jura Novit Curia 
O princípio do jura novit curia significa que o juiz conhece a 

lei. Consequentemente, torna-se desnecessário provar em juízo a 
existência da lei. 

Esse princípio comporta as seguintes exceções: 
a) direito estrangeiro; 
b) direito municipal; 
c) direito estadual; 
d) direito consuetudinário. 

Nesses casos, a parte precisa provar o teor e a vigência do di-
reito. 

Princípio da Continuidade das Leis 
De acordo com esse princípio, a lei terá vigor até que outra 

a modifique ou revogue (art. 2.º da LINDB). Assim, só a lei pode 
revogar a lei. Esta não pode ser revogada por decisão judicial ou por 
ato do Poder Executivo. 

Em regra, as leis têm efeito permanente, isto é, uma vigência 
por prazo indeterminado, salvo quanto as leis de vigência tem-
porária. 

A não aplicação da lei não implica na renúncia do Estado em 
atribuir-lhe efeito, pois a lei só pode ser revogada por outra lei. 

Repristinação 
Repristinação é a restauração da vigência de uma lei anterior-

mente revogada em virtude da revogação da lei revogadora. 
Sobre o assunto, dispõe o § 3º do art. 2.º da LINDB: “salvo dis-

posição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei 
revogadora perdido a vigência”. 

Assim, o efeito repristinatório não é automático; só é possível 
mediante cláusula expressa. No silêncio da lei, não há falar-se em 
repristinação. Se, por exemplo, uma terceira lei revogar a segunda, 
a primeira não volta a viger, a não ser mediante cláusula expressa. 

Fontes do Direito 

Conceito 
As fontes do direito compreendem as causas do surgimento 

das normas jurídicas e os modos como elas se exteriorizam. 
São, pois, duas espécies: 
- Fontes materiais ou fontes no sentido sociológico ou ainda 

fonte real; 
- Fontes formais. 

Fontes Materiais ou Reais 
As fontes materiais são as causas determinantes da origem da 

norma jurídica. 
O assunto extrapola os limites da ciência jurídica, registrando 

conotação metafísica, levando o intérprete a investigar a razão fi-
losófica, sociológica, histórica, social, ética, etc., que determinaram 
o surgimento da norma jurídica. 

Dentre as fontes materiais, merecem destaques: a sociologia, a 
filosofia, a ética, a política, os pareceres dos especialistas, etc. 

As fontes materiais, como se vê, abrangem as causas que in-
fluenciaram o surgimento da norma jurídica. Kelsen nega a essas 
fontes o caráter científico-jurídico, considerando apenas as fontes 
formais. 

De fato, a Teoria Pura do Direito de Kelsen elimina da Ciência 
Jurídica as influências filosóficas, sociológicas, políticas etc. 

Já a Teoria Egológica, idealizada por Carlos Cossio e, no Brasil, 
aceita por Maria Helena Diniz, assevera que “o jurista deve ater-se tan-
to as fontes materiais como às formais, preconizando a supressão da 
distinção, preferindo falar em fonte formal-material, já que toda fon-
te formal contém, de modo implícito, uma valoração, que só pode ser 
compreendida como fonte do direito no sentido material”. 

Fontes Formais 
As fontes formais do direito compreendem os modos pelos 

quais as normas jurídicas se revelam. 
Referidas fontes, classificam-se em estatais e não estatais. 
As fontes estatais, por sua vez, subdividem-se em: 
a) Legislativas: Constituição Federal, Leis e Atos Administra-

tivos; 
b) Jurisprudenciais: são as decisões uniformes dos tribunais. 

Exemplos: súmulas, precedentes judiciais etc. 
c) Convencionais: são os tratados e convenções internacionais 

devidamente ratificados pelo Brasil. 

As fontes não estatais são as seguintes: 
a) Costume Jurídico: direito consuetudinário; 
b) Doutrina: direito científico; 
c) Convenções em geral ou negócios jurídicos. De fato, os con-

tratos e outros negócios jurídicos são evidentemente celebrados 
com o fim de produzir efeito jurídico e por isso torna-se inegável o 
seu ingresso no rol das fontes formais. 

Convém, porém, salientar que a classificação das fontes for-
mais do direito é tema polêmico no cenário jurídico. Numerosos 
autores propõem sobre o assunto a seguinte classificação: 

a) Fonte formal imediata ou principal ou direta: é a lei, pois o 
sistema brasileiro é o do Civil Law ou romano germânico. 

b) Fontes formais mediatas ou secundárias: são aquelas que só 
têm incidência na falta ou lacuna da lei. Compreendem a analogia, 
os costumes e os princípios gerais do direito (art. 4º da LINDB). Al-
guns autores ainda incluem a equidade. Na Inglaterra, que adota o 
sistema da Common Law, os costumes são erigidos a fonte formal 
principal. 

Quanto à doutrina e jurisprudência, diversos autores classifi-
cam como sendo fontes não formais do direito. 

Analisando essa classificação, que divide as fontes formais em 
principais e secundárias, ganha destaque o enquadramento das 
súmulas vinculantes editadas pelo Supremo Tribunal Federal, com 
base no art. 103-A da CF, introduzida pela EC 45/2004. Trata-se, sem 
dúvida, de fonte formal principal, nivelando-se à lei, diante do seu 
caráter obrigatório. 

Eficácia da Norma 

Hipóteses 
A norma jurídica perde a sua validade em duas hipóteses: 

revogação e ineficácia. 
Desde já cumpre registrar que a lei revogada pode manter a 

sua eficácia em determinados casos. De fato, ela continua sendo 
aplicada aos casos em que há direito adquirido, ato jurídico perfeito 
e coisa julgada. 
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Em contrapartida, a lei em vigor, às vezes, não goza de eficácia, 
conforme veremos adiante. 

Revogação 
Revogação é a cessação definitiva da vigência de uma lei em 

razão de uma nova lei. 
Só a lei revoga a lei, conforme o princípio da continuidade das 

leis. Saliente-se que o legislador não pode inserir na lei a proibição 
de sua revogação. 

A revogação pode ser total (ab-rogação) ou parcial (der-
rogação). 

A revogação ainda pode ser expressa, tácita ou global. 
A revogação expressa ou direta é aquela em que a lei indica os 

dispositivos que estão sendo por ela revogados. A propósito, dispõe 
o art. 9º da LC 107/2001: “A cláusula de revogação deverá enumer-
ar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas”. 

A revogação tácita ou indireta ocorre quando a nova lei é in-
compatível com a lei anterior, contrariando-a de forma absoluta. A 
revogação tácita não se presume, pois é preciso demonstrar essa 
incompatibilidade. Saliente-se, contudo, que a lei posterior ger-
al não revoga lei especial. Igualmente, a lei especial não revoga a 
geral (§2º do art. 2º da LINDB). Assim, o princípio da conciliação 
ou das esferas autônomas consiste na possibilidade de convivên-
cia das normas gerais com as especiais que versem sobre o mesmo 
assunto. Esse princípio, porém, não é absoluto. De fato, a lei geral 
pode revogar a especial e vice-versa, quando houver incompatibil-
idade absoluta entre essas normas; essa incompatibilidade não se 
presume; na dúvida, se considerará uma norma conciliável com a 
outra, vale dizer, a lei posterior se ligará à anterior, coexistindo am-
bas. Sobre o significado da expressão “revogam-se as disposições 
em contrário”, Serpa Lopes sustenta que se trata de uma revogação 
expressa, enquanto Caio Mário da Silva Pereira, acertadamente, 
preconiza que essa fórmula designa a revogação tácita. Trata-se de 
uma cláusula inócua, pois de qualquer maneira as disposições são 
revogadas, por força da revogação tácita prevista no § 1º do art. 2º 
da LINDB. Convém lembrar que o art. 9º da LC 107/2001 determi-
na que a cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, 
as leis ou disposições legais revogadas, de modo que o legislador 
não deve mais se valer daquela vaga expressão “revogam-se as dis-
posições em contrário”. 

A revogação global ocorre quando a lei revogadora disciplina 
inteiramente a matéria disciplinada pela lei antiga. Nesse caso, os 
dispositivos legais não repetidos são revogados, ainda que com-
patíveis com a nova lei. Regular inteiramente a matéria significa 
discipliná-la de maneira global, no mesmo texto. 

Competência para revogar as Leis 
Federação é a autonomia recíproca entre a União, Esta-

dos-Membros e Municípios. Trata-se de um dos mais sólidos princí-
pios constitucionais. Por força disso, não há hierarquia entre lei 
federal, lei estadual e lei municipal. Cada uma das pessoas políti-
cas integrantes da Federação só pode legislar sobre matérias que 
a Constituição Federal lhes reservou. A usurpação de competência 
gera a inconstitucionalidade da lei. Assim, por exemplo, a lei federal 
não pode versar sobre matéria estadual. Igualmente, a lei federal e 
estadual não podem tratar de assunto reservado aos Municípios. 

Força convir, portanto, que lei federal só pode ser revogada por 
lei federal; lei estadual só por lei estadual; e lei municipal só por lei 
municipal. 

No que tange às competências exclusivas, reservadas pela 
Magna Carta a cada uma dessas pessoas políticas, não há falar-se 
em hierarquia entre leis federais, estaduais e municipais, pois deve 
ser observado o campo próprio de incidência sobre as matérias pre-
vistas na CF. 

Tratando-se, porém, de competência concorrente, referen-
temente às matérias previstas no art. 24 da CF, atribuídas simul-
taneamente à União, aos Estados e ao Distrito Federal, reina a 
hierarquia entre as leis. Com efeito, à União compete estabelecer 
normas gerais, ao passo que aos Estados-membros e ao Distrito 
Federal competem legislar de maneira suplementar, preenchendo 
os vazios deixados pela lei federal. Todavia, inexistindo lei federal 
sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa 
plena, para atender as suas peculiaridades. A superveniência de lei 
federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no 
que lhe for contrário. Algumas Leis estaduais, para serem editadas, 
dependem de autorização de lei complementar. O art. 22, parágra-
fo único, da CF permite, por exemplo, que lei estadual verse sobre 
questões específicas de Direito Civil, desde que autorizada por lei 
complementar. Todavia, a validade da lei estadual não depende da 
aprovação do Governo Federal. 

O §2º do art. 1º da LINDB, que exigia essa aprovação violado-
ra do princípio federativo, foi revogado expressamente pela Lei 
12.036/2009. 

Princípio da Segurança e da Estabilidade Social 
De acordo com esse princípio, previsto no art. 5º, inc. XXXVI 

da CF, a lei não pode retroagir para violar o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada. Devem ser respeitadas, portanto, 
as relações jurídicas constituídas sob a égide da lei revogada. 

- Direito Adquirido: é o que pode ser exercido desde já por já 
ter sido incorporado ao patrimônio jurídico da pessoa. O §2º do art. 
6º da LINDB considera também adquirido: 

a) O direito sob termo. O art.131 do CC também reza que o 
termo, isto é, o fato futuro e certo, suspende o exercício, mas não a 
aquisição do direito. 

b) O direito sob condição preestabelecida inalterável a arbítrio 
de outrem: Trata-se, a rigor, de termo, porque o fato é futuro e cer-
to, porquanto inalterável pelo arbítrio de outrem. Exemplo: Dar-te-
ei a minha casa no dia que chover, sob a condição de João não impe-
dir que chova. Ora, chover é um fato certo e inalterável pelo arbítrio 
de João e, portanto, trata-se de termo, logo o direito é adquirido. 

- Ato Jurídico Perfeito: é o já consumado de acordo com a lei 
vigente ao tempo em que se efetuou. Exemplo: contrato celebrado 
antes da promulgação do Código Civil não é regido por este diploma 
legal, e sim pelo Código Civil anterior. 

- Coisa Julgada: é a sentença judicial de que já não caiba mais 
recurso. É, pois, a imutabilidade da sentença. 

Atente-se que a Magna Carta não impede a edição de leis retro-
ativas; veda apenas a retroatividade que atinja o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

A retroatividade, consistente na aplicação da lei a fatos ocorri-
dos antes da sua vigência, conforme ensinamento do Min. Celso de 
Melo, é possível mediante dois requisitos: 

a) cláusula expressa de retroatividade; 
b) respeito ao direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa 

julgada. 

Assim, a retroatividade não se presume, deve resultar de texto 
expresso em lei e desde que não viole o direito adquirido, o ato ju-
rídico perfeito e a coisa julgada. Abre-se exceção à lei penal benéfi-
ca, cuja retroatividade é automática, vale dizer, independe de texto 
expresso, violando inclusive a coisa julgada. 

Podemos então elencar três situações de retroatividade da lei: 
a) lei penal benéfica; 
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LEI Nº 13.105/2015 – NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL.NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Código de Processo Civil.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS 

PROCESSUAIS

CAPÍTULO I
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpre-
tado conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidos 
na Constituição da República Federativa do Brasil , observando-se 
as disposições deste Código.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvol-
ve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou 
lesão a direito.

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução con-

sensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 

consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advoga-
dos, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusi-
ve no curso do processo judicial.

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a 
solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo 
deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si 
para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa 
e efetiva.

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em rela-
ção ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de 
defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, 
competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e promo-
vendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcio-
nalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que 
ela seja previamente ouvida.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 

incisos II e III ;
III - à decisão prevista no art. 701 .
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 

com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às 
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de maté-
ria sobre a qual deva decidir de ofício.

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser au-
torizada a presença somente das partes, de seus advogados, de de-
fensores públicos ou do Ministério Público.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à 
ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão.
(Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016) (Vigência)

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar per-
manentemente à disposição para consulta pública em cartório e na 
rede mundial de computadores.

§ 2º Estão excluídos da regra do caput :
I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de 

acordo ou de improcedência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese 

jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de 

resolução de demandas repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932 ;
V - o julgamento de embargos de declaração;
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Conse-

lho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que te-

nham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reconheci-

da por decisão fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem 

cronológica das conclusões entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1º, o 

requerimento formulado pela parte não altera a ordem cronológica 
para a decisão, exceto quando implicar a reabertura da instrução ou 
a conversão do julgamento em diligência.

§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, o processo re-
tornará à mesma posição em que anteriormente se encontrava na 
lista.

§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º ou, con-
forme o caso, no § 3º, o processo que:

I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando houver 
necessidade de realização de diligência ou de complementação da 
instrução;

II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II .

CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas processuais 
brasileiras, ressalvadas as disposições específicas previstas em tra-
tados, convenções ou acordos internacionais de que o Brasil seja 
parte.

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável ime-
diatamente aos processos em curso, respeitados os atos proces-
suais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência 
da norma revogada.

Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos elei-
torais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código 
lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.

Normas processuais civis
As normas são obtidas a partir da interpretação do texto legal, 

sendo fundamentais para a compreensão das normas processuais 
civis.

Trata-se de gênero, tendo como espécies as normas-princípios 
e as normas-regras.



DIREITO PROCESSUAL CIVIL

2

Normas-regras
Possuem como características: a) especificidade; b) impositi-

vas; permissivas ou proibitivas; c) abordam situações específicas; d) 
ordinariamente escritas; e) nos casos de colisão entre normas-re-
gras apenas uma deve ser aplicada; f) dotadas de rigidez.

Exemplo: obediência à ordem cronológica de conclusão para 
proferir sentença ou acórdão (art. 12, do CPC/15).

Normas princípios
Possuem como características: a) genéricas (maior indetermi-

nação semântica); b) estabelecem programas; c) abstratas; d) po-
dem ser implícitas; e) nos casos de colisão entre normas-princípios 
a proporcionalidade deve ser observada; f) permitem a reinterpre-
tação do sistema jurídico.

Demanda/inércia/dispositivo/impulso oficial (art. 2º, 
CPC/15): magistrado age mediante provocação.

Mitigação: art. 370, CPC/15 (poderes instrutórios conferidos ao 
juiz); art. 322, §2º (interpretação do pedido considerando o conjun-
to da postulação e a boa-fé).

Ação/inafastabilidade do controle judicial/acesso à justiça 
(art. 3º, CPC/15 e 5°, XXXV, CRFB/88): ameaça ou lesão a direito 
não são excluídos da apreciação jurisdicional.

Reconhecimento da arbitragem, bem como de sua natureza 
jurisdicional.

Conciliação, mediação e outros métodos de solução consen-
sual de conflitos devem ser estimulados pelos juízes, advogados, 
defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no 
curso do processo judicial.

Exceções constitucionais: art.142,§2º (penas disciplinares apli-
cadas a militares); art. 217, §2º (justiça desportiva).

Razoabilidade temporal (art. 4º, CPC/15 e 5°, LXXVIII, 
CRFB/88): a razoável duração do processo abrange inclusive a ativi-
dade satisfativa (execução).

 Exemplos que consagram a duração razoável do processo: art. 
311 (tutela de evidência), art. 332 (improcedência liminar).

Boa-fé (art. 5º, CPC/15): objetiva a preservação de dois valo-
res, quais sejam, a previsibilidade e a confiança, sendo aplicável aos 
que participam do processo.

Cooperação (art. 6º, CPC/15): trata-se da democratização do 
processo, consagrando um processo dialógico.

Objetiva uma decisão de mérito justa e efetiva, em tempo ra-
zoável. 

Primazia do julgamento do mérito (art. 6º, CPC/15): sempre 
que possível o juiz resolverá o mérito.

Exemplos: art. 282, §2º, CPC/15 (sempre que puder resolver o 
mérito a favor da parte a quem aproveite a decretação da nulidade, 
o juiz não a pronunciará)

Isonomia (art. 7º, CPC): consagra a igualdade material.

Contraditório (arts. 7º, 9º e 10, CPC/15): mecanismo apto a 
garantir o direito à informação, a reação e a participação.

Exceções (contraditório diferido/postecipado): tutela provi-
sória de urgência; tutela provisória de evidência (art. 311, II e III, 
CPC/15); monitória (art. 9°, parágrafo único, CPC/15). 

Contraditório substancial (art. 10, CPC/15): mesmo que o juiz 
possa conhecer de ofício deve ser dada a oportunidade para a parte 
se manifestar.

Publicidade (art. 11, CPC/15): em regra os julgamentos do Po-
der Judiciário são públicos, salvo nos casos de segredo de justiça, 
sendo autorizada a presença apenas das partes, seus advogados, 
defensores e do Ministério Público.

Interpretação (arts. 1° e 8º, CPC/15)
As normas processuais devem ser interpretadas em conformi-

dade com a Constituição (neoprocessualismo).
Compete ao juiz atender aos fins sociais e às exigências do bem 

comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa hu-
mana e observando a proporcionalidade, razoabilidade, legalida-
de, publicidade e eficiência.

Aplicação
A norma processual civil não retroagirá.
Aplicação imediata aos processos em curso, sendo respeitados 

os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolida-
das sob a vigência da norma revogada.

Normas são aplicadas supletiva e subsidiariamente aos pro-
cessos eleitorais, trabalhistas e administrativos, ante a ausência de 
normas próprias.

JURISDIÇÃO: NATUREZA, CONCEITO, CARACTERÍS-
TICAS, ESPÉCIES, PROBLEMÁTICA DA JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA, PRINCÍPIOS, ESTRUTURA CONSTITUCIO-
NAL (PODER JUDICIÁRIO, ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA, 
ATIVIDADE JURISDICIONAL, ATIVIDADES ESSENCIAIS 
À JUSTIÇA), EQUIVALENTES JURISDICIONAIS (AUTO-

TUTELA, AUTOCOMPOSIÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRA-
GEM)

São quatro os institutos que estruturam o processo civil, a sa-
ber: a jurisdição, a ação, a defesa e o processo. Eles são elementos 
nucleares para a ciência processual, pois possuem uma relação di-
reta ou indiretamente com as demais normas.

JURISDIÇÃO 
É uma atividade típica do Estado, em que o juiz busca pacificar 

os litígios, aplicando, ao caso concreto, normas legais.

AÇÃO 
Direito de iniciar, participar e obter, do Poder Judiciário, uma 

resposta ao processo.

DEFESA 
Direito de resposta – ampla defesa e contraditório.

PROCESSO
Encadeamento de atos que visa um fim – resposta judicial ao 

pedido formulado.

O conflito é uma característica inerente do ser humano. Quan-
do não havia um Estado organizado, a solução dos conflitos dava-se 
pela atuação dos próprios interessados - aquele que dispusesse de 
maior força ou sagacidade vencia a disputa. A solução dos conflitos 
consolidava-se, desse modo, por instrumentos parciais.

A partir da consolidação do Estado, passou a existir um poder 
central para a solução dos conflitos, o poder estatal. Ao poder judi-
ciário, não participante do litígio, portanto imparcial, atribuiu-se a 
função de aplicar a lei, em regra abstrata, em busca da pacificação 
social. Atribuiu-se a ele o chamado poder jurisdicional.
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Percebam, então, que a consolidação de um poder central veio 
acompanhada de um sistema que desse segurança jurídica à sua 
população, sob risco de o poder central ser mera peça de manobra 
de forças preponderantes.

São duas figuras indissociáveis: 
1) O Poder Central (Estatal) e 
2) a instituição de um controle imparcial da conduta dos juris-

dicionados. 

Imaginem a existência de uma sociedade onde não há segu-
rança jurídica, onde não se sabe ao certo como garantir a proprie-
dade sobre seus bens e a justeza no conflito com seus pares... Esse 
cenário impediria os indivíduos de buscarem prosperidade porque 
estariam voltados, a todo momento, para questões de segurança. 
A jurisdição veio dar ao Estado a legitimidade para agir em nome 
do interesse público e ao jurisdicionado a segurança jurídica para 
prosperar.

Em seu conceito tradicional, jurisdição é o poder de resolver 
um conflito entre as partes, substituindo a vontade delas pela da 
lei. Ela tem como característica a substitutividade, que consiste em 
dizer que o Estado, na figura do juiz, ao solucionar a lide, estaria 
substituindo a vontade das partes, proibindo a elas de estarem, em 
regra, fazendo valer a justiça do mais forte. No entanto, não é so-
mente quando há conflito entre as partes que o poder estatal atua, 
nem é sempre que há substituição da vontade das partes.

Na concepção moderna, jurisdição é a atuação estatal ao caso 
concreto; uma atuação com caráter de definitividade – diz respeito 
à imutabilidade da sentença, que faz coisa julgada material –, obje-
tivando a pacificação social.

Assim, a jurisdição consiste no poder conferido ao estado, por 
meio dos seus representantes, de atuar no caso concreto quando 
há situação que não pôde ser dirimida no plano extrajudicial, reve-
lando a necessidade da intervenção do estado para que a pendenga 
estabelecida seja solucionada.

De modo sucinto, Marcus Vinícius R. Gonçalves define Jurisdi-
ção como a: “Função do Estado, pela qual ele, no intuito de solu-
cionar os conflitos de interesse em caráter coativo, aplica a lei geral 
e abstrata aos casos concretos que lhe são submetidos”. (Direito 
Processual Civil Esquematizado).

Há entendimento da doutrina de que o poder jurisdicional não 
se restringe a dizer o direito (juris-dicção), alcança também a impo-
sição do direito (juris-satisfação).

Obviamente, não é suficiente esperar que o Estado apenas diga 
o caminho a ser trilhado, espera-se que o poder estatal faça o di-
reito ser efetivamente aplicado. Por isso, o Estadojuiz, por meio do 
seu poder jurisdicional, tem a capacidade de impor suas decisões. 
É um poder coativo.

É o poder conferido ao Estado-Juiz para solucionar o conflito 
de interesses entre as partes que estão envolvidas em uma rela-
ção jurídica processual (exemplo: os acidentes de trânsito, o não 
pagamento de pensão alimentícia ao filho, guarda compartilhada, 
separação litigiosa etc.,).

A jurisdição é o exercício da atividade de fazer manifestar-se o 
direito, de maneira impositiva, que é aplicável na resolução de um 
conflito substituindo-se aos titulares dos interesses em choque. É a 
substituição da vontade das partes pelo Estado com a finalidade de 
aplicação da lei no caso concreto.

Assim, a jurisdição é caracterizada como uma das funções do 
Estado, mediante a qual este se substitui aos titulares dos interes-
ses em conflito para, imparcialmente, buscar a pacificação do con-
flito que os envolve, com justiça.

Por fim, podemos dizer que a jurisdição possui muitos concei-
tos no decorrer da história. É comum dizer-se que o processo visa à 
pacificação social através da solução da lide. Athos Gusmão, citando 

Carnelutti (Francesco Carnelutti, jurista italiano, um dos principais 
inspiradores do Código de Processo Civil Italiano), afirma que “o 
processo é um meio de que o Estado se vale para a justa composi-
ção da lide, ou seja, a atividade jurisdicional visa à composição, nos 
termos da lei, do conflito de interesses submetido à sua aprecia-
ção”. Mas não é apenas isso.

Jurisdição contenciosa x jurisdição voluntária
Jurisdição contenciosa – As partes ocupam polos antagônicos 

na relação jurídica processual, recorrendo as vias ordinárias. É a que 
predomina do Brasil (exemplo: separação litigiosa).

É aquela função que o Estado desempenha na pacificação ou 
composição dos litígios. Pressupõe controvérsia entre as partes 
(lide), a ser solucionada pelo juiz. A relação jurídica processual é 
tríplice, sendo dois parciais (demandante e demandado) e um im-
parcial (juiz).

Jurisdição voluntária – Não existe um conflito entre as partes, 
pois as vontades são convergentes. Assim, as partes pretendem ob-
ter o mesmo bem da vida; têm a mesma pretensão, mas precisam 
da intervenção do Judiciário para que esse acordo de vontades pro-
duza efeitos jurídicos almejados.

Entende-se que nesta modalidade não existem partes, somen-
te interessados, já que ambos pretendem obter o mesmo bem da 
vida e, portanto, não estão em situação antagônica na demanda 
judicial.

Sendo assim, o juiz apenas realiza a gestão pública em torno 
de interesses privados, como se dá nas nomeações de tutores, nas 
alienações de bens de incapazes, divórcio e separação consensuais 
etc. Aqui não há lide nem partes, mas apenas um negócio jurídico-
-processual envolvendo o juiz e os interessados.

Normalmente, dependendo da matéria os atos e procedimen-
tos são realizados pela mediação, conciliação ou arbitragem, pois 
são meios alternativos de solução de conflitos a fim de dirimir a 
sobrecarga de ações sobre o Judiciário (sistema multiportas de jus-
tiça).

Jurisdição civil - Seu âmbito é delineado por exclusão, de forma 
que a jurisdição civil se apresenta com característica da generalida-
de. Aquilo que não couber na jurisdição penal e nas jurisdições es-
peciais será alcançado pela jurisdição civil, pouco importando que a 
lide verse sobre direito material público ou privado.

Na composição dos litígios, conduz à necessidade prática de 
especialização não só dos julgadores, como das próprias leis que 
regulam a atividade jurisdicional. Daí o aparecimento do Direito 
Processual Penal, Civil e Trabalhista.

CLASSIFICAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VO-
LUNTÁRIA

1 – Receptícios: a atividade judicial limita-se a registrar, docu-
mentar ou comunicar manifestações de vontade. Exemplo: notifica-
ções, protestos.

2 – Probatórios: a atividade jurisdicional limita-se à produção 
da prova. Exemplo: justificação.

3 – Declaratórios: o magistrado limita-se a declarar a existên-
cia ou inexistência de uma situação jurídica. Exemplo: da posse em 
nome do nascituro.

4 – Constitutivos: a criação, modificação ou extinção de uma 
situação jurídica dependem da concorrência da vontade do magis-
trado, por meio de autorizações, homologações, aprovações. Exem-
plo: interdição.

5 – Executórios: o magistrado deve exercer uma atividade prá-
tica que modifica o mundo exterior. Exemplo: alienações de coisas.

6 – Tutelares: a proteção de interesses de determinadas pes-
soas que se encontram em situação de desamparo é confiada ao 
Poder Judiciário – poderá instaurar os procedimentos ex officio. 
Exemplo: Nomeação de curadores.
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Princípios fundamentais da jurisdição
Princípio do juiz natural - Só pode exercer a jurisdição aquele 

órgão a que a Constituição atribui o poder jurisdicional.
Assim, como garantia constitucional (artigo 5º, incisos XXXVII 

e LIII) “XXXVII – não haverá juízo ou tribunal de exceção”, e “LIII – 
ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente”, o princípio do juiz natural preleciona a utilização de 
regras objetivas de competência jurisdicional para garantir inde-
pendência e a imparcialidade do órgão julgador.

Trata-se, portanto, de um juiz previamente encarregado, na 
forma da lei, como competente para o julgamento de determinada 
lide, o que impede, entre outras coisas, o abuso de poder. Como 
consequência, não se admite a escolha específica nem a exclusão 
de um magistrado de determinado caso.

Princípio da investidura - a jurisdição somente pode ser exerci-
da por juízes regularmente investidos, providos em cargos de ma-
gistrados e que encontram no efetivo exercício desses cargos, con-
forme a regra do art. 93, inc. I, da CF/88,”ingresso na carreira, cujo 
cargo inicial será o de juiz substituto, mediante concurso público 
de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados 
do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no 
mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas no-
meações, à ordem de classificação”.

Princípio da improrrogabilidade - Não é permitido ao legislador 
ordinário alterar a competência e os limites do poder jurisdicional, 
da justiça especial ou, por exclusão, da justiça comum.

Princípio da indeclinabilidade - O judiciário tem a obrigação de 
prestar a tutela jurisdicional, não podendo recusar-se a ela, quando 
legitimamente provocado. Trata-se do dever legal de responder a 
invocação da tutela jurisdicional assegurada pela Constituição.

Princípio da indelegabilidade - O juiz no exercício de seus atri-
buições jurisdicionais não pode delegar a outros o exercício da fun-
ção que a lei lhe conferiu, sob o comando do juiz natural. Porém, 
existe exceção do princípio nos casos de cartas precatórias, de or-
dem, ou critérios que o legislador levou em conta para a distribui-
ção de competência que são: a) da soberania nacional, o da hierar-
quia e atribuições dos órgãos jurisdicionais (critério funcional); b) o 
da natureza ou valor da causa e o das pessoas envolvidas no litígio 
(critério objetivo); c) os dos limites territoriais que cada órgão judi-
cial exerce a atividade jurisdicional (critério territorial).

Princípio da inércia - o acesso de todos à justiça é garantido 
pela Constituição, no art. 5º, inc. xxxv,”a lei não excluirá da aprecia-
ção do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”, mas o Judiciário 
não pode agir por iniciativa própria, somente o fará quando ade-
quadamente provocado pela parte, conforme o art. 2º, do CPC,”O 
processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impul-
so oficial, salvo as exceções previstas em lei”.

Princípio da unidade - o Poder Judiciário é único e soberano, 
embora a partilha de competência se dê entre vários órgãos.

Substitutivos da jurisdição
A autocomposição é o negócio jurídico em que a partes preten-

dem obter o mesmo bem da vida, com uma decisão proferida por 
pessoas não integradas ao Poder Judiciário, normalmente ocorre 
por juízo arbitral.

A autocomposição é gênero, da qual são espécies a:
1) transação: sacrifício recíproco de interesses para que se atin-

ja a solução do conflito, ou melhor, as partes fazem concessões re-
cíprocas).

2) renúncia: exercício unilateral de vontade, o titular do preten-
so direito simplesmente abdica (renúncia por vontade própria) de 
tal direito que teoricamente seria legítimo.

3) submissão: o sujeito se submete à pretensão contrária, ain-
da que fosse legítima sua resistência.

Nessa toada, a autocomposição pode ocorrer antes da instau-
ração do processo ou na sua pendência. No primeiro caso, impede a 
abertura da relação processual, e no segundo, põe fim ao processo, 
com resolução do mérito, através de uma sentença definitiva, ho-
mologada pelo juiz (art. 487, III, do CPC).

Conciliação
O conciliador atuará preferencialmente nos casos em que não 

houver vínculo anterior entre as partes, poderá sugerir soluções 
para o litígio, sendo vedada a utilização de qualquer tipo de cons-
trangimento ou intimidação para que as partes conciliem (§ 2º, art. 
165, CPC).

Esse auxiliar do juízo atua na grande parcela de ações que tra-
mitam na justiça nacional, como nas ações que versam sobre rela-
ção de consumo e acidentes de veículos, por exemplo.

Os conciliadores, mediadores e as câmaras privadas de conci-
liação e mediação serão inscritos em cadastro nacional e em cadas-
tro de tribunal de justiça ou de tribunal regional federal, que man-
terá registro de profissionais habilitados, com indicação de sua área 
profissional (Art. 167, CPC). Preenchendo o requisito da capacita-
ção mínima, por meio de curso realizado por entidade credenciada, 
conforme parâmetro curricular definido pelo Conselho Nacional de 
Justiça em conjunto com o Ministério da Justiça, o conciliador ou o 
mediador, com o respectivo certificado, poderá requerer sua inscri-
ção no cadastro nacional e no cadastro de tribunal de justiça ou de 
tribunal regional federal (§, 1º, art. 167, CPC).

Não há necessidade dos conciliadores e mediadores serem ad-
vogados, o que deve ser saudado. As técnicas de conciliação e me-
diação não dependem de conhecimento jurídico, ou outros profis-
sionais, mas em especial aqueles acostumados a lidar com pessoas 
e conflitos entre eles, possam atuar como mediadores e conciliado-
res. Sendo advogado, estará impedido de exercer a advocacia nos 
juízos em que exerça suas funções.

As partes podem escolher, de comum acordo, o conciliador, o 
mediador ou a câmara privada de conciliação e de mediação (art. 
168, CPC).

O conciliador ou mediador escolhido pelas partes poderá ou 
não estar cadastrado no tribunal (§ 1º, art. 168, CPC).

Inexistindo acordo quanto à escolha do mediador ou concilia-
dor, haverá distribuição entre aqueles cadastrados no registro do 
tribunal, observada a respectiva formação (§ 2º, art. 168, CPC).

Mediação
O mediador atuará preferencialmente nos casos em que hou-

ver vínculo anterior entre as partes, auxiliará aos interessados a 
compreender as questões e os interesses em conflito, de modo que 
eles possam, pelo restabelecimento da comunicação, identificar, 
por si próprios, soluções consensuais que gerem benefícios mútuos 
(§ 3º, do art. 165, CPC).

O mediador será designado pelo Tribunal ou escolhido pelas 
partes. Ele conduzirá o procedimento e o consenso e facilitando a 
resolução do conflito.

O mediador não propõe soluções do conflito às partes, mas as 
conduz a descobrirem suas causas, de forma a possibilitar sua re-
moção e assim chegarem à solução do conflito. Não é necessária 
interferência, ambas partes chegam a um acordo sozinhos, se man-
tém autoras de suas próprias soluções.

A lei processual atribui a esse auxiliar do juízo a responsabi-
lidade de tentar restabelecer o vínculo entre locador e locatário, 
nas ações inquilinarias, entre os sócios, nas ações de dissolução de 
sociedade, entre os cônjuges, nas ações de separação e de divórcio, 
entre os companheiros, nas ações que versem sobre a união está-
vel, apenas para exemplificar.
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PRINCÍPIOS DO DIREITO AMBIENTAL

Os princípios do Direito Ambiental estão voltados para a fina-
lidade básica de proteger a vida em quaisquer das formas em que 
esta se apresente e, para garantir um padrão de existência digno 
para os seres humanos, desta e das futuras gerações1.

Importante!
NÃO há consenso entre os doutrinadores acerca dos princípios 

do direito ambiental. Portanto, a quantidade, terminologia e defini-
ção dos princípios sofrem variações dentro da doutrina.

Princípio do Direito Humano Fundamental ao Meio Ambiente 
Sadio

O Princípio do Direito Humano ao Meio Ambiente Sadio tem 
berço no art. 225, caput da Constituição da República. Este princípio 
busca garantir a utilização continuidade dos recursos naturais, que 
apesar de poderem ser utilizados, carecem de proteção, para que 
também possam ser dispostos pelas futuras gerações. Para tanto é 
necessário que as atuais gerações tenham o direito de não serem 
postas em situações de total desarmonia ambiental.

Este princípio, que reputamos ser o mais importante a sustentar 
o Direito Ambiental, deve ser lido como um alerta ao aplicador das 
normas ambientais. Isto porque além de representar uma garantia ao 
ser humano, representa também a exigência de que o administrador 
público destine especial atenção à preservação do meio ambiente 
nas mais diversas formas apresentadas pela legislação ambiental.

Neste sentido e, por sua topografia no texto constitucional, o 
Princípio do Direito Humano Fundamental ao Meio Ambiente Sadio 
deve ser interpretado como a necessidade de o Estado focar suas 
ações em medidas de preservação, apenas acolhendo subsidiaria-
mente outras medidas de repressão ou de recomposição dos pre-
juízos ambientais.

Princípio da Interdisciplinaridade
O estudo do Direito Ambiental requer o conhecimento daque-

les que se dedicam a conhecê-lo, de outros temas que circundam 
e subsidiam a aplicabilidade dos dispositivos cogentes de natureza 
ambiental.

O apoio técnico e de outras disciplinas que não apenas o Direi-
to serão próprias e necessárias para que se dê suporte à aplicação 
das normas ambientais. O Direito Ambiental é fundamentalmente 
interdisciplinar.

Princípio da Precaução (Prudência ou Cautela)
O Princípio da Precaução, ao lado do Princípio do Direito Humano 

Fundamental ao Meio Ambiente Sadio representa a grande base de 
sustentação da manutenção da sadia qualidade de gozo e disposição 
dos bens ambientais para a atual e para as futuras gerações.

Ele orienta que não seja produzida intervenção no meio am-
biente antes de se ter a certeza de que ela não se qualifica como 
adversa, a partir de um juízo de valor sobre a sua qualidade e uma 
análise do custo/benefício do resultado da intervenção projetada.

Princípio da Prevenção
O Princípio da Prevenção em muito se aproxima do Princípio da 

Precaução, embora com ele não se confunda.
O Princípio da Prevenção se aplica a impactos ambientais já 

conhecidos e que tenham uma história de informações sobre eles, 
de modo que a ciência já se debruçou sobre suas consequências e 
apontou a solução técnica apta a reduzir ou eliminá-los.
1  https://www.jurisite.com.br/wordpress/wp-content/uploads/2017/03/direi-
to_ambiental.pdf

A falta de resposta ao conhecimento já adquirido ensejará a 
aplicação do Princípio da Precaução, que vimos anteriormente, 
para negar o desenvolvimento da atividade potencialmente polui-
dora. Por seu turno, a existência de resposta na ciência apta a re-
duzir ou eliminar os impactos ambientais negativos, dará efetivação 
do Princípio da Prevenção.

Ou seja, o Princípio da Prevenção exigirá que a solução técnica 
seja aplicada, para que a Administração Pública possa autorizar o 
exercício da atividade potencialmente poluidora.

Princípio do Universalismo
Diante da amplitude dos impactos que podem ser ocasionados 

pelo não atendimento das normas de natureza ambiental, deve ser 
validada a vocação universalista do Direito Ambiental, mormente 
no âmbito internacional.

É diante deste cenário e como forma de efetivação do Princípio 
do Universalismo que surge a necessidade de os Estados nacionais 
buscarem, no âmbito internacional, ajustes que primem pela pre-
servação do meio ambiente, mediante o estabelecimento de metas 
de redução dos fatos geradores da poluição.

Princípio do Desenvolvimento Sustentável
O Princípio do Desenvolvimento Sustentável representa um 

dos mais importantes princípios do Direito Ambiental, na medida 
em que dá operabilidade aos demais princípios, como o do Direito 
Humano ao Meio Ambiente Sadio, da Precaução e da Prevenção.

Ele operacionaliza os demais princípios, pois permite o consen-
sualismos entre as perspectivas de desenvolvimento econômico, 
tecnológico e social e, garante a preservação dos recursos ambien-
tais para as presente e futuras gerações.

Este Princípio tem por berço no caput do art. 225 da Consti-
tuição da República. Nada obstante, temos ainda no ordenamento 
jurídico brasileiro outras normas que apontam este princípio como 
pilar.

Em suma, o Princípio do Desenvolvimento Sustentável clama 
pela coexistência entre o desenvolvimento econômico e da preser-
vação do meio ambiente, compatibilizando ambos princípios, que 
guardam proteção no corpo da Constituição da República.

Princípio do Acesso Equitativo aos Recursos Naturais
A Constituição da República, em seu art. 225, destacou o meio 

ambiente como bem difuso. Neste sentido, mostra-se equivocada 
qualquer restrição não fundamentada e desarrazoada, que venha a 
ser imposta ao acesso aos recursos naturais.

É, portanto, inconstitucional, as limitações de acesso e uso dos 
recursos naturais, desde que seus utilitários ajam no sentido de pre-
servar o meio ambiente. Nada obstante, esclareça-se que existem 
situações em que a própria Constituição da República reserva cará-
ter privado a determinados bens que à primeira vista poderiam ser 
listados como públicos.

Princípio da Preservação
O Princípio da Preservação do Meio Ambiente está vinculado à 

ideia de proteção e conservação da boa qualidade do meio ambien-
te, de modo a garantir existência digna.

Consiste em uma decorrência lógica e direta do dever imposto 
a todos – Poder Público e coletividade – de manter o meio ambien-
te ecologicamente equilibrado.

Decerto que o contexto de preservação do meio ambiente não 
se sustenta apenas de primados conservadores. É necessário e efe-
tivado por normas legais de proteção ambiental, que haja a respon-
sabilização pela prática de condutas contrárias à conservação do 
meio ambiente.
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Princípio da Cooperação
O Princípio da Cooperação poderia ser lido como consectário 

do Princípio do Universalismo, na medida em que sua efetivação 
garantirá a redução das medidas agressivas ao bem ambiental.

Conforme esclarecido quando da análise do Princípio do Uni-
versalismo, é importante considerar que as consequências benéfi-
cas e maléficas da gestão ambiental não conhecem fronteiras.

A contaminação perpetrada no Brasil, por exemplo, pode gerar 
consequências no solo africano e vice-versa. É neste sentido que o 
Princípio da Cooperação se mostra apto a corroborar com posturas 
de preservação do meio ambiente.

Nada obstante, em razão da soberania própria dos Estados, é 
necessário que a cooperação seja articulada e consensada por meio 
de ajustes plurilaterais ou bilaterais. É neste contexto que verifica-
mos a celebração de convenções internacionais com o objeto de 
preservação do meio ambiente.

Princípio do Limite
O princípio do limite é fundamentando pelas disposições do in-

ciso V do §1º do artigo 225 da Lei Fundamental. Nada obstante, sua 
caracterização exige respaldo na Lei nº 6.938/81, que em seu art. 3º 
aponta os conceitos próprios de Direito Ambiental.

O limite da atuação livre é a postura que causa poluição. Mas 
quais serão os limites de tolerabilidade, de modo a que não se ca-
racterize a ocorrência poluição? É neste momento que se verifica a 
interdisciplinaridade do Direito Ambiental.

As ciências que interagem com o Direito Ambiental, como a 
engenharia, a geologia e biologia é que serão nortes para que se 
estabeleça o limite de interferência da atividade potencialmente 
poluidora no meio ambiente gerando, por conseguinte, padrões ge-
rais de comportamento.

A imposição dos limites de tolerabilidade e de interferência no 
meio ambiente são determinados por normas de fundo técnico, 
sendo papel da Administração Pública, diante de seu poder-dever 
de proteção ambiental garantir o atendimento aos limites estabe-
lecidos.

Princípio do Poluidor-Pagador
Antes de adentrarmos na análise propriamente dita do Princí-

pio do Poluidor-Pagador, é importante espancar alguns conceitos 
nefastos que pairam sobre ele. A efetivação do Princípio do Polui-
dor-Pagador não revela a possibilidade de existir um direito subjeti-
vo de pagar para poder poluir.

Primeiro porque não há norma que garanta um direito neste 
sentido, qual seja pagar para poluir e em segundo lugar, porque não 
há a possibilidade de transacionar com o direito ao meio ambiente 
equilibrado e sadio.

O grande embaraço à descaracterização do Princípio do Polui-
dor-Pagador como o direito de pagar para poder poluir foi justa-
mente a edição da Lei nº 9.985/2000, que em seu art. 36, trouxe o 
instituto da compensação ambiental.

Entendemos que na verdade o Princípio do Poluidor-Pagador 
tem representatividade em razão da natureza do meio ambiente, 
bem difuso. Daí a necessidade daquele que de maneira individuali-
zada se utiliza dos recursos ambientais, em compensar a coletivida-
de por seus desfrutes.

Como o meio ambiente é bem de todos, deve ser equitativa-
mente utilizado. No entanto, existirão situações em que os valores 
em ponderação exigirão que a utilização dos recursos naturais seja 
outorgada a uma única pessoa, com o propósito de salvaguardar 
outros interesses tão ou mais importantes, que a necessidade de no 
caso em concreto, proteger o meio ambiente.

Diante desta hipótese, é razoável que aquele que se utiliza dos 
recursos naturais de forma individualizada seja chamado a compen-
sar a coletividade por não poder dispor do bem ambiental.

Princípio da Informação
O meio ambiente tem natureza jurídica difusa. E, como tal, per-

tence a toda coletividade que dele pode dispor, sem que, no entan-
to, ocasione-lhes prejuízos.

Nada obstante, para que seja possível aproveitar os recursos 
ambientais e ainda, exercer o poder-dever de protegê-lo paras as 
presente e futuras gerações, é necessário que seja permitido à cole-
tividade em toda sua extensão, conhecer quais são as medidas que 
são conduzidas pelo Poder Público e por particulares, com vistas à 
proteção do meio ambiente.

A informação é o primeiro instrumento de proteção do meio 
ambiente. Trata-se de subespécie do Princípio da Publicidade, 
orientando a preservação do meio ambiente.

Encontra apoio no inciso VI do § 1º do art. 225 da CRFB, que 
informa como instrumento de efetivação do direito ao meio am-
biente ecologicamente equilibrado, a educação ambiental e a cons-
cientização pública.

Trata-se de Princípio com vocação acessória em relação aos de-
mais princípios.

Princípio da Responsabilização
O Princípio da Responsabilização traz a nota de que o poluidor 

deverá responder por suas ações ou omissões em detrimento da 
preservação do meio ambiente, de modo a que sejam desmotiva-
das condutas contrárias ao bem ambiental e que seja garantida a 
obrigação de recomposição dos danos causados.

A efetivação do Princípio da Responsabilização impede que o 
custo da utilização individualizada desastrosa do bem ambiental ve-
nha a ser suportada por toda a coletividade.

Deve o aplicador do Direito deve buscar sempre, como primei-
ra razão, a recomposição do dano ambiental, de modo a que a se-
jam restabelecidas as condições ambientais iniciais. Em não sendo 
possível a completa reparação do dano ambiental, situação que 
corresponde, pelo prisma técnico e não jurídico, à grande maioria 
dos casos, deve haver a compensação pelo equivalente, ou seja, ad-
mite-se a substituição da obrigação de fazer ou de não fazer, pelo 
pagamento de indenização em valor equivalente ao justo para a 
compensação pelos danos ambientais causados.

A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E O MEIO AMBIENTE

Após inúmeras legislações que seguiram o espírito normativo 
da Lei 6.938/81, outro grande avanço normativo foi verificado por 
meio da promulgação da CF/1988, que, de forma inédita, reservou 
capítulo específico para a proteção do ambiente no corpo do seu 
texto, mais precisamente no seu art. 225, consagrando um (novo) 
direito (e dever) fundamental ao ambiente, bem como os deveres 
de proteção estatais, vinculando de modo concorrente o Estado-Le-
gislador, o Estado-Administrador e o Estado-Juiz, além, é claro, da 
responsabilidade ambiental - civil, administrativa e ambiental, con-
forme disposto no Art. 225, §3º, - por parte da sociedade em geral, 
tomando por base, inclusive, o conceito amplo de poluidor trazido 
pelo art. 3º, IV, da Lei 6.938/812.

Para muitos, o regime constitucional delineado na CF/1988 
(art. 225 e inúmeros outros dispositivos dispersos al longo do seu 
texto) estabeleceu as bases normativas para a edificação de um Di-
reito Constitucional Ecológico, de uma Constituição Ecológica e de 
um modelo de Estado Democrático, Social e Ecológico de Direito.

Um novo capítulo da história do Direito Ambiental brasileiro es-
tava escrito, com a inserção da proteção ecológica entre os valores 
supremos da nossa ordem jurídica. Após a “constitucionalização” 

2  http://abdconst.com.br/revista21/IngoThiago.pdf
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do Direito Ambiental brasileiro em 1988, vários outros diplomas 
legislativos infraconstitucionais em matéria ambiental foram edita-
dos, dando conta da modernização da matéria e com o propósito 
enfrentar os novos problemas ecológicos surgidos nos últimos tem-
pos.

A título de exemplo, podemos citar a Lei dos Crimes e Infrações 
Administrativas em Matéria Ambiental (Lei 9.605/98), a Lei do Siste-
ma Nacional de Unidades de Conservação (Lei 9.985/2000), a Lei da 
Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei 12.187/2009), a Lei 
da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010) e, mais 
recentemente, o Novo Código Florestal Brasileiro (Lei 12.651/2012).

O fenômeno da “constitucionalização” da tutela ecológica diz 
respeito justamente à centralidade que os valores e direitos ecoló-
gicos passaram a ocupar no âmbito do ordenamento jurídico brasi-
leiro. Isso seguramente não é pouco, pois representa uma “virada 
ecológica” de índole constitucional, ou seja, o pilar central da nossa 
estrutura normativa passou a contemplar os valores e direitos eco-
lógicos no seu núcleo normativo-protetivo.

A consagração do objetivo e dos deveres de proteção ambien-
tal a cargo do Estado brasileiro (em relação a todos os entes fede-
rativos) e, sobretudo, a atribuição do status jurídico-constitucional 
de direito fundamental atribuído ao direito ao ambiente ecologi-
camente equilibrado colocam os valores ecológicos no “coração” 
do nosso Sistema Jurídico, influenciado todos os ramos jurídicos, 
inclusive a ponto de limitar outros direitos (fundamentais ou não).

Lançado um breve olhar panorâmico sobre a evolução do Di-
reito Ambiental brasileiro, vamos passar a analisar propriamente os 
deveres de proteção do Estado, tomando em conta sua especial vin-
culação na tutela e promoção do novo direito-dever fundamental 
a viver em um ambiente sadio e equilibrado tal como consagrado 
expressamente no caput do art. 225 da CF/1988, inclusive à luz de 
um novo modelo de Estado de Direito de feição ecológica. Então, 
vejamos:

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
19883

(....);

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia quali-
dade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 
de defendê-lo e preserva-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Po-
der Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 
prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio gené-
tico do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipu-
lação de material genético;

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territo-
riais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo 
a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, veda-
da qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção;

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou ativida-
de potencialmente causadora de significativa degradação do meio 
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará pu-
blicidade;

3  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.
htm

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a 
qualidade de vida e o meio ambiente;

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de en-
sino e a conscientização pública para a preservação do meio am-
biente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a 
extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a re-
cuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técni-
ca exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio am-
biente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a san-
ções penais e administrativas, independentemente da obrigação de 
reparar os danos causados.

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra 
do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimô-
nio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de 
condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusi-
ve quanto ao uso dos recursos naturais.

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pe-
los Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos 
ecossistemas naturais.

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua 
localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser ins-
taladas.

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º des-
te artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas que utili-
zem animais, desde que sejam manifestações culturais, conforme o 
§ 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem 
de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, 
devendo ser regulamentadas por lei específica que assegure o bem-
-estar dos animais envolvidos. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 96, de 2017)

A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA FLORESTAL (LEIS Nº 
12.651/2012, 11.428/2006, 11.284/2006 E REGULAMEN-

TOS)

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 20124

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis nºs 
6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, 
e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis nºs 4.771, de 
15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Me-
dida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º (VETADO).

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção 
da vegetação, áreas de Preservação Permanente e as áreas de Re-
serva Legal; a exploração florestal, o suprimento de matéria-prima 
florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o controle e 

4  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
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prevenção dos incêndios florestais, e prevê instrumentos econômi-
cos e financeiros para o alcance de seus objetivos. (Incluído pela Lei 
nº 12.727, de 2012).

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sus-
tentável, esta Lei atenderá aos seguintes princípios: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preser-
vação das suas florestas e demais formas de vegetação nativa, bem 
como da biodiversidade, do solo, dos recursos hídricos e da integri-
dade do sistema climático, para o bem estar das gerações presentes 
e futuras; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

II - reafirmação da importância da função estratégica da ati-
vidade agropecuária e do papel das florestas e demais formas de 
vegetação nativa na sustentabilidade, no crescimento econômico, 
na melhoria da qualidade de vida da população brasileira e na pre-
sença do País nos mercados nacional e internacional de alimentos e 
bioenergia; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de flo-
restas, consagrando o compromisso do País com a compatibilização 
e harmonização entre o uso produtivo da terra e a preservação da 
água, do solo e da vegetação; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios, em colaboração com a sociedade civil, na criação 
de políticas para a preservação e restauração da vegetação nativa 
e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais; 
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da ino-
vação para o uso sustentável do solo e da água, a recuperação e 
a preservação das florestas e demais formas de vegetação nativa; 
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fo-
mentar a preservação e a recuperação da vegetação nativa e para 
promover o desenvolvimento de atividades produtivas sustentáveis. 
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais 
formas de vegetação nativa, reconhecidas de utilidade às terras que 
revestem, são bens de interesse comum a todos os habitantes do 
País, exercendo-se os direitos de propriedade com as limitações que 
a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.

§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omis-
sões contrárias às disposições desta Lei são consideradas uso irre-
gular da propriedade, aplicando-se o procedimento sumário previs-
to no inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
- Código de Processo Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, 
nos termos do § 1º do art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 
1981, e das sanções administrativas, civis e penais.

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são 
transmitidas ao sucessor, de qualquer natureza, no caso de transfe-
rência de domínio ou posse do imóvel rural.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Rorai-

ma, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte 
do paralelo 13º S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do 
meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão;

II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, 
coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de 
preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica 
e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger 
o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma proprie-
dade ou posse rural, delimitada nos termos do art. 12, com a função 
de assegurar o uso econômico de modo sustentável dos recursos 

naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos 
processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, 
bem como o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa;

IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupa-
ção antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, 
benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, neste último 
caso, a adoção do regime de pousio;

V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explo-
rada mediante o trabalho pessoal do agricultor familiar e empreen-
dedor familiar rural, incluindo os assentamentos e projetos de refor-
ma agrária, e que atenda ao disposto no art. 3º da Lei nº 11.326, de 
24 de julho de 2006;

VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa 
e formações sucessoras por outras coberturas do solo, como ati-
vidades agropecuárias, industriais, de geração e transmissão de 
energia, de mineração e de transporte, assentamentos urbanos ou 
outras formas de ocupação humana;

VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural para 
a obtenção de benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitan-
do-se os mecanismos de sustentação do ecossistema objeto do mane-
jo e considerando-se, cumulativa ou alternativamente, a utilização de 
múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos produtos e subpro-
dutos da flora, bem como a utilização de outros bens e serviços;

VIII - utilidade pública:
a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;
b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos 

serviços públicos de transporte, sistema viário, inclusive aquele ne-
cessário aos parcelamentos de solo urbano aprovados pelos Muni-
cípios, saneamento, energia, telecomunicações, radiodifusão, bem 
como mineração, exceto, neste último caso, a extração de areia, ar-
gila, saibro e cascalho;

c) atividades e obras de defesa civil;
d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias 

na proteção das funções ambientais referidas no inciso II deste ar-
tigo;

e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e 
motivadas em procedimento administrativo próprio, quando ine-
xistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto, 
definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal;

IX - interesse social:
a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da 

vegetação nativa, tais como prevenção, combate e controle do 
fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de 
plantios com espécies nativas;

b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena 
propriedade ou posse rural familiar ou por povos e comunidades 
tradicionais, desde que não descaracterize a cobertura vegetal exis-
tente e não prejudique a função ambiental da área;

c) a implantação de infraestrutura pública destinada a espor-
tes, lazer e atividades educacionais e culturais ao ar livre em áreas 
urbanas e rurais consolidadas, observadas as condições estabeleci-
das nesta Lei;

d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocu-
pados predominantemente por população de baixa renda em áreas 
urbanas consolidadas, observadas as condições estabelecidas na 
Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009;

e) implantação de instalações necessárias à captação e condu-
ção de água e de efluentes tratados para projetos cujos recursos 
hídricos são partes integrantes e essenciais da atividade;

f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e 
cascalho, outorgadas pela autoridade competente;

g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e 
motivadas em procedimento administrativo próprio, quando inexis-
tir alternativa técnica e locacional à atividade proposta, definidas 
em ato do Chefe do Poder Executivo federal;



DIREITOS HUMANOS

1. Constituição Federal Brasileira (1988). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU - 1948). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
3. Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanas ou Degradantes (1984). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
4. Teoria Geral dos Direitos Humanos: conceito, terminologia, estrutura normativa, fundamentação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
5. Afirmação histórica dos direitos humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
6. Garantias processuais dos Direitos Humanos, Interpretação e Aplicação dos Tratados Internacionais de Proteção aos Direitos Huma-

nos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
7. A Natureza Jurídica da incorporação de normas internacionais sobre Direitos Humanos ao direito interno brasileiro . . . . . . . . . . . 19



DIREITOS HUMANOS

1

CONSTITUIÇÃO FEDERAL BRASILEIRA (1988)

Em um primeiro bloco (Art. 1º ao 4º), temos a elaboração dos 
princípios fundamentais da República Federativa do Brasil, quais 
sejam:

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania

A cidadania tem um papel importante no desenvolvimento dos 
direitos humanos, porquanto sua efetivação pressupõe uma alta in-
cidência de garantias básicas pelo Estado.

III - a dignidade da pessoa humana;

Aqui cumpre dizer que a dignidade da pessoa humana é tida 
atualmente como o fundamento maior dos direitos humanos. 

A busca por assegurar a dignidade da pessoa humana a toda a 
população tem sido o mais poderoso instrumento na ampliação dos 
direitos humanos. Isto porque os direitos e garantias fundamentais 
expressos na Constituição não são estáticos, justamente graças ao 
fato de serem construídos sob elementos principiológicos muito 
fortes (o que necessidade de complementos interpretativos).

Ou seja, a dignidade da pessoa humana tem servido de lastro 
para ampliar a incidência dos direitos e garantias individuais em 
face a diversas situações concretas em que isto se demanda, o que 
fortalece a luta por uma sociedade mais justa como um todo. 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

O fato de haver uma previsão deste tipo demonstra a força que 
as conquistas sociais se viram refletidas na Constituição Federal.

Antigamente o poder não era visto como sendo algo que ema-
nava do Povo aos governantes, mas sim de uma entidade divina aos 
governantes.

Esta visão justificava uma submissão absoluta e irracional das 
pessoas aos chefes dos poderes, chamados muitas vezes de monar-
cas, absolutistas, reis e imperadores.

A mudança deste eixo se mostrou fundamental para assentar 
no globo valores democráticos e permitir que o mesmo passasse a 
exercer um controle muito maior sobre o Estado.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Os poderes da República precisam existir de forma indepen-
dente e harmônica entre si.

Note que este conceito surge a partir da Revolução Francesa e 
a tripartição dos poderes, tal como nós estudamos.

Esta é uma das provas que demonstram o quanto o nosso siste-
ma jurídico (e o de outras partes do mundo) derivam diretamente 
de algumas conquistas históricas e o quanto nosso ordenamento é 
produto de uma série de pequenas e graduais evoluções que ocor-
reram em nossa história (geralmente todas produtos de enormes 
sacrifícios humanos).

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

Veja que atualmente resta incutido no cerne da nossa base jurí-
dica a necessidade de o Estado garantir esta paz social por meio da 
efetivação de diversos elementos relacionados à isonomia jurídica 
dos seres (igualdade formal e material e com pleno exercício da ci-
dadania).

Ademais, vê-se que valores aprioristicamente morais e éticos, 
tais como a solidariedade e a justiça, acabam incorporados em 
nosso ordenamento, isto ocorre porque com o passar do tempo a 
humanidade entendeu que somente por meio da união e mutua co-
laboração seria possível garantir uma existência mais digna a todos.

Tome como exemplo a previdência social: seu maior funda-
mento de existência está no princípio da solidariedade, o que pres-
supõe uma mútua colaboração entre todos.

Neste caso em específicos, a população economicamente ati-
va contribui mensalmente com parte daquele valor que recebe em 
contraprestação ao trabalho prestado (remuneração/salário) para 
que a parte da população que não pode mais se manter pela pró-
pria força laboral (seja pela idade ou incapacidade, por exemplo), 
mas que já contribuiu no passado, possa manter uma condição de 
dignidade.

Ademais, a liberdade aparece positivada como sendo um dos 
valores a serem perquiridos como objetivo fundamental desta Re-
pública, o que demonstra um reflexo direto nos direitos de primeira 
geração, em que houve uma forte disposição acerca dos direitos 
civis. 

II - garantir o desenvolvimento nacional;

Outro valor fortemente emanado dos direitos humanos e que 
restou positivado neste importante destacamento da Constituição 
foi a necessidade de positivar a obrigação de o Estado buscar, como 
objetivo fundamental da República, a busca pelo desenvolvimento 
nacional.

Conforme dito, não há nenhum outro meio mais eficiente de 
aumentar a circulação de riquezas, melhorar a qualidade de vida 
e garantir o progresso científico do que senão fazendo ocorrer o 
desenvolvimento do país.

Neste sentido, a Constituição, ao entender este objetivo como 
sendo algo fundamental à República Federativa do Brasil imputa ao 
Estado um dever jurídico, o que pode ter diversas imputações.

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais;

Trata-se de outro importante comando e que representa uma 
importante conquista aos que militam nos direitos humanos.
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Não há lógica alguma em se garantir o progresso e a busca por 
sociedade justa, livre e solidária sem que haja uma política clara 
que vise a erradicação (desaparecimento) da pobreza. 

Neste sentido, deve-se também buscar a redução das desigual-
dades sociais (algo sempre muito presente ao longo da história bra-
sileira) e regionais (considerando-se também que há uma enorme 
disparidade entre as regiões que compõem o Brasil).

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Veja que este artigo aponta para um grande fundamento nor-
mativo (ainda que muito baseado em princípios) aplicável aos direi-
tos humanos e os objetivos dele esperados.

 Por fim, objetiva coibir qualquer forma de discriminação ou 
diferenciação entre os seres humanos submetidos à jurisdição do 
Brasil.

Este comando se refletiu em diversos atos normativos e ações 
estatais que visam o combate do preconceito.

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;

II - prevalência dos direitos humanos;

Veja que o Brasil, por dever jurídico imposto pelo próprio cons-
tituinte, não pode aderir a qualquer ato internacional que seja 
agressor aos direitos humanos.

Esta norma tem o condão de nortear os políticos no momento 
de conduzir a política externa do Brasil e cria um dever vinculativo, 
posto que jurídico.

III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;

Mais uma vez, graças ao norte traçado pela Constituição, cabe 
ao Brasil a defesa da paz, o que também cria uma vinculação jurídi-
ca na condução da política externa e que tem o poder de delimitar 
atuação das autoridades públicas caso resolvam agir contrariamen-
te a este ditame.

Deve-se frisar, em relação a estes comandos, que os mesmos 
não pode ser interpretados como meras letras mortes. Tratam-se, 
sim, de comandos com conteúdo jurídico, portanto vinculativo, 
emanado diretamente por aquele que instituiu o Estado Democrá-
tico de Direito do Brasil.

VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

O Brasil deve ter como norte na atuação da política externa o 
repúdio ao terrorismo e ao racismo, o que impõe às autoridades o 
dever de atuar nesta toada com as situações fáticas problemáticas 
que acontecem pelo mundo.

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-
dade;

O Brasil deve buscar a união com os demais povos para garantir 
o progresso da humanidade, o que implica, por exemplo, a defesa 
e colaboração para o desenvolvimento de elementos que garantam 
uma melhora nos padrões de vida atuais.

X - concessão de asilo político.

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-
tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Ademais, temos o rol dos direitos previstos no art. 5º e tam-
bém depois o bloco dos direitos sociais (arts. 6º ao 8º).

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
(ONU - 1948)

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS

Adotada e proclamada pela Assembléia Geral das Nações Unidas 
(resolução 217 A III) em 10 de dezembro 1948.

PREÂMBULO

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 
todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos hu-
manos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência 
da humanidade e que o advento de um mundo em que mulheres e 
homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de 
viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a 
mais alta aspiração do ser humano comum,

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam pro-
tegidos pelo império da lei, para que o ser humano não seja compe-
lido, como último recurso, à rebelião contra a tirania e a opressão,

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações,

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta, sua fé nos direitos fundamentais do ser humano, na dig-
nidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos do 
homem e da mulher e que decidiram promover o progresso social e 
melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Países-Membros se comprometeram a 
promover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito uni-
versal aos direitos e liberdades fundamentais do ser humano e a 
observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses direitos 
e liberdades é da mais alta importância para o pleno cumprimento 
desse compromisso,

Agora portanto a Assembleia Geral proclama a presente Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos como o ideal comum a ser 
atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo de 
que cada indivíduo e cada órgão da sociedade tendo sempre em 
mente esta Declaração, esforce-se, por meio do ensino e da educa-
ção, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela 
adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacio-
nal, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância uni-
versais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Países-Mem-
bros quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.
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Artigo 1
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e 

direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em rela-
ção uns aos outros com espírito de fraternidade.

Artigo 2
1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as 

liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qual-
quer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política 
ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimen-
to, ou qualquer outra condição. 

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na con-
dição política, jurídica ou internacional do país ou território a que 
pertença uma pessoa, quer se trate de um território independente, 
sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra limi-
tação de soberania.

Artigo 3
Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança 

pessoal.

Artigo 4
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravi-

dão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas formas.

Artigo 5
Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou casti-

go cruel, desumano ou degradante.

Artigo 6
Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, 

reconhecido como pessoa perante a lei.

Artigo 7
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer dis-

tinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção 
contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e 
contra qualquer incitamento a tal discriminação.

Artigo 8
Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais nacionais 

competentes remédio efetivo para os atos que violem os direitos 
fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou pela 
lei.

Artigo 9
Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.

Artigo 10
Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma justa 

e pública audiência por parte de um tribunal independente e im-
parcial, para decidir seus direitos e deveres ou fundamento de qual-
quer acusação criminal contra ele.

Artigo 11
1.Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem o direito 

de ser presumido inocente até que a sua culpabilidade tenha sido 
provada de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe te-
nham sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua defesa. 

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão 
que, no momento, não constituíam delito perante o direito nacional 
ou internacional. Também não será imposta pena mais forte de que 
aquela que, no momento da prática, era aplicável ao ato delituoso.

Artigo 12
Ninguém será sujeito à interferência na sua vida privada, na sua 

família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataque à sua 
honra e reputação. Todo ser humano tem direito à proteção da lei 
contra tais interferências ou ataques.

Artigo 13
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e 

residência dentro das fronteiras de cada Estado. 
2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, in-

clusive o próprio e a esse regressar.

Artigo 14
1. Todo ser humano, vítima de perseguição, tem o direito de 

procurar e de gozar asilo em outros países. 
2. Esse direito não pode ser invocado em caso de perseguição 

legitimamente motivada por crimes de direito comum ou por atos 
contrários aos objetivos e princípios das Nações Unidas.

Artigo 15
1. Todo ser humano tem direito a uma nacionalidade. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, 

nem do direito de mudar de nacionalidade.

Artigo 16
1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restri-

ção de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair ma-
trimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em relação 
ao casamento, sua duração e sua dissolução. 

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno con-
sentimento dos nubentes. 

3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem direito à proteção da sociedade e do Estado.

Artigo 17
1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só ou em socie-

dade com outros. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.

Artigo 18
Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, cons-

ciência e religião; esse direito inclui a liberdade de mudar de reli-
gião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença 
pelo ensino, pela prática, pelo culto em público ou em particular.

Artigo 19
Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expres-

são; esse direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter opi-
niões e de procurar, receber e transmitir informações e idéias por 
quaisquer meios e independentemente de fronteiras.

Artigo 20
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e asso-

ciação pacífica. 
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.

Artigo 21
1. Todo ser humano tem o direito de tomar parte no governo 

de seu país diretamente ou por intermédio de representantes livre-
mente escolhidos. 

2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao serviço pú-
blico do seu país. 
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3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; 
essa vontade será expressa em eleições periódicas e legítimas, por 
sufrágio universal, por voto secreto ou processo equivalente que 
assegure a liberdade de voto.

Artigo 22
Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à 

segurança social, à realização pelo esforço nacional, pela coopera-
ção internacional e de acordo com a organização e recursos de cada 
Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis 
à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade.

Artigo 23
1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de 

emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção 
contra o desemprego. 

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a igual 
remuneração por igual trabalho. 

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma remune-
ração justa e satisfatória que lhe assegure, assim como à sua famí-
lia, uma existência compatível com a dignidade humana e a que se 
acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social. 

4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a neles 
ingressar para proteção de seus interesses.

Artigo 24
Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a li-

mitação razoável das horas de trabalho e a férias remuneradas pe-
riódicas.

Artigo 25
1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de 

assegurar a si e à sua família saúde, bem-estar, inclusive alimen-
tação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais 
indispensáveis e direito à segurança em caso de desemprego, doen-
ça invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de 
subsistência em circunstâncias fora de seu controle. 

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistên-
cia especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do matri-
mônio, gozarão da mesma proteção social.

Artigo 26
1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será 

gratuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A ins-
trução elementar será obrigatória. A instrução técnico-profissional 
será acessível a todos, bem como a instrução superior, esta baseada 
no mérito. 

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvi-
mento da personalidade humana e do fortalecimento do respeito 
pelos direitos do ser humano e pelas liberdades fundamentais. A 
instrução promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre 
todas as nações e grupos raciais ou religiosos e coadjuvará as ativi-
dades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz. 

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de 
instrução que será ministrada a seus filhos.

Artigo 27
1. Todo ser humano tem o direito de participar livremente da 

vida cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar do 
progresso científico e de seus benefícios. 

2. Todo ser humano tem direito à proteção dos interesses mo-
rais e materiais decorrentes de qualquer produção científica literá-
ria ou artística da qual seja autor.

Artigo 28
Todo ser humano tem direito a uma ordem social e interna-

cional em que os direitos e liberdades estabelecidos na presente 
Declaração possam ser plenamente realizados.

Artigo 29
1. Todo ser humano tem deveres para com a comunidade, na qual 

o livre e pleno desenvolvimento de sua personalidade é possível. 
2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo ser humano es-

tará sujeito apenas às limitações determinadas pela lei, exclusivamente 
com o fim de assegurar o devido reconhecimento e respeito dos direi-
tos e liberdades de outrem e de satisfazer as justas exigências da moral, 
da ordem pública e do bem-estar de uma sociedade democrática. 

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, 
ser exercidos contrariamente aos objetivos e princípios das Nações 
Unidas.

Artigo 30
Nenhuma disposição da presente Declaração poder ser inter-

pretada como o reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pes-
soa, do direito de exercer qualquer atividade ou praticar qualquer 
ato destinado à destruição de quaisquer dos direitos e liberdades 
aqui estabelecidos.

CONVENÇÃO CONTRA A TORTURA E OUTROS TRATA-
MENTOS OU PENAS CRUÉIS, DESUMANAS OU DEGRA-

DANTES (1984)

DECRETO N° 40, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991

Promulga a Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos 
ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes. O PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição, e

Considerando que a Assembleia Geral das Nações Unidas, em 
sua XL Sessão, realizada em Nova York, adotou a 10 de dezembro de 
1984, a Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas 
Cruéis, Desumanos ou Degradantes;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a referida 
Convenção por meio do Decreto Legislativo nº 4, de 23 de maio de 
1989;

Considerando que a Carta de Ratificação da Convenção foi de-
positada em 28 de setembro de 1989;

Considerando que a Convenção entrou em vigor para o Brasil 
em 28 de outubro de 1989, na forma de seu artigo 27, inciso 2;

DECRETA:

Art. 1º A Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou 
Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, apensa por cópia ao pre-
sente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como 
nela se contém.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 15 de fevereiro de 1991; 170º da Independência e 

103º da República.

CONVENÇÃO CONTRA A TORTURA E OUTROS TRATAMENTOS 
OU PENAS CRUÉIS, DESUMANOS OU DEGRADANTES

Os Estados Partes da presente Convenção,
Considerando que, de acordo com os princípios proclamados 

pela Carta das Nações Unidas, o reconhecimento dos direitos iguais 
e inalienáveis de todos os membros da família humana é o funda-
mento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,
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NOVA LEI DE ABUSO DE AUTORIDADE (LEI Nº 
13.869/2019)

LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; altera a Lei nº 
7.960, de 21 de dezembro de 1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho 

de 1996, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 8.906, de 
4 de julho de 1994; e revoga a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 
1965, e dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade, come-
tidos por agente público, servidor ou não, que, no exercício de suas 
funções ou a pretexto de exercê-las, abuse do poder que lhe tenha 
sido atribuído.

§ 1º As condutas descritas nesta Lei constituem crime de abuso 
de autoridade quando praticadas pelo agente com a finalidade es-
pecífica de prejudicar outrem ou beneficiar a si mesmo ou a tercei-
ro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfação pessoal.

§ 2º A divergência na interpretação de lei ou na avaliação de 
fatos e provas não configura abuso de autoridade.

CAPÍTULO II
DOS SUJEITOS DO CRIME

Art. 2º É sujeito ativo do crime de abuso de autoridade qual-
quer agente público, servidor ou não, da administração direta, indi-
reta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e de Território, compreendendo, 
mas não se limitando a:

I - servidores públicos e militares ou pessoas a eles equipara-
das;

II - membros do Poder Legislativo;
III - membros do Poder Executivo;
IV - membros do Poder Judiciário;
V - membros do Ministério Público;
VI - membros dos tribunais ou conselhos de contas.
Parágrafo único. Reputa-se agente público, para os efeitos des-

ta Lei, todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
emprego ou função em órgão ou entidade abrangidos pelo caput 
deste artigo.

CAPÍTULO III
DA AÇÃO PENAL

Art. 3º (VETADO). 
Art. 3º Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal pública 

incondicionada. (Promulgação partes vetadas)
§ 1º Será admitida ação privada se a ação penal pública não 

for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar 
a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva, intervir em 

todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, inter-
por recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, 
retomar a ação como parte principal.

§ 2º A ação privada subsidiária será exercida no prazo de 6 
(seis) meses, contado da data em que se esgotar o prazo para ofe-
recimento da denúncia.

CAPÍTULO IV
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO E DAS PENAS RESTRITIVAS DE 

DIREITOS

SEÇÃO I
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Art. 4º São efeitos da condenação:
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo 

crime, devendo o juiz, a requerimento do ofendido, fixar na senten-
ça o valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 
considerando os prejuízos por ele sofridos;

II - a inabilitação para o exercício de cargo, mandato ou função 
pública, pelo período de 1 (um) a 5 (cinco) anos;

III - a perda do cargo, do mandato ou da função pública.
Parágrafo único. Os efeitos previstos nos incisos II e III do caput 

deste artigo são condicionados à ocorrência de reincidência em cri-
me de abuso de autoridade e não são automáticos, devendo ser 
declarados motivadamente na sentença.

SEÇÃO II
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS

Art. 5º As penas restritivas de direitos substitutivas das privati-
vas de liberdade previstas nesta Lei são:

I - prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas;
II - suspensão do exercício do cargo, da função ou do mandato, 

pelo prazo de 1 (um) a 6 (seis) meses, com a perda dos vencimentos 
e das vantagens;

III - (VETADO).
Parágrafo único. As penas restritivas de direitos podem ser apli-

cadas autônoma ou cumulativamente.

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES DE NATUREZA CIVIL E ADMINISTRATIVA

Art. 6º As penas previstas nesta Lei serão aplicadas indepen-
dentemente das sanções de natureza civil ou administrativa cabí-
veis.

Parágrafo único. As notícias de crimes previstos nesta Lei que 
descreverem falta funcional serão informadas à autoridade compe-
tente com vistas à apuração.

Art. 7º As responsabilidades civil e administrativa são inde-
pendentes da criminal, não se podendo mais questionar sobre a 
existência ou a autoria do fato quando essas questões tenham sido 
decididas no juízo criminal.

Art. 8º Faz coisa julgada em âmbito cível, assim como no ad-
ministrativo-disciplinar, a sentença penal que reconhecer ter sido 
o ato praticado em estado de necessidade, em legítima defesa, em 
estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de di-
reito.

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 9º (VETADO). 
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Art. 9º Decretar medida de privação da liberdade em manifes-
ta desconformidade com as hipóteses legais: (Promulgação partes 
vetadas)

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judiciária 

que, dentro de prazo razoável, deixar de:
I - relaxar a prisão manifestamente ilegal;
II - substituir a prisão preventiva por medida cautelar diversa ou 

de conceder liberdade provisória, quando manifestamente cabível;
III - deferir liminar ou ordem de habeas corpus, quando mani-

festamente cabível.’
Art. 10. Decretar a condução coercitiva de testemunha ou in-

vestigado manifestamente descabida ou sem prévia intimação de 
comparecimento ao juízo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 11. (VETADO).
Art. 12. Deixar injustificadamente de comunicar prisão em fla-

grante à autoridade judiciária no prazo legal:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
I - deixa de comunicar, imediatamente, a execução de prisão 

temporária ou preventiva à autoridade judiciária que a decretou;
II - deixa de comunicar, imediatamente, a prisão de qualquer 

pessoa e o local onde se encontra à sua família ou à pessoa por ela 
indicada;

III - deixa de entregar ao preso, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a nota de culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da 
prisão e os nomes do condutor e das testemunhas;

IV - prolonga a execução de pena privativa de liberdade, de 
prisão temporária, de prisão preventiva, de medida de segurança 
ou de internação, deixando, sem motivo justo e excepcionalíssimo, de 
executar o alvará de soltura imediatamente após recebido ou de pro-
mover a soltura do preso quando esgotado o prazo judicial ou legal.

Art. 13. Constranger o preso ou o detento, mediante violência, 
grave ameaça ou redução de sua capacidade de resistência, a:

I - exibir-se ou ter seu corpo ou parte dele exibido à curiosidade 
pública;

II - submeter-se a situação vexatória ou a constrangimento não 
autorizado em lei;

III - (VETADO). 
III - produzir prova contra si mesmo ou contra terceiro: (Pro-

mulgação partes vetadas)
Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem 

prejuízo da pena cominada à violência.
Art. 14. (VETADO).
Art. 15. Constranger a depor, sob ameaça de prisão, pessoa 

que, em razão de função, ministério, ofício ou profissão, deva guar-
dar segredo ou resguardar sigilo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. (VETADO). 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem prossegue com 

o interrogatório: (Promulgação partes vetadas)
I - de pessoa que tenha decidido exercer o direito ao silêncio; 

ou
II - de pessoa que tenha optado por ser assistida por advogado 

ou defensor público, sem a presença de seu patrono.
Art. 16. (VETADO). 
Art. 16. Deixar de identificar-se ou identificar-se falsamente ao 

preso por ocasião de sua captura ou quando deva fazê-lo durante 
sua detenção ou prisão: (Promulgação partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, como respon-

sável por interrogatório em sede de procedimento investigatório de 
infração penal, deixa de identificar-se ao preso ou atribui a si mes-
mo falsa identidade, cargo ou função.

Art. 17. (VETADO).
Art. 18. Submeter o preso a interrogatório policial durante o 

período de repouso noturno, salvo se capturado em flagrante delito 
ou se ele, devidamente assistido, consentir em prestar declarações:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 19. Impedir ou retardar, injustificadamente, o envio de plei-

to de preso à autoridade judiciária competente para a apreciação 
da legalidade de sua prisão ou das circunstâncias de sua custódia:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena o magistrado que, 

ciente do impedimento ou da demora, deixa de tomar as providên-
cias tendentes a saná-lo ou, não sendo competente para decidir 
sobre a prisão, deixa de enviar o pedido à autoridade judiciária que 
o seja.

Art. 20. (VETADO). 
Art. 20. Impedir, sem justa causa, a entrevista pessoal e reser-

vada do preso com seu advogado: (Promulgação partes vetadas)
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem impede o preso, 

o réu solto ou o investigado de entrevistar-se pessoal e reservada-
mente com seu advogado ou defensor, por prazo razoável, antes de 
audiência judicial, e de sentar-se ao seu lado e com ele comunicar-
-se durante a audiência, salvo no curso de interrogatório ou no caso 
de audiência realizada por videoconferência.

Art. 21. Manter presos de ambos os sexos na mesma cela ou 
espaço de confinamento:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem mantém, na 

mesma cela, criança ou adolescente na companhia de maior de 
idade ou em ambiente inadequado, observado o disposto na Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente).

Art. 22. Invadir ou adentrar, clandestina ou astuciosamente, ou 
à revelia da vontade do ocupante, imóvel alheio ou suas dependên-
cias, ou nele permanecer nas mesmas condições, sem determina-
ção judicial ou fora das condições estabelecidas em lei:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
§ 1º Incorre na mesma pena, na forma prevista no caput deste 

artigo, quem:
I - coage alguém, mediante violência ou grave ameaça, a fran-

quear-lhe o acesso a imóvel ou suas dependências;
II - (VETADO);
III - cumpre mandado de busca e apreensão domiciliar após as 

21h (vinte e uma horas) ou antes das 5h (cinco horas).
§ 2º Não haverá crime se o ingresso for para prestar socorro, 

ou quando houver fundados indícios que indiquem a necessidade 
do ingresso em razão de situação de flagrante delito ou de desastre.

Art. 23. Inovar artificiosamente, no curso de diligência, de in-
vestigação ou de processo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, 
com o fim de eximir-se de responsabilidade ou de responsabilizar 
criminalmente alguém ou agravar-lhe a responsabilidade:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem pratica a condu-

ta com o intuito de:
I - eximir-se de responsabilidade civil ou administrativa por ex-

cesso praticado no curso de diligência;
II - omitir dados ou informações ou divulgar dados ou informa-

ções incompletos para desviar o curso da investigação, da diligência 
ou do processo.

Art. 24. Constranger, sob violência ou grave ameaça, funcio-
nário ou empregado de instituição hospitalar pública ou privada a 
admitir para tratamento pessoa cujo óbito já tenha ocorrido, com 
o fim de alterar local ou momento de crime, prejudicando sua apu-
ração:
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Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, além da 
pena correspondente à violência.

Art. 25. Proceder à obtenção de prova, em procedimento de 
investigação ou fiscalização, por meio manifestamente ilícito:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem faz uso de pro-

va, em desfavor do investigado ou fiscalizado, com prévio conheci-
mento de sua ilicitude.

Art. 26. (VETADO).
Art. 27. Requisitar instauração ou instaurar procedimento in-

vestigatório de infração penal ou administrativa, em desfavor de 
alguém, à falta de qualquer indício da prática de crime, de ilícito 
funcional ou de infração administrativa:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Não há crime quando se tratar de sindicância 

ou investigação preliminar sumária, devidamente justificada.
Art. 28. Divulgar gravação ou trecho de gravação sem relação 

com a prova que se pretenda produzir, expondo a intimidade ou 
a vida privada ou ferindo a honra ou a imagem do investigado ou 
acusado:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 29. Prestar informação falsa sobre procedimento judicial, 

policial, fiscal ou administrativo com o fim de prejudicar interesse 
de investigado:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. (VETADO).
Art. 30. (VETADO). 
Art. 30. Dar início ou proceder à persecução penal, civil ou ad-

ministrativa sem justa causa fundamentada ou contra quem sabe 
inocente: (Promulgação partes vetadas) 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 31. Estender injustificadamente a investigação, procrasti-

nando-a em prejuízo do investigado ou fiscalizado:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, inexistindo 

prazo para execução ou conclusão de procedimento, o estende de 
forma imotivada, procrastinando-o em prejuízo do investigado ou 
do fiscalizado.

Art. 32. (VETADO). 
Art. 32. Negar ao interessado, seu defensor ou advogado aces-

so aos autos de investigação preliminar, ao termo circunstanciado, 
ao inquérito ou a qualquer outro procedimento investigatório de 
infração penal, civil ou administrativa, assim como impedir a ob-
tenção de cópias, ressalvado o acesso a peças relativas a diligências 
em curso, ou que indiquem a realização de diligências futuras, cujo 
sigilo seja imprescindível: (Promulgação partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 33. Exigir informação ou cumprimento de obrigação, inclu-

sive o dever de fazer ou de não fazer, sem expresso amparo legal:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se utiliza de car-

go ou função pública ou invoca a condição de agente público para 
se eximir de obrigação legal ou para obter vantagem ou privilégio 
indevido.

Art. 34. (VETADO).
Art. 35. (VETADO).
Art. 36. Decretar, em processo judicial, a indisponibilidade de 

ativos financeiros em quantia que extrapole exacerbadamente o va-
lor estimado para a satisfação da dívida da parte e, ante a demons-
tração, pela parte, da excessividade da medida, deixar de corrigi-la:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 37. Demorar demasiada e injustificadamente no exame de 

processo de que tenha requerido vista em órgão colegiado, com o 
intuito de procrastinar seu andamento ou retardar o julgamento:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 38. (VETADO). 
Art. 38. Antecipar o responsável pelas investigações, por meio 

de comunicação, inclusive rede social, atribuição de culpa, antes de 
concluídas as apurações e formalizada a acusação: (Promulgação 
partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

CAPÍTULO VII
DO PROCEDIMENTO

Art. 39. Aplicam-se ao processo e ao julgamento dos delitos 
previstos nesta Lei, no que couber, as disposições do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e da Lei 
nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. O art. 2º da Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.2º ........................................................................................
...............

....................................................................................................
....................

§ 4º-A O mandado de prisão conterá necessariamente o perío-
do de duração da prisão temporária estabelecido no caput deste 
artigo, bem como o dia em que o preso deverá ser libertado.

....................................................................................................
.....................

§ 7º Decorrido o prazo contido no mandado de prisão, a au-
toridade responsável pela custódia deverá, independentemente de 
nova ordem da autoridade judicial, pôr imediatamente o preso em 
liberdade, salvo se já tiver sido comunicada da prorrogação da pri-
são temporária ou da decretação da prisão preventiva.

§ 8º Inclui-se o dia do cumprimento do mandado de prisão no 
cômputo do prazo de prisão temporária.” (NR)

Art. 41. O art. 10 da Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de comunica-
ções telefônicas, de informática ou telemática, promover escuta 
ambiental ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial 
ou com objetivos não autorizados em lei:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judicial 

que determina a execução de conduta prevista no caput deste arti-
go com objetivo não autorizado em lei.” (NR)

Art. 42. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 227-A:

“Art. 227-A Os efeitos da condenação prevista no inciso I do 
caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, praticados por 
servidores públicos com abuso de autoridade, são condicionados à 
ocorrência de reincidência.

Parágrafo único. A perda do cargo, do mandato ou da função, 
nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência.”

Art. 43. (VETADO). 
Art. 43. A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 7º-B: (Promulgação partes vetadas)
‘Art. 7º-B Constitui crime violar direito ou prerrogativa de advo-

gado previstos nos incisos II, III, IV e V do caput do art. 7º desta Lei:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.’”
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Art. 44. Revogam-se a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, 
e o § 2º do art. 150 e o art. 350, ambos do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

Art. 45. Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e 
vinte) dias de sua publicação oficial.

CRIMES HEDIONDOS (LEI Nº 8.072/1990)

A Lei dos Crimes Hediondos origina-se na Constituição de 1988, 
em seu artigo 5º, inciso XLIII, 

Em 1990, surgiu a lista de crimes hediondos, que classificou 
como inafiançáveis os crimes de extorsão mediante sequestro, la-
trocínio ou seja, roubo seguido de morte e o estupro, negando aos 
autores destes crimes os benefícios da progressão de regime.

O autor do crime hediondo é obrigado a cumprir pena em regi-
me integralmente fechado, salvo no caso do benefício do livramen-
to condicional com 2/3 da pena.

A Lei foi alterada em 1994, através da lei 8.930/1994. A altera-
ção consistiu em incluir o homicídio qualificado na Lei dos Crimes 
Hediondos. 

Atualmente dispõe a Lei acerca do tema:

São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipifi-
cados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, consumados ou tentados: 

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 
de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 
homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); 
(Redação dada pela Lei nº 13.142, de 2015)

I-A – lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 
2º) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, § 3º), quando pra-
ticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 
da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da For-
ça Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Incluído 
pela Lei nº 13.142, de 2015)

II - latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2o); 
IV - extorsão mediante sequestro e na forma qualificada (art. 

159, caput, e §§ lo, 2o e 3o); 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o); 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 3o e 4o); 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o). 
VII-A – (VETADO) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de pro-

duto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e 
§ 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada pela Lei no 9.677, de 2 de 
julho de 1998). 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de ex-
ploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 
218-B, caput, e §§ 1º e 2º) (Incluído pela Lei nº 12.978, de 2014).

Assim, nota-se que a Lei de Crimes Hediondos é norma que 
trouxe significativa mudança ao ordenamento, uma vez que o Esta-
do passou a tratar determinados crimes de maior gravidade social 
com maior rigidez, classificando-os como crimes hediondos.

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso 
XLIII, da Constituição Federal, e determina outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos 
tipificados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, consumados ou tentados: (Redação dada pela Lei nº 
8.930, de 1994) (Vide Lei nº 7.210, de 1984)

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 
de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 
homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e 
VIII); (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I-A – lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 
2o) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, § 3o), quando pra-
ticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 
da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da For-
ça Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Incluído 
pela Lei nº 13.142, de 2015)

II - roubo: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 

157, § 2º, inciso V); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 

2º-A, inciso I) ou pelo emprego de arma de fogo de uso proibido 
ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte 
(art. 157, § 3º); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, 
ocorrência de lesão corporal ou morte (art. 158, § 3º); (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 
159, caput, e §§ lo, 2o e 3o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 
1994)

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o); (Redação dada pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 3o e 
4o); (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o). (Inciso in-
cluído pela Lei nº 8.930, de 1994)

VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998)
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de pro-

duto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e 
§ 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada pela Lei no 9.677, de 2 de 
julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998)

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de ex-
ploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 
218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Incluído pela Lei nº 12.978, de 2014)

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato 
análogo que cause perigo comum (art. 155, § 4º-A). (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados 
ou consumados: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 
2.889, de 1º de outubro de 1956; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso 
proibido, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
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CONCEITO. OBJETO: DELITO, DELINQUENTE, VÍTIMA E 
CONTROLE SOCIAL. MÉTODO DA CRIMINOLOGIA

Ciência do ser que se dedica de forma interdisciplinar e me-
diante análise das experiências humanas, de forma predominan-
temente empírica, portanto esta ciência se reporta ao estudo do 
delito como fenômeno social, dos processos de elaboração das leis, 
das várias formas de delinquência e das relações sociais do crime, 
passando pelas causas da criminalidade, pela posição da vítima, e 
percorrendo os sistemas de justiça criminal e as inúmeras formas de 
controle social. (castro, 2015)

A criminologia é uma ciência social, filiada à Sociologia, e não 
uma ciência social independente, desorientada. Em relação ao seu 
objeto — a criminalidade — a criminologia é ciência geral porque 
cuida dela de um modo geral. Em relação a sua posição, a Crimino-
logia é uma ciência particular, porque, no seio da Sociologia e sob 
sua égide, trata, particularmente, da criminalidade.

Na concepção de Newton Fernandes e Valter Fernandes, crimi-
nologia é o “tratado do Crime”. 

A interdisciplinaridade da criminologia é histórica, bastando, 
para demonstrar isso, dizer que seusfundadores foram um médico 
(Cesare Lombroso), um jurista sociólogo (Enrico Ferri) e um magis-
trado (Raffaele Garofalo). 

Assim, além de outras, sempre continuam existindo as três cor-
rentes: a clínica, a sociológica e a jurídica, que, ao nosso ver, antes 
de buscarem soluções isoladas, devem caminhar unidas e interre-
lacionadas.

A criminologia radical busca esclarecer a relação crime/for-
mação econõmico-social, tendo como conceitos fundamentais re-
lações de produção e as questões de poder econômico e político. 
Já a criminologia da reação social é definida como uma atividade 
intelectual que estuda os processos de criação das normas penais e 
das normas sociais que estão relacionados com o comportamento 
desviante.

O campo de interesse da criminologia organizacional compre-
ende os fenômenos de formação de leis, o da infração às mesmas e 
os da reação às violações das leis. A criminologia clínica destina-se 
ao estudo dos casos particulares com o fim de estabelecer diag-
nósticos e prognósticos de tratamento, numa identificação entre a 
delinquência e a doença. Aliás, a própria denominação já nos dá 
ideia de relação médico-paciente.

A criminologia estuda:
1 - As causas da criminalidade e da periculosidade preparatória 

da criminalidade;
2 - As manifestações e os efeitos da criminalidade e da pericu-

losidade preparatória da criminalidade e,
3 - A política a opor, assistencialmente, à etiologia da criminali-

dade e da periculosidade preparatória da criminalidade, suas mani-
festações e seus efeitos.

Conceitos criminológicos introdutórios importantes para se-
rem guardados:

Alteridade: é a ideia de que o indivíduo depende do outro, da 
sociedade para a satisfação plena de suas potencialidades. A velo-
cidade e a pressa cotidiana vêm minando a solidariedade e a alte-
ridade, substituindo tais conceitos para uma ideia de sobrevivência 
e sucesso.

Socialização Primária: é a fase como momento inicial em que 
a criança aprende os rudimentos de linguagem, a comunicação, a 
moral e os limites na família. Falhas nesse primeiro processo acar-
retam problemas na fase subsequente de socialização secundária.

Socialização Secundária: são as lições sociais adquiridas no âm-
bito da escola, grupo de amigos, ambiente de trabalho, etc.

Cifra Negra: Todos os crimes que não chegam ao conhecimento 
da Autoridade Policial. (PÁDUA, 2015)

Cifras Douradas: Representa a criminalidade de ‘colarinho 
branco’, definida como práticas antissociais impunes do poder polí-
tico e econômico (a nível nacional e internacional), em prejuízo da 
coletividade e dos cidadãos e em proveito das oligarquias econômi-
co-financeiras. (CABETTE, 2013)

Cifras Cinzas: São resultados daquelas ocorrências que até são 
registradas porém não se chega ao processo ou ação penal por se-
rem solucionadas na própria Delegacia de Polícia seja por concilia-
ção, seja por retratação.

Cifras Amarelas: são aquelas em que as vítimas são pessoas 
que sofreram alguma forma de violência cometida por um funcio-
nário público e deixam de denunciar o fato aos orgãos responsáveis 
por receio, medo de represália. (PÁDUA, 2015)

Cifras Verdes: Consiste nos crimes não chegam ao conhecimen-
to policial e que a vítima diretamente destes é o meio ambiente. 
(PÁDUA, 2015)

Método
Preponderantemente empírico. Indução através das experiên-

cias, observações e análises sociais. Enquanto o operador do direi-
to parte de premissas corretas para deduzir delas suas conclusões 
(método dedutivo), o criminólogo analisa dados e induz as corres-
pondentes conclusões (método indutivo).

Objeto da criminologia
O objeto da moderna criminologia é o crime, suas circunstân-

cias, seu autor, sua vítima e o controle social. Deverá ela orientar a 
política criminal na prevenção especial e direta dos crimes social-
mente relevantes, na intervenção relativa às suas manifestações 
e aos seus efeitos graves para determinados indivíduos e famílias. 
Deverá orientar também a Política social na prevenção geral e indi-
reta das ações e omissões que, embora não previstas como crimes, 
merecem a reprovação máxima.

Objeto da criminologia é o crime, o criminoso (que é o sujeito 
que se envolve numa situação criminógena de onde deriva o crime), 
os mecanismos de controle social (formais e informais) que atuam 
sobre o crime; e, a vítima (que às vezes pode ter inclusive certa 
culpa no evento). 

A relevância da criminologia reside no fato de que não existe 
sociedade sem crime. Ela contribui para o crescimento do conheci-
mento científico com uma abordagem adequada do fenômeno cri-
minal. O fato de ser ciência não significa que ela esteja alheia a sua 
função na sociedade. Muito pelo contrário, ela filia-se ao princípio 
de justiça social. 

Então lembre-se:
- o delito (crime): Enquanto no Direito Penal o crime é anali-

sado em sua porção individualizada, a criminologia faz o estudo do 
crime enquanto manifestação social ou de uma comunidade espe-
cífica. A criminologia indaga os motivos pelos quais determinada 
sociedade resolveu, em um momento histórico, criminalizar uma 
conduta, ou procura uma forma de controle social mais efetivo para 
um determinado caso. A criminologia busca o porquê ideológico do 
apenamento de algumas condutas humanas.

- a vítima: Vítima é o sujeito que sofreu delito, que foi pre-
judicada direta e indiretamente, ou seja, sofreu a ação danosa do 
agente criminoso. Atualmente é esquecida do sistema de Justiça 
Criminal, entretanto, no inicio das civilizações (tempo da vingança 
privada) era ela quem decidia e aplicava o Direito de Punir. Passou-
-se para o Estado tal incumbência. 
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- o controle social: São mecanismos de freios e contrapesos 
que interferem direta ou indiretamente nas atitudes dos sujeitos 
no meio social.

 - Controle formal: aqueles instituídos e exercidos pelo Estado. 
P. ex. Polícia, Justiça, Forças Armadas, Administração Penitenciária, 
etc.

- Controle informal: mais implícitos, sutis e informais, p.ex. fa-
mília, igreja, escola, no sentido de gradativamente incutir no ser hu-
mano as normas sociais tradicionais de uma comunidade. Quando 
mais controle informal, menos atividade do controle informal. 

Finalidade
A criminologia tem por finalidade mostrar para o Direito Penal 

e para sociedade os abismos e as armadilhas aparentemente im-
perceptíveis, na coesão estatal. Segundo Antônio Garcia-Pablos de 
Molina e Luiz Flávio Gomes: 

(...) A função básica da Criminologia consiste em informar a so-
ciedade e os poderes públicos sobre o delito, o delinquente, a vítima 
e o controle social, reunindo um núcleo de conhecimentos - o mais 
seguro e contrastado - que permita compreender cientificamente 
o problema criminal, preveni-lo e intervir com eficácia e de modo 
positivo no homem delinquente (...) 

Os estudos em criminologia têm como finalidade, entre outros 
aspectos, determinar a etiologia do crime, fazer uma análise da 
personalidade e conduta do criminoso para que se possa puni-lo 
de forma justa (que é uma preocupação da criminologia e não do 
Direito Penal), identificar as causas determinantes do fenômeno 
criminógeno, auxiliar na prevenção da criminalidade; e permitir a 
ressocialização do delinquente. 

Os estudos em criminologia se dividem em dois ramos que não 
são independentes, mas sim interdependentes. Temos de um lado 
a Criminologia Clínica (bioantropológica) - esta utiliza-se do méto-
do individual, (particular, análise de casos, biológico, experimental), 
que envolve a indução. De outro lado vemos a Criminologia Geral 
(sociológica), esta utiliza-se do método estatístico (de grupo, esta-
tístico, sociológico, histórico) que enfatiza o procedimento de de-
dução.1 

NASCIMENTO DA CRIMINOLOGIA. ILUMINISMO

Topinard foi quem primeiro utilizou o termo criminologia em 
1879, porém o reconhecimento adveio em 1885 com a obra Crimi-
nologia de Garofalo (BARBOSA JÚNIOR, 2000. P. 15).

Há divergência quanto a origem da criminologia no século XVIII 
com a escola clássica de Beccaria, ou no século. XIX com a escola 
positivista de Lombroso.

Na Idade Média, por volta do início do século XV, com a evasão 
dos campos para a cidade, a criminalidade tem um aumento consi-
derável, e as penas aplicadas eram de tortura, mutilações, morte e 
banimento. A diminuição do valor da vida humana fez com que as 
penas aplicadas fossem desproporcionais ao crime cometido (BA-
TISTA, 1998. P.35).

Com o passar dos séculos, as penas foram mudando. A escas-
sez de mão-de-obra faz com a tortura seja deixada de lado grada-
tivamente, transformando as penas anteriormente aplicadas em 
trabalhos forçados (BATISTA, 1998. P.35).

1 Fonte: www.brunobottiglieri.jusbrasil.com.br/Por Alexandre 
Herculano

Em 1764 a publicação da obra Dos Delitos e das Penas, escrito 
por Marquês de Beccaria, foi um marco histórico. No final do século 
XVIII com a severidade das penas, vista como uma espécie de vin-
gança coletiva, Beccaria se insurge contra essa tradição tentando 
estabelecer um parâmetro entre o delito e a pena a ele aplicada. A 
partir do estudo de sua obra, várias legislações de diversos países 
foram alteradas de forma que a pena para o criminoso deixe de ser 
uma punição e sim uma sanção (BARBOSA JÚNIOR, 2000. P. 18).

Ressalta que o castigo deve ser inevitável, mas não é a severi-
dade da pena que traz o temor, mas a certeza da punição. Segundo 
Beccaria (1764. P.13) a pena deverá advir da necessidade, pois do 
contrário, é tirânica.

Em 1876 Lombroso lança a obra O Homem Delinquente. Con-
siderada revolucionária no campo do direito penal, sociologia e na 
medicina legal, seus estudos foram considerados ultrapassados 
para a época em que fora lançado, mesmo assim foi um marco mui-
to importante, pois foi uma das primeiras tentativas de se tentar 
explicar o que levaria o homem a delinquir, além de lançar as ba-
ses da criminologia e da antropologia criminal (BARBOSA JÚNIOR, 
2000. P. 18).

Em suas pesquisas buscava determinar tanto o que levava uma 
pessoa a cometer um crime como as medidas que a sociedade de-
veria tomar para evitá-lo. Lombroso tinha como tese principal de 
seus estudos que o poderia identificar um criminoso pela sua ge-
nética e que certos indivíduos já nasciam com uma pré-disposição 
para o “mal” por razões congênitas (PENTEADO FILHO, 2013. P. 33).

A criminologia tem por sua origem histórica a interdisciplina-
riedade uma vez que seus fundadores eram um médico “Cesare 
Lombroso”, um jurista sociólogo “Enrico Ferri” e um magistrado 
“Raffaele Garofalo”, porém como já demonstrado é difícil pontuar 
uma época exata, assim como, quem introduziu o primeiro estudo 
criminológico. Podemos concluir que foram vários os autores, em 
épocas diferentes, que introduziram na sociedade a necessidade de 
se estudar os motivos as pessoas a se tornarem delinquentes como 
uma forma de melhor conseguir evitá-los, através da prevenção e 
caso não fosse possível evitá-los a criminologia também introduziu 
novas maneiras para que o delinquente fosse punido de maneira 
que fosse ressocializado e não voltasse a cometer crimes (BARBOSA 
JÚNIOR, 2000. P. 15, 16).

Escolas que influenciaram o estudo da criminologia
Desde que surgiram os primeiros estudos relacionados a crimi-

nologia, a mesma vem tentando explicar a origem do delinquente 
através dos mais variados métodos e objetos de estudo. Fato é que 
já existiram várias tendências que influenciaram os estudos na sea-
ra criminológica, pois isoladamente tanto as maneiras sociológicas 
quanto médicos legais que tentaram desvendar a origem do delin-
quente não prosperaram (GOMES, MOLINA, 2002. P. 41).

De qualquer forma a criminologia transita entre as ciências e 
teorias que buscam explicar, analisar o crime, a criminalidade, a ví-
tima e as condições que levaram o indivíduo a chegar no ponto de 
transgredir as regras impostas pela coletividade para o bom conví-
vio em sociedade. Assim, não é uma ciência exata, e sim empírica, 
uma ciência do ser (GOMES, MOLINA, 2002. P. 41).

Com a Revolução Francesa (século XVIII) houve o apogeu do 
iluminismo, destacando-se nomes como Montesquieu, Voltaire e 
Rousseau, pensadores que criticavam a legislação vigente na Eu-
ropa nessa época, afirmando a necessidade de a pena ser indivi-
dualizada, com a redução da crueldade existente na aplicação das 
mesmas, sendo proporcionais aos crimes cometidos (PENTEADO 
FILHO, 2013. P. 31).

Cesare Beccaria (1764. P 27) propôs a Teoria penológica, ou 
seja, a pena deve ser justa ao ato praticado:
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“O grau de pecado depende da maldade no coração, que é im-
penetrável aos seres finitos. Como pode então, o grau de pecado 
servir de referência para determinar o grau de um crime? Se isso 
fosse admitido, o homem poderia punir quando Deus perdoa e per-
doar quando Deus condena, agindo assim, em contradição ao Oni-
poente”.

Aproximadamente no final do século XVIII muito se buscava 
uma definição para o crime e o criminoso que levou a elaboração 
de vários estudos, a partir deste momento surgiram as escolas cri-
minológicas que tem por objeto buscar tal definição.

Segundo BASTOS (2011), a criminologia clássica surge para ex-
plicar as causas do crime, e é composta pela Escola Clássica e pela 
Escola Positiva, as quais serão vistas a seguir.2

ESCOLAS DA CRIMINOLOGIA. ESCOLA LIBERAL CLÁSSICA

O professor Nestor Sampaio explica que não existe uniformida-
de na doutrina quanto ao surgimento da criminologia segundo pa-
drões científicos, porque há diversos critérios e informes diferentes 
que procuram situá-la no tempo e no espaço. No plano contempo-
râneo, a criminologia decorreu de longa evolução, marcada, muitas 
vezes, por atritos teóricos irreconciliáveis, conhecidos por “disputas 
de escolas”. O próprio Cesare Lombroso não se dizia criminólogo e 
sustentava ser adepto da escola antropológica italiana. É bem ver-
dade que a criminologia como ciência autônoma existe há pouco 
tempo, mas também é indiscutível que ela ostenta um grande pas-
sado, uma enorme fase pré-científica.

Para que se possa delimitar esse período pré-científico, é im-
portante definir o momento em que a criminologia alcançou status 
de ciência autônoma. Muitos doutrinadores afirmam que o funda-
dor da criminologia moderna foi Cesare Lombroso, com a publica-
ção, em 1876, de seu livro “O homem delinquente”. Para outros, foi 
o antropólogo francês Paul Topinard quem, em 1879, teria empre-
gado pela primeira vez a palavra “criminologia”, e há os que defen-
dem a tese de que foi Rafael Garófalo quem, em 1885, usou o termo 
como nome de um livro científico. 

Ainda existem importantes opiniões segundo as quais a Esco-
la Clássica, com Francesco Carrara (Programa de direito criminal, 
1859), traçou os primeiros aspectos do pensamento criminológico. 
Não se pode perder de vista, no entanto, que o pensamento da Es-
cola Clássica somente despontou na segunda metade do século XIX 
e que sofreu uma forte influência das ideias liberais e humanistas de 
Cesare Bonesana, o Marquês de Beccaria, com a edição de sua obra 
genial, intitulada Dos delitos e das penas, em 1764. Por derradeiro, 
releva frisar que, numa perspectiva não biológica, o belga Adolphe 
Quetelet, integrante da Escola Cartográfica, ao publicar seu Ensaio 
de Física Social (1835), seria um expoente da criminologia inicial, 
projetando análises estatísticas relevantes sobre criminalidade, in-
cluindo os primeiros estudos sobre “cifras negras de criminalidade” 
(percentual de delitos não comunicados formalmente à Polícia e 
que não integram dados estatísticos oficiais). Nessa discussão qua-
se estéril acerca de quem é o criador da moderna criminologia, uma 
coisa é imperiosa: houve forte influência do Iluminismo, tanto nos 
clássicos quanto nos positivistas, conforme veremos.

2Fonte: www.thiagogibim.jusbrasil.com.br

ESCOLA CLASSICA VERSUS ESCOLA POSITIVA
A partir do século XIX, o conceito de crime e os fatores que 

desencadeiam uma conduta criminosa foram sendo estudados com 
mais ênfase, tanto pela ciência médica, assim como pelos filósofos 
e juristas da época. Diante disso, partindo dessa interação, surge a 
Criminologia, que nesse momento se ocupou de estudar as causas 
do crime, e o deliquente. Conforme leciona o professor Nestor Sam-
paio, a etapa pré-científica da criminologia ganha destaque com os 
postulados da Escola Clássica, muito embora antes dela já houvesse 
estudos acerca da criminalidade. Nessa etapa pré-científica havia 
dois enfoques muito nítidos: de um lado, os clássicos, influenciados 
pelo Iluminismo, com seus métodos dedutivos e de lógica formal, e, 
de outro lado, os empíricos, que investigavam a gênese delitiva por 
meio de técnicas fracionadas, tais como as empregadas pelos fisio-
nomistas, antropólogos, biólogos etc., os quais substituíram a lógica 
formal e a dedução pelo método indutivo experimental (empiris-
mo). Essa divisão existente entre o que se convencionou chamar de 
clássicos e positivistas, quer com o caráter pré-científico, quer com 
o apoio da cientificidade, ensejou aquilo que se entendeu por “luta 
de escolas”.

No século XIX surgiram inúmeras correntes de pensamento es-
truturadas de forma sistemática, segundo determinados princípios 
fundamentais. Essas correntes, que se convencionou chamar de Es-
colas Penais, foram definidas como o corpo orgânico de concepções 
contrapostas sobre a legitimidade do direito de punir, sobre a natu-
reza do delito e sobre o fim das sanções.

ESCOLA CLÁSSICA
Segundo o professor Cezar Roberto Bitencourt, não houve 

uma Escola Clássica propriamente, entendida como um corpo de 
doutrina comum, relativamente ao direito de punir e aos proble-
mas fundamentais apresentados pelo crime e pela sanção penal. 
Com efeito, é praticamente impossível reunir os diversos juristas, 
representantes dessa corrente, que pudessem apresentar um con-
teúdo homogêneo. Na verdade, a denominação Escola Clássica não 
surgiu, como era de esperar, da identificação de uma linha de pen-
samento comum entre os adeptos do positivismo jurídico, mas foi 
dada, com conotação pejorativa, por aqueles positivistas que nega-
ram o caráter científico das valorações jurídicas do delito. Os pos-
tulados consagrados pelo Iluminismo, que, de certa forma, foram 
sintetizados na célebre obra de Cesare de Beccaria, Dos Delitos e 
das Penas (1764), serviram de fundamento básico para a nova dou-
trina, que representou um grande avanço na humanização das Ci-
ências Penais. A crueldade que comandava as sanções criminais em 
meados do século XVIII exigia uma verdadeira revolução no sistema 
punitivo então reinante. A partir da segunda metade desse século, 
os filósofos, moralistas e juristas, dedicam suas obras a censurar 
abertamente a legislação penal vigente, defendendo as liberdades 
do indivíduo e enaltecendo os princípios da dignidade do homem.

Os clássicos partiram de duas teorias distintas, como ensina o 
professor Nestor Sampaio Penteado Filho, in verbis:

Os Clássicos partiram de duas teorias distintas: o jusnatura-
lismo (direito natural, de Grócio), que decorria da natureza eterna 
e imutável do ser humano, e o contratualismo (contrato social ou 
utilitarismo, de Rousseau), em que o Estado surge a partir de um 
grande pacto entre os homens, no qual estes cedem parcela de sua 
liberdade e direitos em prol da segurança coletiva.
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Diante das teorias supracitadas, a vida em sociedade, tanto de 
forma natural ou convencionada, só é possível após se criar um rol 
de regramentos, ou melhor dizendo, normas sociais, das quais a 
inobservância resultara em uma reprimenda por parte do Estado. 
Diante da existência da norma, que de maneira expressa (tipo pe-
nal) tipifica as condutas antijurídicas, cabe ao individuo participante 
da sociedade a observância ou não da lei, como preleciona Alfonso 
Serrano Maíllo, senão vejamos:

Quando alguém encara a possibilidade de cometer um delito, 
efetua um cálculo racional dos benefícios esperados (prazer) e os 
confronta com os prejuízos (dor) que acredita vão derivar da prática 
do delito; se os benefícios são superiores aos prejuízos, tenderá a 
cometer a conduta delitiva.

Por fim, Serrano defende a ideia de que as ações humanas de-
vem ser julgadas conforme tragam mais ou menos prazer ao indi-
víduo e contribuam ou não para maior satisfação do grupo social.

ESCOLA POSITIVA
Segundo Bitencourt, “Durante o predomínio do pensamento 

positivista no campo da filosofia, no fim do século XIX, surge a Es-
cola Positiva, coincidindo com o nascimento dos estudos biológicos 
e sociológicos”. Sampaio explica que a chamada Escola Positiva tem 
sua origem no século XIX na Europa, influenciada no campo das 
ideias pelos princípios desenvolvidos pelos fisiocratas e iluministas 
no século anterior.No entanto, é importante lembrar que, antes da 
expressão “italiana” do positivismo - Lombroso, Ferri e Garófalo -, 
já se delineava um cunho científico aos estudos criminológicos, com 
a publicação, em 1827, na França, dos primeiros dados estatísticos 
sobre a criminalidade. Tal publicação chamou a atenção de um im-
portante pesquisador, o belga Adolphe Quetelet – já mencionado 
na introdução deste artigo, que ficou fascinado com a sistematiza-
ção de dados sobre delitos e delinquentes, justamente em função 
disso, em 1835, Quetelet publicou a obra Física Social.

A corrente positivista pretendeu aplicar ao Direito os mesmos 
métodos de observação e investigação que se utilizavam em outras 
disciplinas (Biologia, Antropologia, etc.). No entanto, logo se cons-
tatou que essa metodologia era inaplicável em algo tão circunstan-
cial como a norma jurídica. Essa constatação levou os positivistas 
a concluírem que a atividade jurídica não era científica e, em con-
sequência, proporem que a consideração jurídica do delito fosse 
substituída por uma sociologia ou antropologia do delinquente, 
chegando, assim, ao verdadeiro nascimento da Criminologia, inde-
pendente da dogmática jurídica.

Ademais, os principais fatores que explicam o surgimento da 
Escola Positiva são os seguintes: a ineficácia das concepções clássi-
cas relativamente à diminuição da criminalidade; o descrédito das 
doutrinas espiritualistas e metafísicas e a difusão da filosofia positi-
vista; a aplicação dos métodos de observação ao estudo do homem, 
especialmente em relação ao aspecto psíquico; os novos estudos 
estatísticos realizados pelas ciências sociais (Quetelet) permitiram a 
comprovação de certa regularidade e uniformidade nos fenômenos 
sociais, incluída a criminalidade. Por fim, as novas ideologias políti-
cas que pretendiam que o Estado assumisse uma função positiva na 
realização dos fins sociais, mas, ao mesmo tempo, entendiam que o 
Estado tinha ido longe demais na proteção dos direitos individuais, 
sacrificando os direitos coletivos.

Desse modo, pode-se afirmar que a Escola Positiva teve três 
fases: antropológica (Lombroso), sociológica (Ferri) e jurídica (Garó-
falo), das quais iremos discorrer mais adiante. 

CESAR LOMBROSO (1835-1909)
Segundo Bintecourt: “Lombroso — com inegável influência de 

Comte e Darwin — foi o fundador da Escola Positivista Biológica, 
destacando-se, sobretudo, seu conceito sobre o criminoso atávico”.

Cesar Lombroso publicou em 1876 o livro “o homem delin-
quente”, que deu início a um período científico de estudos crimino-
lógicos. Na verdade Lombroso não criou uma teoria moderna, mas 
sistematizou uma série de conhecimentos esparsos e os reuniu de 
forma articulada e inteligível. Considerado o pai da “Antropologia 
Criminal”, Lombroso retirou algumas ideias dos fisionomistas para 
traçar um perfil dos criminosos.

Lombroso examinava com intensa profundidade as característi-
cas fisionômicas e as comparou com os dados estatísticos de crimi-
nalidade. Nesse sentido, dados como estrutura torácica, estatura, 
peso, tipo de cabelo, comprimento de mãos e pernas foram analisa-
dos com detalhes. Lombroso também buscou informes em dezenas 
de parâmetros frenológicos, decorrentes de exames de crânios, tra-
çando um viés científico para a teoria do criminoso nato.

Em seus últimos estudos, Lombroso reconhecia que o crime 
pode ser consequência de vários fatores, que podem ser conver-
gentes ou independentes. Todos esses fatores, como ocorre com 
qualquer fenômeno humano, devem ser considerados, não atri-
buindo à conduta criminosa uma única causa. Essa evolução no seu 
pensamento permitiu-lhe ampliar sua tipologia de delinquentes: a) 
nato; b) por paixão; c) louco; d) de ocasião; e) epilético.

Muitas foram as críticas feitas a Lombroso, justamente pelo 
fato de que milhares de pessoas sofriam de epilepsia e jamais pra-
ticaram qualquer crime. Os fenótipos descritos por Lombroso em 
seus experimentos estavam relacionados diretamente com a popu-
lação que vivia à margem da sociedade na época, porquanto, os ex-
perimentos e pesquisas realizados em sua maioria em manicômios 
e prisões, vejam o que diz o professor Nestor Sampaio:

Registre-se, por oportuno, que suas pesquisas foram feitas na 
maioria em manicômios e prisões, concluindo que o criminoso é 
um ser atávico, um ser que regride ao primitivismo, um verdadei-
ro selvagem (ser bestial), que nasce criminoso, cuja degeneração é 
causada pela epilepsia, que ataca seus centros nervosos. Estavam 
fixadas as premissas básicas de sua teoria: atavismo, degeneração 
epilética e delinquente nato, cujas características seriam: fronte fu-
gidia, crânio assimétrico, cara larga e chata, grandes maçãs no ros-
to, lábios finos, canhotismo (na maioria dos casos), barba rala, olhar 
errante ou duro etc.

Como já tido anteriormente, inúmeras foram as criticas à teoria 
do “criminoso nato” de Lombroso. Então, em socorro do mestre, 
surgiu o pensamento sociológico de Ferri.

RAFAEL GAROFALO (1851-1934)
Segundo Heleno Fragoso “Garofalo foi o jurista da primeira fase 

da Escola Positiva, cuja obra fundamental foi sua Criminologia, pu-
blicada em 1885”. 

Como ocorre com todos os demais autores positivistas, Garofa-
lo deixa transparecer em sua obra a influência do darwinismo e das 
ideias de Herbert Spencer34. Conseguiu, na verdade, dar uma sis-
tematização jurídica à Escola Positiva, estabelecendo, basicamente, 
os seguintes princípios: a) a periculosidade como fundamento da 
responsabilidade do delinquente; b) a prevenção especial como fim 
da pena, que, aliás, é uma característica comum da corrente posi-
tivista; c) fundamentou o direito de punir sobre a teoria da Defesa 
Social, deixando, por isso, em segundo plano os objetivos reabilita-
dores; d) formulou uma definição sociológica do crime natural, uma 
vez que pretendia superar a noção jurídica. 
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CONCEITOS IMPORTÂNCIAS E DIVISÕES DA MEDICINA 
LEGAL. CORPO DE DELITO, PERÍCIA E PERITOS EM MEDICI-

NA LEGAL

É o estudo e a aplicação dos conhecimentos científicos da Me-
dicina para o esclarecimento de inúmeros fatos de interesse jurídi-
co; é a ciência de aplicação dos conhecimentos médico-biológicos 
aos interesses do Direito constituído, do Direito constituendo e à 
fiscalização do exercício médico-profissional. 

A ampla abrangência do seu campo de ação e íntimo relacio-
namento entre o pensamento biológico e o pensamento jurídico 
explicam por que até o momento não se definiu, comprecisão, a 
Medicina Legal. Assim os autores têm, ao longo dos anos, intentado 
inúmeras definições dentre as quais se destacam:

“É a arte de fazer relatórios em juízo”. (Ambrósio Paré)
“É a aplicação de conhecimentos médicos aos problemas judi-

ciais”. (Nério Rojas)
“É a ciência do médico aplicada aos fins da ciência do Direito”. 

(Buchner)”É a arte de pôr os conceitos médicos ao serviço da admi-
nistração da justiça”. (Lacassagne)

“É o estudo do homem são ou doente, vivo ou morto, somente 
naquilo que possa formar assunto de questões forense”. (De Crec-
chio)

“É a disciplina que utiliza a totalidade das ciências médicas para 
dar respostas às questões jurídicas”. (Bonnet)

“É a aplicação dos conhecimentos médico - biológicos na ela-
boração e execução das leis que deles carecem”. (F. Favero)

“É a medicina a serviço das ciências jurídicas e sociais”. (Genival 
V. de França)

“É o conjunto de conhecimentos médicos e para médicos desti-
nados a servir ao direito, cooperando na elaboração, auxiliando na 
interpretação e colaborando na execução dos dispositivos legais, no 
seu campo de ação de medicina aplicada”. (Hélio Gomes)

Trata-se de uma especialidade que, utilizando-se os conheci-
mentos técnico-científicos das ciências que subsidiam a medicina, 
tais como: a Biologia, Química, Física... Presta esclarecimentos à 
atuação da Justiça.

“É o conjunto de conhecimentos médicos destinados a servir 
o Direito, cooperando na elaboração, auxiliando na interpretação e 
elaborando na execução dos dispositivos legais” Hélio Gomes.

Fundamentos.
- No direito brasileiro: CP, artigo 1°: “Não há crime sem lei ante-

rior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal”.
Crime: Infração penal a que a lei comina com pena de reclusão 

ou detenção.
O Código de Processo Penal em seu artigo 386 caput: “O juiz 

absolverá o réu (...) se, parágrafo II: “não haver prova da existência 
do fato” (...).

Prova: é o conjunto de meios regulares e admissíveis emprega-
dos para demonstrar a verdade ou falsidade de um fato conhecido 
ou controvertido;

Prova penal: no processo penal, apura o fato delituoso e, sua 
autoria, para exata aplicação da Lei (“senctiu iuris”);

O ônus da prova caberá a quem fizer a alegação do fato;
Prova objetiva: (prova pericial) é aquela que advém do exame 

técnico-científico dos elementos materiais remanescentes da infra-
ção penal;

Prova testemunhal: ou subjetiva. Trata-se da prova descrita/
narrada por outrem;

Prova ilícita: inadmissível no processo.
Vestígio: é tudo aquilo que pode ser encontrado no local do 

crime ou no cadáver;
Indício: é todo vestígio relacionado diretamente com o evento;
Corpo de delito: é o conjunto de vestígios materiais deixados 

pelo crime;
Exame de corpo de delito: é o exame pericial, com a finalidade 

de se materializar o crime. Encontra-se regulado pelo CPP.

A Medicina Legal atua:
- Sobre o vivo: com a finalidade de determinar a idade, diagnos-

ticar doença ou deficiência mental, loucura, doença venérea, lesão 
corporal, personalidades psicopáticas, conjunção carnal, doenças 
profissionais, acidentes de trabalho...

- Sobre o morto: diagnostica a realidade da morte, determina a 
causa jurídica da morte, data da morte, diferencia lesões intravitam 
e post-mortem, examina toxicologicamente os fluídos e vísceras 
corporais, extração de projetis, exumação...

- Exames sobre coisas: (objetos) roupas, panos, instrumentos, 
manchados de substâncias (leite, sangue, urina, líquido amniótico, 
massa cerebral, saliva, pus blenorrágico, colostro...)

- Exame clínico médico-legal: abrange o que é praticado no vivo 
e visa esclarecer os objetivos das perícias sobre pessoas;

- Exame necroscópico: exames realizados diretamente no ca-
dáver;

- Exame de exumação: refere-se à hipótese de haver a necessi-
dade de examinar o cadáver já enterrado;

- Exames de laboratório: pesquisas técnicas diversas (toxicoló-
gica, microscópica, bioquímica, citológica...).

Divisão da Medicina Legal

Relações: Serve mais a área Jurídica, do que à própria medicina 
uma vez que foi criada em prol das necessidades do Direito. Desta 
maneira, com as Ciências Jurídicas e Sociais relaciona-se, comple-
tando-se ambas sem nenhum embate.

Colabora com o Direito Penal, quando são realizados exames 
periciais avaliando lesões corporais; analisando a realidade ou não 
da ocorrência do infanticídio; examinando o cadáver interna e ex-
ternamente em casos de homicídio; avaliando indícios e vestígios 
em casos de estupro; apresenta interesse na constatação da pericu-
losidade do sentenciado e da imputabilidade plena, parcial ou nula 
do indiciado etc. Com o Direito Civil no que tange a problemas de 
paternidade, comoriência, impedimentos matrimoniais, gravidez, 
impotência .lato sensu., concepção de defeito físico irremediável 
etc.

Com o Direito do Trabalho quando cuida das doenças profissio-
nais, acidentes do trabalho, insalubridade e higiene. Quando trata 
de questões sobre a dissolubilidade do matrimônio, a proteção da 
infância e à maternidade se presta ao Direito Constitucional.

Com o Direito Processual Civil quando trata a concepção da in-
terdição e da avaliação da capacidade civil e, Penal quando cuida da 
insanidade mental se estuda a psicologia da testemunha, da confis-
são e da acareação do acusado e da vítima.

O Direito Penitenciário também não permanece fora do campo 
de ação da Medicina Legal na medida em que trata da psicologia do 
detento, concessão de livramento condicional bem como da psicos-
sexualidade nos presídios. É uma ciência social vez que trata ainda 
dos diagnósticos e tratamentos de embriaguez, toxicofilias. Rela-
ciona-se ainda com o Direito dos Desportos, Internacional Público, 
Internacional Privado, Direito Canônico e Direito Comercial.
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Não raro uma perícia médico-legal, para a elucidação dos fatos 
ocorridos, necessita ainda dos préstimos da Química, Física, Biolo-
gia, Toxicologia, Balística, Dactiloscopia, Economia, Sociologia, En-
tomologia e Antropologia (FRANÇA, 2004, p. 02).

Divisão Didática: A Medicina Legal possui uma parte geral, 
onde se estuda a Jurisprudência Médica, ou a Deontologia Médica 
que ensina aos profissionais da área médica seus direitos e deveres. 
Tem também uma parte especial dividida nos seguintes capítulos:

- Antropologia Forense ou Médico-legal: É o estudo da identi-
dade e identificação médico-legal e judiciária.

- Traumatologia Forense ou Médico-legal: Capítulo extenso e 
denso que estuda as lesões corporais e os agentes lesivos.

- Tanatologia Forense ou Médico-legal: Estuda a morte e o 
morto. Conceito, momento, realidade e causa da morte. Tipos de 
morte. Sinais de morte. Destino legal do cadáver, direito sobre o 
cadáver etc.

- Asfixiologia Forense ou Médico-legal: Trata das asfixias de ori-
gem violenta. As asfixias mecânicas como enforcamento, estrangu-
lamento, esganadura, afogamento, soterramento, sufocação direta 
e indireta e as asfixias por gases irrespiráveis.

- Toxicologia Forense ou Médico-legal: Analisa os cáusticos e 
os venenos.

- Sexologia Forense ou Médico-legal: É um capítulo social e cul-
tural. É informativo e analisa a sexualidade sob o ponto de vista 
normal, patológico e criminoso.

- Psicologia Forense ou Médico-legal: Estuda as causas que po-
dem deformar um psiquismo normal, bem como, a capacidade de 
entendimento da testemunha, da confissão, do delinqüente e da 
vítima.

- Psiquiatria Forense ou Médico-legal: Neste capítulo a análise é 
mais profunda, pois trata dos transtornos mentais e da conduta, da 
capacidade civil e da responsabilidade penal. Criminalística: Estuda 
a dinâmica do crime, analisando seus indícios e vestígios materiais.

- Criminologia: Preocupa-se com o criminoso, com a vítima e 
com o ambiente. Estuda a criminogênese.

- Infortunística: Estuda os acidentes e doenças do trabalho, do-
enças profissionais, higiene e insalubridade laborativas. Devendo 
sempre lembrar-se da necessidade do exame pericial do local do 
trabalho para que se estabeleça um nexo de causalidade entre aci-
dente ou doença e o trabalho.

- Genética Forense ou Médico-legal: Especifica as questões liga-
das à herança e ao vínculo genético da paternidade e maternidade.

- Vitimologia: Analisa a vítima como elemento participativo na 
ocorrência do delito.

- Policiologia Científica: Considera os métodos científicos-mé-
dico-legais usados pela polícia na investigação e elucidação dos cri-
mes.

Importância da Medicina Legal
O Direito é uma ciência humana, desta forma mister se faz que 

os profissionais da área tenham um bom conhecimento do que é o 
ser humano em sua totalidade. Para tanto não é preciso possuir co-
nhecimentos como um profissional de biomédica, no entanto, o mí-
nimo para essa compreensão é necessário, sendo a Medicina Legal 
um suporte para essa finalidade. A evolução tecnológica e das áreas 
do conhecimento humano, fizeram com que o exercício do direito 
moderno dependa cada vez mais da contribuição desta ciência e, 
os operadores da área jurídica não têm como desprezar os conhe-
cimentos técnicos de peritos preparados para dar o respaldo cien-
tífico aos trabalhos forenses, pois somente assim é viável chegar-se 
o mais próximo possível da verdade dos fatos. No entanto, ela não 
vem recebendo a merecida atenção por parte dos profissionais do 
campo para o qual é destinada. Muitas vezes é preciso distinguir o 
certo do que está duvidoso, explicar de maneira clara todos os indí-

cios relacionados ao ocorrido, não sendo omitidas particularidades, 
para que haja uma conclusão correta. Nem sempre tem valor para 
a medicina convencional algo, que para a Medicina Legal apresenta 
extraordinária importância. 

O juiz, não pode prescindir desta ciência auxiliar do direito, 
para ter condições de avaliar e sopesar a verdade, analisando os 
documentos resultantes das perícias, adquirindo uma consciência 
técnica dos fatos que envolvem o problema jurídico. Para a maioria 
dos autores, a mais importante missão do exame pericial é orientar 
e iluminar a consciência do magistrado. Erros periciais podem ocor-
rer, mas conhecendo a Medicina Legal o aplicador da lei terá novos 
elementos de convicção ao apreciar a prova, podendo analisar me-
lhor as informações técnicas, prolatando sentenças, livres de rela-
tórios viciados. Para França (2004, p.04-05), a necessidade de dar 
cumprimento às exigências penais, corroboram com a necessidade 
de conhecimento da Medicina Legal,

o juiz não deve apenas examinar o criminoso. Deve também ve-
rificar as condições que o motivaram e os mecanismos da execução. 
Assim, deve ser analisada a gravidade do crime, os motivos, circuns-
tâncias e a intensidade do dolo ou culpa. A qualidade e quantidade 
do dano.

Deve ele ter um conhecimento humanístico e jurídico, uma sen-
sibilidade na apreciação quantitativa e qualitativa da prova (Idem, 
ibidem.). 

O advogado, no exercício da profissão, também precisa, e mui-
to, destes conhecimentos médico-legais, sendo um crítico da pro-
va, não aceitando como absolutos certos resultados, somente pelo 
simples fato de constituírem avanços recentes da ciência ou da tec-
nologia. Deve saber pedir aos peritos e por outro lado precisa saber 
interpretar, e requisitar, em relação aos casos em estudo. O pedido 
formulado deve estar dentro das possibilidades da ciência e técnica 
médico-legal.

O promotor de justiça tendo o ônus da prova, justificando-a e 
explicando-a, necessita mais do que ninguém dos conhecimentos 
médico-legais, para uma correta interpretação de todos os laudos 
envolvidos nos casos a serem julgados.

Trata-se de uma contribuição de alta valia e é a soma de todas 
as especialidades médicas, cada uma colaborando à sua maneira 
para que a ordem seja restaurada. Por tudo o que vimos a Medicina 
Legal em seu estudo e aplicação, coopera na execução de leis já 
existentes, interpretando os textos legais com significado médico, 
bem como ajuda elaborar novas normas relacionadas com a me-
dicina. É uma ciência ímpar em seus aspectos usuais, pois une o 
conhecimento biológico, cuidadoso e artesanal a técnicas laborato-
riais avançadas, com a finalidade de dar à Justiça elementos de con-
vicção, para a solução das variadas questões dos ramos do conhe-
cimento humano. A perícia hoje não é igual à de ontem, nem será 
igual à de amanhã. O papel de árbitro e perito, levando à decisões e 
sanando as dúvidas na sociedade e na justiça é que dão à Medicina 
Legal extensão e dela se espera pronunciamentos claros, comprova-
dos e inegáveis.  Qualquer um que opere na área do direito, precisa 
reunir condições para ler, interpretar e saber rejeitar um documen-
to falho, incompleto ou que não traduza, com clareza e confiança a 
realidade do espetáculo. Tudo tem que estar fiel. Num único pro-
cesso, não raro, há mais de um laudo, em mais de uma área e todas 
as dificuldades periciais surgem no dia-a-dia, caso a caso exigindo 
do advogado das partes, promotor público, delegado de polícia e da 
justiça atenção para que não fiquem perguntas sem respostas. Con-
siderando seu extenso campo de ação, é claro que seria pretensão 
tentar esgotar o estudo acerca dessa matéria apaixonante que nos 
assusta inicialmente, mas que depois nos abre uma longa cortina 
do tempo, demonstrando que está inexoravelmente ligada com a 
própria história da humanidade.1

1 Fonte: www.mackenzie.br – Por Irene Batista Muakad
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Corpo de Delito
Corpo de delito são os elementos imperceptíveis da infração 

penal, isto é, são os vestígios deixados pelo ilícito penal, os elemen-
tos através do dos quais podem ser verificados a ocorrência de um 
crime.

Assim, o exame de corpo de delito é aquele realizado sobre tais 
vestígios, visando comprovar a ocorrência de um crime.

É a maneira pela qual se comprova a materialidade do delito 
praticado.

Duas são as espécies de exame de corpo de delito: direto e in-
direto.

a) Exame de corpo de delito direto é aquele realizado pelo pe-
rito em contato direto e imediato com os vestígios do crime.

b) Exame de corpo de delito indireto é aquele realizado através 
da análise de outros elementos que não propriamente os vestígios 
deixados pela prática criminosa.

Para efeitos de realização do exame de corpo de delito, as infra-
ções penais subdividem-se em infrações penais que deixam vestí-
gios materiais ou infrações penais intranseuntes, e infrações penais 
que não deixam vestígios, também chamadas de infrações penais 
transeuntes.

Note-se que por força do artigo 158 do CPP, quando tratar-se 
de infrações penais intranseuntes a realização de exame de corpo 
de delito será necessária.

Questão controvertida surge com relação ao que vem a ser que 
o exame de corpo de delito indireto, tendo vista o disposto no ar-
tigo 167 do CPP. Com efeito, o referido dispositivo legal dispõe que 
não sendo possível o exame de corpo de delito, por haver desapa-
recido os vestígios, a prova testemunhal poderá suprir-lhes a falta.

Fernando da Costa Tourinho Filho, ao lado de Espínola Filho, 
entende que referido artigo não exige nenhuma formalidade para a 
constituição do exame de corpo de delito indireto, sendo o simples 
testemunho de que presenciou o crime ou viu seus vestígios sufi-
ciente para suprir o exame direto.

Já para Guilherme de Souza Nucci e Hélio Tornaghi, uma coisa 
não se confunde com a outra, sendo que o testemunho é a prova 
pela qual os peritos deverão realizar o exame, apresentando suas 
conclusões.

Exames periciais – dispõe o artigo 159 do CPP, com a nova reda-
ção que lhe foi dada pela lei 11.690/2008, que os exames periciais 
devem ser realizados por um perito oficial, o qual deve portar diplo-
ma de curso superior.

A finalidade da perícia é auxiliar o julgador em questões situ-
adas fora de sua área de conhecimento profissional, é o juízo de 
valorização exercido por um especialista, o perito.

Perito
É o auxiliar da justiça, cuja função é fornecer ao juiz dados ins-

trutórios, de ordem técnica, realizando a verificação e a formação 
do exame do corpo de delito.

São profissionais com conhecimentos técnico-científicos em 
áreas do saber humano, os quais fornecem informações técnicas 
sobre determinado assunto em um caso concreto e procedem a 
exames em pessoas ou coisas. 

Os peritos atuam na fase de inquérito policial ou processo judi-
cial, sendo considerados auxiliares da Justiça. 

A Lei 12.030/2009 considera peritos de natureza criminal os 
médico-legistas, peritos odontologistas e peritos criminais, sendo 
importante frisar que, embora sejam requisitados pelo Delegado de 
Polícia ou pelo Juiz para procederem a determinados exames, as 
autoridades requisitantes não possuem ingerência sobre a elabo-
ração do laudo, sendo garantida a autonomia técnica, científica e 
funcional dos peritos. 

Os peritos podem ser oficiais ou não oficiais, conforme exposto 
abaixo: 

a) Perito Oficial – É o profissional concursado e de carreira que 
exerce função pública. É um servidor público. 

b) Perito Não Oficial / nomeado (ad hoc) – É o profissional por-
tador de diploma superior, designado pelo Delegado de Polícia ou 
Juiz para realização de perícia, os quais prestam compromisso para 
desempenhar o encargo. 

ATENÇÃO: 
Para a realização da perícia por perito não oficial, será exigido 

legalmente a participação de 2 (dois) peritos idôneos, portadores 
de diploma de curso superior preferencialmente na área específica, 
os quais prestarão o compromisso com a verdade. (art. 159, §1º, do 
Código de Processo Penal) 

Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão 
realizados por perito oficial, portador de diploma de curso superior. 

§1º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 
(duas) pessoas idôneas, portadoras de diploma de curso superior 
preferencialmente na área específica, dentre as que tiverem habili-
tação técnica relacionada com a natureza do exame. 

Os peritos estão suscetíveis a responsabilização civil e admi-
nistrativa, quando por dolo ou culpa, cometerem um ato ilícito que 
ocasione danos a terceiros, nos termos do artigo 158, do Código de 
Processo Penal e art. 186, do Código Civil, respectivamente. Veja-
mos: 

CPC – Art. 158. O perito que, por dolo ou culpa, prestar infor-
mações inverídicas responderá pelos prejuízos que causar à parte e 
ficará inabilitado para atuar em outras perícias no prazo de 2 (dois) 
a 5 (cinco) anos, independentemente das demais sanções previstas 
em lei, devendo o juiz comunicar o fato ao respectivo órgão de clas-
se para adoção das medidas que entender cabíveis. 

CC – Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, 
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Os peritos também estarão suscetíveis a responsabilização pe-
nal em virtude dos seus atos praticados, nos termos da legislação 
penal em vigor. Vejamos os principais crimes relacionados à atua-
ção dos peritos, tipificado no Código Penal: 

Violação do segredo profissional
CP – Art. 154 – Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de 

que tem ciência em razão de função, ministério, ofício ou profissão, 
e cuja revelação possa produzir dano a outrem: 

Pena – detenção, de três meses a um ano, ou multa. 
Violação de sigilo funcional 
CP – Art. 325 – Revelar fato de que tem ciência em razão do car-

go e que deva permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação: 
Pena – detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato 

não constitui crime mais grave. 
§1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 
I – permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e 

empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de pesso-
as não autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados da 
Administração Pública; 

II – se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. 
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§2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Públi-
ca ou a outrem: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Falso testemunho ou falsa perícia 
CP – Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verda-

de como testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em 
processo judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou em juízo 
arbitral: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

ATENÇÃO: 
São aplicáveis aos peritos as regras de suspeição, incompatibi-

lidade e impedimento, conforme artigos 1125 e 2806 do Código de 
Processo Penal.

Perícia
É um procedimento médico, realizado através de requisição do 

Delegado de Polícia ou do Juiz, objetivando esclarecer fatos de inte-
resse da justiça, através da análise médica de vestígios. 

Genival França define a perícia médico-legal com sendo “um 
conjunto de procedimentos médicos e técnicos que tem como fina-
lidade o esclarecimento de um fato de interesse da justiça.” (FRAN-
ÇA, Genival Veloso de. Medicina legal. 10ª ed. Rio de Janeiro: GEN, 
2015. p. 46.)

É importante, para fins didáticos, distinguir a perícia geral da 
perícia médica. A primeira é realizada por perito criminal e recai so-
bre objetos ou instrumentos relacionados ao local de crime. Já a se-
gunda é realizada pelo perito médico-legal e recai sobre os vestígios 
que possuem interesse médico-legal como perícia de identificação 
antropológica, perícia traumatológica, tanatoscópica, etc. 

São objetos da perícia: 
a) Pessoas vivas: visa diagnosticar as lesões corporais e suas 

espécies, determinar idade, sexo, etc. 
b) Mortos: visa diagnosticar a causa morte, o tempo da morte, 

identificar o cadáver, etc. 
c) Esqueletos: visa à identificação da espécie, do sexo e do tem-

po da morte. 
As perícias, por possuírem base científica, constituem um forte 

elemento de convicção judicial no processo criminal, porém o juiz 
não estará vinculado aos laudos periciais, podendo rejeitá-los, con-
forme inteligência do artigo 182 do Código de Processo Penal. 

Art. 182. O juiz não ficará adstrito ao laudo, podendo aceitá-lo 
ou rejeitá-lo, no todo ou em parte. 

ATENÇÃO: 
A perícia pode recair sobre fatos a serem analisados tecnica-

mente pelo perito (perícia percipiendi), bem como sobre outras pe-
rícias já realizadas, ou documentos (perícia deducendi). 

ATENÇÃO: 
A perícia também pode recair sobre análise de fatos anteriores 

(retrospectiva, como ex.: perfil psiquiátrico), bem como sobre fatos 
futuros (prospectiva, como ex.: cessação da periculosidade). 

ATENÇÃO: 
A perícia também pode consistir em exames realizados na víti-

ma, no indiciado, testemunhas ou em jurados.

Realização das perícias
Para a realização da perícia, de acordo com o artigo 161, do 

CPP, pode ser designado qualquer dia e horário, de acordo com a 
necessidade e disponibilidade dos peritos. Ressalte-se, contudo, 
que o perito não pode recusar a nomeação e tampouco deixar de 
comparecer para a realização do exame, de acordo com o que dis-
põe os artigos 277 e 278 do CPP, salvo motivo justificável.

Exame necroscópico (autópsia)
É o exame realizado por peritos das partes internas de um ca-

dáver, tendo como finalidade principal constatar a morte e sua cau-
sa, servindo, contudo, para a verificação de outros aspectos, como 
por exemplo, a trajetória do projétil e o número de ferimentos rea-
lizados, bem como os orifícios de entrada e saída dos instrumentos 
utilizados.

Excepcionalmente, a autópsia pode ser dispensada, nos termos 
do parágrafo único do artigo 162 do CPP.

O artigo 162 do CPP determina que a autópsia deverá esperar 
pelo menos 6 horas para que possa ser realizada, tempo este ne-
cessário para o surgimento dos sinais tanatológicos, a não ser que 
o perito, com base nas evidências da morte, julgue que possa ser 
realizado antes daquele prazo, o que deverá constar no auto.

Outras perícias
Outras perícias vêm discriminadas nos artigos 163 a 175 do 

CPP. São elas:
- Exumação;
- Exame de corpo de delito em caso de lesões corporais;
- Exame de local;
- Exame laboratorial;
- Perícia furto qualificado e crimes afins;
- Laudo de avaliação;
- Exame de local de incêndio;
- Exame grafotécnico;
Exame dos instrumentos utilizados nos crimes.

Resumidamente, devemos nos lembrar que, não existe um exa-
me de corpo de delito padrão. Como o objetivo é detectar lesões 
causadas por qualquer ato ilegal ou criminoso, ele pode ser apli-
cado em diversas situações, como após uma batida de carro, em 
casos de agressão ou quando um detento é transferido de presídio. 
O exame também é uma prova fundamental para esclarecer casos 
de tentativa de suicídio, homicídio e estupro. “A vítima é analisada 
minuciosamente e todas as lesões encontradas são descritas com 
fidelidade”.

O único profissional habilitado a realizar esse exame é o mé-
dico legista. O procedimento precisa ser solicitado por uma auto-
ridade, como um delegado ou promotor. O médico legista procu-
ra responder a perguntas básicas, que investigam a extensão e a 
gravidade dos danos físicos e psicológicos causados à vitima. Ele 
deve tentar descobrir também como as lesões foram provocadas 
e se houve requintes de crueldade, como o uso de fogo, asfixia ou 
envenenamento. São levadas em conta ainda as consequências dos 
ferimentos, desde a incapacidade temporária para trabalhar até 
uma deformidade permanente. As lesões são classificadas como 
leves, graves ou gravíssimas.

O laudo final é encaminhado ao promotor público e ao juiz, que 
usarão as informações no processo. O exame de corpo de delito 
também pode ser feito em pessoas mortas. Nesse caso, é feita a 
necropsia, que ajuda o legista a encontrar as lesões que levaram 
ao óbito. “Todos os casos de morte não natural, como as causadas 
por acidentes, homicídio e suicídio, devem passar pelo exame ne-
croscópico”.2

2 Fonte: www.super.abril.com.br/ Junior Campos Ozono/www.
editorajuspodivm.com.br
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